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MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

DECRETO Nº1845/2014 

 DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DOS ÓRGÃOS 

E ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DURANTE A REALIZAÇÃO DA COPA 

DO MUNDO FIFA 2014.   

 

O PRFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO, no exercício de 

suas atribuições legais, em especial a que lhe confere p o inciso XI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA:    

 
Art. 1º - No período de realização da Copa do Mundo FIFA 

2014, o expediente dos órgãos e entidades da Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo obedecerá ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 2º - Nos dias úteis em que houver jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2014, o expediente dos 

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 

Municipal em caráter excepcional será de 08:00 horas às 12:00 horas.  

 

Parágrafo único - Todos servidores deverão trabalhar de 

08:00 às 12:00 independente do seu turno de trabalho.    

 

Art. 3º - O disposto no art. 2º deste Decreto, não se aplica aos 

serviços considerados essenciais.  

§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde regulamentará o 

funcionamento dos serviços a ela vinculados.  

 

  § 2º - No caso dos demais serviços indispensáveis à 

população ficam facultados aos Secretários Municipais e Dirigentes das 

entidades descentralizadas a regulamentação do funcionamento especial 

dos mesmos.  

 

Art. 4º - Nos dias de jogos da Copa do Mundo FIFA 2014, que 

não envolvam a Seleção Brasileira de Futebol, o expediente dos órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal 

será normal, conforme o disposto no Anexo Único deste Decreto.  

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

      

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 10 

dias do mês de junho de 2014. 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO ÚNICO 

Expediente nas Repartições Públicas da Prefeitura 

Municipal de Capim Branco nos dias em que ocorrerem os 

jogos da Seleção Brasileira de Futebol durante a Copa do 

Mundo FIFA 2014. 

 

LOCAL DATA DIA HORA JOGO 

São 
Paulo  

12 de junho 5ª feira  17 
horas 

Brasil x 
Croácia  

Fortaleza  17 de junho 3ª feira 16 
horas 

Brasil x 
México  

Brasília  23 de junho 2ª feira  17 
horas  

Brasil x 
Camarões  

Belo 
Horizonte 

28 de junho Sábado 13 
horas  

Oitavas de 
final: 
Possível 
Brasil  

Fortaleza 29 de junho Domingo  13 
horas 

Oitavas de 
final: 
Possível 
Brasil  

Fortaleza 04 de julho 6ª feira 17 
horas  

Quarta de 
final: 
Possível 
Brasil 

Salvador  05 de julho Sábado 17 
horas 

Quarta de 
final: 
Possível 
Brasil 

Belo 
Horizonte  

08 de julho 3º feira 17 
horas 

Semi-final: 
Possível 
Brasil 

São 
Paulo  

09 de julho 4ª feira 17 
horas  

Semi-final: 
Possível 
Brasil 

Brasília 12 de julho Sábado 17 
horas  

Disputa 
pelo 3º 
lugar: 
Possível 
Brasil 

Rio de 
Janeiro  

13 de julho Domingo 16 
horas  

Final: 
Possível 
Brasil 
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MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG - TORNA 

PÚBLICO PROCESSO LICITATÓRIO Nº38/2014, TOMADA DE PREÇO 

Nº11/2014, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO E ACESSIBILIDADE 

NA RUA MARIA VICENTE ALVES DE DEUS, BAIRRO PLANALTO NO 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO/MG. ABERTURA NO DIA 03/07/2014 

ÀS 09H30MINHS. MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS 

PELO EMAIL: LICITACAO@CAPIMBRANCO.MG.GOV.BR OU PELO 

SITE WWW.CAPIMBRANCO.MG.GOV.BR OU PELO TELEFONE 

(31)3713-1420.  

CAPIM BRANCO, EM 10 DE JUNHO DE 2014.   

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2014 - TOMADA DE PREÇO Nº 

11/2014 

O MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO - MG, através de sua Comissão de 

Licitação nomeada através da Portaria nº 02/2014, torna público que fará 

realizar, na sede da Prefeitura Municipal de Capim Branco - MG, situada 

na Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20 – Centro, nesta cidade, licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 

com o objetivo de contratar empresa especializada para realizar serviços 

de Pavimentação Poliédrica, drenagem pluvial, meio fio e acessibilidade 

na Rua Maria Vicente Alves de Deus, bairro Planalto no Município de 

Capim Branco/MG, conforme projeto básico anexo a este edital. A licitação 

será deflagrada e realizada mediante as determinações da Lei nº 

8.666/93.  

Os envelopes n° 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e n° 02 – 

PROPOSTA COMERCIAL, conforme item 2 deste Edital, serão recebidos 

a partir da publicação deste edital até 03/07/2014  na Sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Capim Branco,  situada na Praça Jorge Ferreira 

Pinto, nº20 – Centro. A sessão publica inaugural terá inicio às 09:30h. 

DA VISITA TÉCNICA é obrigatória e poderá ser realizada no período 

compreendido entre os dias 26 a 30 de junho de 2014, mediante 

agendamento prévio junto à Comissão de Licitação. A empresa 

interessada deverá outorgar formalmente ao representante nomeado para 

fazer a visita técnica poderes inerentes à visita técnica. Juntamente com o 

documento de outorga deverá ser apresentado o contrato social da 

empresa (ultima alteração) para verificação pela Comissão de Licitação da 

legitimidade do subscritor. 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Tomada de Preço tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para execução de Pavimentação Poliédrica, 
drenagem pluvial, meio fio e acessibilidade na Rua Maria Vicente Alves de 
Deus, bairro Planalto no Município de Capim Branco/MG, conforme projeto 
básico, parte integrante deste edital.  

1.2 – Prazo de execução 60 dias. 

2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo objetivo 

social seja compatível com o objeto deste edital (empresa de engenharia), 

devidamente cadastrados até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observadas a necessária qualificação 

conforme art. 22 §2º da Lei 8.666/93. 

2.2 – Para participação no certame, a licitante deve apresentar sua 

documentação para habilitação e proposta comercial em envelopes 

distintos, lacrados e ostentando, a seguinte identificação: 

Modalidade  Tomada de Preços nº 11/2014 

Tipo Menor preço Global 

Dotação 

Orçamentária nº  

02.07.01. 26.782.2601.1033  Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas 
4.4.90.51.00  Ficha: 318  Obras e Instalações     
Fonte de Recurso: 1.24.00 Transf. Conv. Não Rel. Educ. Saúde A. Social 

Data limite para cadastramento da 

empresa conforme art. 22 §2º da Lei 

8.666/93 

27/06/2014 

1ª Sessão Pública 03/07/2014 às 09:30h, Prefeitura Municipal de Capim Branco, 

sala de licitações, situada na Praça Jorge Ferreira Pinto, nº20 – 

Centro. 

Data limite para entrega dos 

envelopes 

03/07/2014 às 09:15. 

Objeto 

Pavimentação Poliédrica, drenagem pluvial, meio fio e acessibilidade na 

Rua Maria Vicente Alves de Deus, bairro Planalto no Município de Capim 

Branco/MG. 

Valor Global Estimado  R$ 95.376,98 (noventa e cinco mil trezentos e setenta e seis 

reais e noventa e oito centavos).  

Informações Todas as informações podem ser obtidas com a Comissão de Licitação 

de Capim Branco, pessoalmente, na Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20 - 

Centro, no horário de 8h às 12h e 14h às 18h, de segunda a sexta feira. 

O contato por telefone poderá ser feito através do numero (31) 3713-

1420.  

Edital O edital esta disponível para download no sitio www.capimbranco.mg.gov.br. Pode 

se obtida cópia diretamente com a Comissão de Licitação, na  Praça Jorge Ferreira 

Pinto, nº 20 - Centro, Capim Branco, no horário de 8h às 12h e 14h às 18h. O edital 

poderá ser fornecido através de e-mail. O interessado deverá encaminhar 

solicitação para licitação@capimbranco.mg.gov.br: NÃO haverá custo no 

fornecimento do edital. NÃO serão fornecidos editais por fac-símile e via postal. 

Visita Técnica A visita técnica é obrigatória a todos os interessados em 

participar desta licitação. A empresa deverá outorgar 

documento de representação a qualquer pessoal, maior de 

dezoito anos e capaz. A visita será realizada: nos dias 26, 27 e 

30 de junho. 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO- MG 

ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  .../2014 

TOMADA DE PREÇOS N° .../2014 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

CNPJ 

 

http://www.capimbranco.mg.gov.br/
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MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO- MG 

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  .../2014 

TOMADA DE PREÇOS N° .../2014 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

CNPJ 

  

2.3 – Com o objetivo de dar celeridade aos trabalhos da Comissão de 

Licitação durante a sessão publica, os documentos devem ser 

apresentados organizados em ordem conforme edital, numerados e com 

índice. 

2.4 – Será admitido apenas um representante por licitante, devidamente 

identificado e credenciado, mediante documento que o habilite a 

representar a empresa na presente Tomada de Preços, autorizado a 

intervir no procedimento licitatório e responder por sua representada, para 

todos os fins de direito. 

2.5 – Cada licitante deverá apresentar apenas uma proposta, sendo 

vedada a qualquer pretexto a participação na proposta de outra licitante. 

2.6 – Serão desconsiderados documentos ou propostas recebidas através 

fac-símile ou e-mail. As propostas encaminhadas por via postal serão 

regularmente aceitas. 

2.7 – Não poderão participar da presente licitação as empresas: 

2.7.1 – Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas estrangeiras 

que não funcionem no país e aquelas que estejam temporariamente 

suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar com o 

Município de Capim Branco - MG, ou, ainda, que tenham sido declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública. 

a) Em decorrência desta condição, as licitantes deverão firmar declaração 

de que não existe, até o momento da apresentação da proposta, fato 

impeditivo de sua habilitação no certame, conforme modelo constante do 

Anexo IV e, atestar sua regularidade para contratar com Administração 

Publica.  

2.7.2 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

2.8 – A participação da licitante na presente Tomada de Preços implica na 

plena aceitação das exigências contidas neste edital: 

2.8.1 – Estar ciente das condições da licitação, assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados e fornecer quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Capim Branco - MG; 

2.8.2 – Estar ciente de que o prazo de validade da proposta é de, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data estipulada para sua entrega. 

3 – DO REPRESENTANTE DA LICITANTE NA LICITAÇÃO 

3.1 – Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante, o 

qual, após regular comprovação dessa condição, munido de credencial e 

de documento de identidade de fé pública, poderá, se for o caso, deliberar 

em nome da licitante, como também intervir nas diversas fases do 

procedimento licitatório, respondendo por sua representada para todos os 

efeitos. Nenhum representante legal poderá representar mais de uma 

empresa nesta licitação. 

3.2 – O documento de credenciamento deverá outorgar ao representante 

plenos poderes de representação, inclusive de renunciar a direito de 

recorrer. 

3.3 – Em se tratando de SÓCIO, o documento de credenciamento será 

desnecessário, cabendo ao representar comprovar sua condição mediante 

apresentação do contrato social ou outro documento, observada a 

natureza de constituição da empresa. 

4 – DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Serão considerados habilitados para a presente licitação os 

interessados que apresentarem em envelope fechado, denominado 

envelope nº 01, com prazo de validade não extinto, os seguintes 

documentos: 

4.1.1 - Documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

4.1.1.1. Cédula de identidade dos sócios; 

4.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

4.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

4.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

4.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

4.1.2 - Documentação relativa à regularidade fiscal consistirá 
em: 

4.1.2.1. Comprovante de inscrição no CNPJ 

4.1.2.2. Prova de regularidade com o INSS (seguridade social); 

4.1.2.3. Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de 

serviço); 

4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

4.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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4.1.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (tributos 

federais e dívida ativa da União); 

4.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT). 

4.1.3 – Documentação relativa à qualificação técnica: 

4.1.3.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da jurisdição 

da licitante, na qual conste objetivo social compatível com a execução do 

objeto do presente Edital, conforme disciplinado na Lei n° 5.194/66; 

4.1.3.2. Comprovação mediante a apresentação de, no mínimo, um 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa, de direito 

público ou privado, devidamente registrada no CREA, o qual comprove 

que a empresa licitante executou serviços compatíveis, em quantidades e 

prazos com o objeto da licitação. 

a) Os Atestados poderão ser apresentados com o nome e CNPJ/MF da 

matriz e/ou da(s) filial(is) da licitante. 

4.1.3.3. A Capacidade técnico-profissional será aferida mediante a 

comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, na data de 

abertura das propostas, pelo menos, 01 (um) Engenheiro Civil, detentor de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) 

por aquele Conselho, que comprove(m) ter o profissional executado 

serviços relativos à execução de obra com características técnicas 

similares às do objeto da presente licitação. 

a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por 
meio da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), 
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional 
como sócio, ou de contrato de prestação de serviço, ou ainda, 
de declaração de contratação futura do profissional 
responsável, com anuência deste; 

b) o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação 
da capacitação técnico-profissional deverá participar 

diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a 
respectiva ART(s) emitida em seu nome, admitindo-se a 
substituição por profissional de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

4.1.3.4. Declaração de Responsabilidade Técnica deste Edital, na qual 

deverá constar o nome e a qualificação do responsável técnico pela 

execução da obra, assinada pelo profissional e pelo representante legal da 

licitante. 

4.1.3.5. Atestado de Visita Técnica que comprove que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.1.3.6. Certificado de Registro Cadastral no Município de Capim Branco. 

4.1.4 - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

4.1.4.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

4.1.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida com data de até 60 (sessenta) dias corridos anterior a data 

definida para recebimento das propostas. 

4.1.4.3 - Documento assinado por profissional legalmente habilitado 

(contador) demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez 

Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo 

indicados: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, 

calculado pela fórmula abaixo: 

ILC = AC 

          PC 

 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 

pela fórmula seguinte: 

     

SG =                    AT 

PC + PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado 

pela fórmula a seguir:                              

 

ILG= AC ARLP 

PC PELP 

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

 PC = Passivo Circulante 

 ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

 PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 AT = Ativo Total 
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a. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as 
licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, 
desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 
devidamente assinado pelo contador da licitante; 

c. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio 
líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

4.1.4.4. Exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 

inferior um nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 

Geral. Comprovação, na data de abertura da licitação, de PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por 

profissional habilitado, de, no mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da obra.  

4.1.5 – Outras comprovações 

4.1.5.1. Declaração, emitida pela licitante, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos; 

4.1.5.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e 

contratar com a Administração Pública; 

4.1.5.3. Alvará de localização e funcionamento vigente. 

4.1.5 - Quanto aos documentos deve-se observar o seguinte: 

a. apresentados em originais ou cópias autenticadas em 
cartório; ou apresentados em cópias simples, 
acompanhados dos respectivos originais, para 
verificação e autenticação pelo Pregoeiro. 

b. Não serão aceitos documentos copiados ou 
transmitidos por fac-símile; 

c. estar em validade na data da apresentação, obrigando-se 
o adjudicatário a atualizá-los, caso suas validades 
tenham se esgotado no período compreendido entre a 
abertura da licitação e a do empenhamento; 

d. os documentos obtidos através internet terão a 
autenticidade aferida na sessão; 

e. os documentos que não mencionarem o prazo de 
validade serão considerados válidos por 60 (sessenta) 
dias, contados da data da emissão. 

4.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documento em substituição aos documentos requeridos no presente edital 

e seus Anexos. 

4.3 – Todos os documentos, exigidos no presente instrumento 

convocatório, deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, podendo ser autenticadas, ainda, por servidor público, 

inclusive pelos membros da Comissão de Licitação na própria sessão. 

4.4 – O resultado da habilitação poderá ser proclamado na própria sessão 

ou poderá ser designada nova sessão para este fim especifico, com a 

intimação dos presentes através da própria ata. 

4.5 - Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 

interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a 

Comissão de Licitação procederá a abertura das propostas de preços das 

licitantes habilitadas. 

4.6 - Após ser proferida a decisão final sobre os recursos eventualmente 

interpostos à fase de habilitação, serão restituídos pela Comissão de 

Licitação, mediante recibo, às licitantes inabilitadas, os envelopes n.º 02 

(proposta comercial), fechados, tais como recebidos. 

4.7 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de 

habilitação e das propostas de preços, nenhum documento adicional será 

aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer 

adendos, acréscimos ou retificações. 

4.8 - É facultado à Comissão de Licitação, de ofício ou mediante 

requerimento de interessado, em qualquer fase da licitação, realizar 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

5 – DA PROPOSTA  

5.1 – A proposta comercial deverá se digitada ou digitalizada em língua 

portuguesa, impressa e entregue em papel com timbre/carimbo de CNPJ 

da proponente, sem rasuras, ressalvas, emendas ou entrelinhas. Suas 

folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante 

legal, devendo constar: 

a) razão social completa da licitante e número de inscrição no 
CNPJ/MF, que serão os mesmos constantes da documentação 
de habilitação e das faturas apresentadas por ocasião dos 
pagamentos, caso seja/ vencedora do certame; 

b) preço global para a execução da obra, indicado em moeda 
corrente nacional, até duas casas decimais, expresso em 
algarismos e por extenso, devendo estar inclusas todas as 
despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 
maquinarias, seguros, licenças, ligações provisórias e demais 
despesas que se façam necessárias à execução completa, do 
objeto ora licitado; 

c) planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos 
materiais e serviços a serem executados, com preços 
unitários, parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos 
itens apresentada, bem como a composição do BDI utilizado; 

d) prazo de execução do objeto ora licitado de 30 dias contar do 
primeiro dia útil após da data de recebimento da Ordem de 
Serviço, emitida pelo Município de Capim Branco - MG; 

e) prazo de garantia dos serviços a serem executados, que não 
poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 618 do 
Código Civil; e 

f) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, contados da data prevista para a entrega das propostas, 
conforme artigo 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93. 

g) cronograma físico-financeiro, de acordo com as informações 
constantes no Anexo II, devendo observar: o prazo total da 
obra, as etapas de medição e os respectivos percentuais de 
desembolso. 

5.2 - A obra será executada em regime de empreitada por preço global, 

devendo ser observados, pelos licitantes, todos os itens constantes na 

Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico. 

5.3 – Caso haja omissão dos dados da empresa licitante referente aos 

prazos de garantia dos serviços e da validade da proposta, serão 

considerados os prazos estipulados neste edital. 
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5.4 – Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas 

casas decimais. O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em 

algarismos como por extenso. 

5.5. - A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, 

não lhe cabendo desistência ultrapassada a fase de habilitação, segundo 

os termos do artigo 43, § 6º, da Lei n.º 8.666/93. 

6 – DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DA 

HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

6.1 – No dia, hora e local designados neste edital, a Comissão de 

Licitação, em sessão pública, receberá, em envelopes separados e 

lacrados, a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA 

COMERCIAL de cada licitante, apresentados conforme estabelecido no 

item 2 deste Edital. 

6.2 – Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima 

referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

Não serão permitidos adendos ou esclarecimentos sobre as propostas ou 

documentos que deveriam constar originalmente da habilitação e/ou da 

proposta, exceto para fins de esclarecer ou complementar o processo, nos 

termos do artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93. 

6.3 – As propostas das empresas habilitadas serão abertas e rubricadas 

pelos presentes, podendo a Comissão, julgá-las na mesma Sessão, ou, a 

seu critério, suspender a reunião. 

6.4 – Ocorrendo a hipótese de suspensão da reunião sem o julgamento e 

classificação das propostas, a Comissão, reunir-se-á, posterior e 

oportunamente, para a realização desta tarefa. 

6.5 – Da reunião para recebimento, abertura e julgamento das propostas, 

será lavrada ata circunstanciada que mencionará todas as licitantes que 

participam do certame, as reclamações e impugnações feitas e as demais 

ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata 

ser assinada pelos membros da Comissão de Licitação, e por todas as 

licitantes presentes e legalmente representadas. 

6.6 - O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na 

mesma sessão ou posteriormente através de notificação aos interessados, 

sendo também publicado na imprensa oficial do Município de Capim 

Branco - MG. 

7 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

7.1 – No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante 

que apresentar o menor preço global, atendidas as especificações, 

cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

7.2 – O objeto desta Tomada de Preços será adjudicado à licitante cuja 

proposta comercial seja considerada vencedora. As demais propostas 

válidas serão classificadas em ordem crescente de preço. 

7.3 – Se duas ou mais propostas apresentarem o mesmo valor global, o 

desempate será por sorteio, em ato público. 

7.4 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas das licitantes que:  

7.4.1 – Não atendam a qualquer dos requisitos constantes neste edital. 

7.4.2 – Não atendam às especificações técnicas mínimas contidas nos 

projetos técnicos. 

7.4.3 – Apresentem preços unitários e totais superiores aos 

estabelecidos pela Administração no seu Projeto Básico. 

7.4.4 – Apresentem preço manifestamente inexequível (conforme artigo 

48, inciso II, da Lei n° 8.666/93), assim consideradas aqueles cujo valor 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

7.4.5 – Apresentem ofertas de vantagens com base nas propostas das 

demais licitantes; 

7.4.6 – Contenham cláusulas de antecipação de pagamento; 

7.4.7 – Contenham preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os valores dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais 

ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração; 

7.5 – Dos licitantes classificados com valor global da proposta inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a)” e 

“b)” do subitem 7.4.4, será exigida, para assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, na forma artigo 48, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

7.6 – Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas 

forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá conceder um 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou 

de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou 

desclassificação. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 

(sessenta) dias consecutivos, será contado, por inteiro, a partir da nova 

data de entrega. 

7.7 – Poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação erros simples de 

aritmética (soma e/ou multiplicação) detectados nas planilhas que não 

prejudiquem a composição e compreensão das propostas. Caso o 

proponente não aceite a correção e se recuse apresentar nova planilha 

devidamente corrigida, terá sua proposta desclassificada. 

7.8 – Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá 

prevalência destes em detrimento daqueles. 

8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO 

8.1 – Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam 

automaticamente à disposição dos interessados pelo prazo legal 

necessário à interposição de recursos. 

8.2 – É admissível recurso em qualquer fase da licitação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação/publicação do ato, de 

acordo com os preceitos previstos no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

8.3 – Os recursos relativos à habilitação ou inabilitação dos licitantes e ao 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo. 
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8.4 – O recurso será dirigido à autoridade superior (Prefeito Municipal), por 

intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

8.5 – As petições de recurso e de impugnação ao edital deverão ser 

apresentadas preferencialmente em papel timbrado do recorrente ou 

impugnante, digitado ou impresso mediante edição eletrônica de textos, 

contendo, obrigatoriamente, os fundamentos do recurso. 

8.6 – Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação ao 

edital cuja petição não cumpra os pressupostos de admissibilidade, em 

especial quanto ao cumprimento dos prazos. 

8.7 – O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á 

sempre em dias úteis e de expediente no Município de Capim Branco. 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA 

DESPESA 

9.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta Tomada de 

Preços  

02.07.01. 26.782.2601.1033  Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas 

4.4.90.51.00  Ficha: 318  Obras e Instalações     

Fonte de Recurso: 1.24.00 Transf. Conv. Não Rel. Educ. Saúde A. Social  

 9.2 – A Nota de Empenho será emitida 02 (dois) dias úteis a contar da 

data de homologação da licitação. 

9.3 – A licitante vencedora, por sua vez, terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, para acusar o recebimento da Nota de Empenho, contados da sua 

remessa, transmissão ou apresentação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

10 – DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA 

10.1 – A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o 

Município de Capim Branco - MG, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 

da data de recebimento da Nota de Empenho. O contrato incluirá as 

condições gerais estabelecidas neste edital e outras especiais necessárias 

à fiel execução do objeto da presente Tomada de Preços, nos termos da 

minuta contratual anexa, a qual integra o presente edital para todos os 

efeitos legais e/ou convencionais. 

10.2 – Atendidas as exigências legais, o Município de Capim Branco 

emitirá a Ordem de Serviço em até 10 (dez) dias a contar da assinatura do 

contrato/publicação. 

10.3 – A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e 

responsabilidade técnica, nos moldes da Lei n° 6.496/77, a matrícula da 

obra no INSS, bem como promover sua inscrição junto à Prefeitura 

Municipal de Capim Branco - MG e apresentar lista de empregados 

alocados à obra, as devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, 

e o registro da obra no CREA/MG, condições essas que, juntamente com 

a prestação da garantia contratual e/ou adicional, constituem condições 

obrigatórias ao pagamento da 1ª medição dos serviços realizados. 

10.4 – A execução da obra se fará sob a responsabilidade do 

Responsável Técnico indicado pela licitante vencedora, apresentado ao 

Município de Capim Branco na assinatura do contrato.  

a) o profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que 
englobam a gestão dos trabalhos, a interlocução entre a 
licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica do 
Município ou quem por esta indicar, durante a execução do 
contrato e a integração de todos os serviços; 

b) a  empresa contratada deverá manter um profissional 
engenheiro civil permanentemente locado na obra, com a 
finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a 
execução dos serviços objeto desta Licitação; e 

c) os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar 
habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – CREA, de acordo com a Lei n° 5.194/66, pelo 
tempo necessário para a consecução completa do objeto. 

10.4.1 – A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação 

da Assessoria Técnica do Município. 

10.4.2 – Com arrimo no artigo 30, §10, da Lei n° 8.666/93, a substituição 

do profissional responsável será admitida desde que por profissionais de 

experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, sujeita 

à prévia aprovação da Assessoria Técnica do Município.  

10.5.- É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta 

Tomada de Preços. Ressalvadas as parcelas do objeto para as quais se 

exige capacitação técnico profissional, as quais não poderão ser 

subcontratadas, admite-se a subcontratação de atividades periféricas ao 

objeto contratado, limita a 20% do valor total contratado. 

10.6 – A empresa Contratada para executar os serviços objeto desta 

Tomada de Preços deverá manter preposto ou escritório na Cidade de 

Capim Branco, cujo responsável legal seja formalmente designado com 

poderes para deliberar sobre quaisquer assuntos pertinentes à obra. 

10.7 – A empresa contratada está obrigada ao cumprimento das Normas, 

Especificações Técnicas e Métodos da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) relacionadas direta ou indiretamente com obras, serviços 

e materiais. 

10.8 Deverá ser considerada a exigência de manter um engenheiro 

devidamente credenciado, constantemente nas obras, devendo a 

contratada indicá-lo à no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura 

do contrato.  

10.9 A contratada obedecerá aos desenhos e detalhes constantes do 

Projeto Básico, bem como recomendações e demais esclarecimentos 

fornecidos pela FISCALIZAÇÃO.  

11 – DA GARANTIA 

11.1 – No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá 

apresentar, na modalidade escolhida de acordo com o artigo 56, § 1º, da 

Lei n° 8.666/93, a prestação de garantia para o cumprimento de todas as 

suas obrigações em favor do Município de Capim Branco - MG, no 

montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2 – Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será 

acrescida ou suprimida, conforme o caso, guardada, em todas as 
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hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do 

contrato. 

11.3 – A rescisão contratual ocorrida nos termos dos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666/93, a garantia contratual será retida pelo 

Município de Capim Branco para fazer face ao ressarcimento de eventuais 

danos sofridos pelo Município, e para acobertar valores referentes às 

multas e indenizações a ela devidos, nos termos do que estabelece o 

artigo 80, inciso III, da Lei n° 8.666/93. 

11.4 – A garantia prestada pela licitante vencedora será devolvida após o 

cumprimento fiel e integral do contrato, após o recebimento definitivo da 

obra. 

11.5 – Em sendo o caso, nos termos do artigo 48, § 2º, da Lei n.º 

8.666/93, será exigida garantia adicional deste Edital, a qual seguirá a 

regra da garantia principal, ou seja, constituirá condição para a assinatura 

do contrato. 

12 – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

12.1 – A contratada emitirá relatório mensal dos itens do cronograma 

físico-financeiro executados, submetendo-o à apreciação do Município de 

Capim Branco. Após análise e aprovação do relatório, será autorizada a 

emissão das respectivas Notas Fiscais. 

 12.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante deposito/transferência 

bancária e em parcelas mensais, conforme o cronograma físico-financeiro 

apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota 

Fiscal.  

12.2.1 – As notas fiscais, depois de aprovadas, serão entregues pela 

empresa contratada na Tesouraria Municipal. 

a) caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, porém, a contar 
da apresentação de Nota Fiscal escoima de vícios; 

b) na nota fiscal deverá, obrigatoriamente, constar o nome e o 
número do banco, o nome e o número da agência, e o número 
da conta da contratada para fins de pagamento. 

12.2.2 – Só terão validade jurídica, para fins de pagamento, as notas 

fiscais atestadas pela Fiscalização do Município.  

12.2.3. – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em 

decorrência de acréscimos, reduções ou modificações do projeto, serão 

previamente aprovados e visados pela Fiscalização pelo Município e 

Assessoria Técnica, e com a anuência do Ordenador de Despesa, 

devendo ser formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido 

ajuste financeiro. 

12.2.4 - As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas 

mediante notas fiscais suplementares, apresentadas ao Município na 

forma disciplinada pela presente cláusula. 

12.2.5 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será 

regulado pela aplicação dos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse 

valor será regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra 

correspondentes, incluídos encargos sociais, e mais o BDI indicado na 

proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais despesas legais, 

tributos, administração central, benefício, lucro e demais encargos, 

excluída a administração local, instalação de canteiro e acampamento, 

mobilizações e desmobilizações, e IRPJ e CSLL. 

12.2.6 – Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser 

submetido pela contratada à prévia aprovação do Município. Também 

nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida quanto ao BDI. 

12.2.7 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem 

antecipação deverão observar o que reza o item 4.4.4, da Cláusula IV, do 

Contrato. 

12.3 – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP – onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

12.3.1 – A presente disposição não será aplicável se o atraso verificado 

decorrer de fatos imputáveis à Contratada ou oriundos de atos ou fatos 

extraordinários, alheios à vontade e/ou controle do Município. A 

atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

12.4 – Decorrido um ano da data-limite para apresentação das propostas 

relativas à Tomada de Preços nº 011/2014 ou, se for o caso, da 

apropriação de custo prevista na Cláusula 9.2.6 do Contrato, ou do 

orçamento mencionado na Cláusula 12.2.7 deste edital, será aplicado 

sobre os valores correspondentes às etapas remanescentes da obra em 

tal data, o índice de reajustamento, a ser apurado conforme segue: 

 

R= V (I – Io) 

 Io 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor constante da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Io = Índice relativo ao mês da proposta. 
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12.4.1 – O índice de reajuste aplicável é o Índice Nacional da Construção 

Civil – INCC da Coluna 35 divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, por 

meio da revista Conjuntura Econômica. 

12.4.2 – No caso de atraso ou não divulgação do índice indicado no 

subitem anterior, o Município pagará à Contratada a importância devida a 

título de reajuste calculada pela aplicação do último índice conhecido, 

sendo que a liquidação da diferença correspondente ocorrerá tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

12.4.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado 

em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

12.4.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

12.4.5 – Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

12.4.6 – O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas 

que se encontrem em atraso, conforme o Cronograma Físico-financeiro 

apresentado, imputável à Contratada. 

13 – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

13.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os 

termos contratuais, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de 

acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 

8.666/93, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, todas assinadas por 

representantes do Município, pelo Responsável Técnico da Contratada. 

13.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório, encaminhando-o ao Município para as providências cabíveis, 

ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante, 

destinando-se a terceira à Contratada. 

13.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 

seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 

todos os serviços envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a 

reduções, acréscimos e modificações; 

c) Assessoria Técnica do Município realizará o levantamento de eventuais 

pendências executivas da obra que deverão ser satisfeitas pela contratada 

e aprovadas pelo Município. 

3.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços 

contratados será lavrado de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, 

alínea "b", da Lei n.º 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório, referido no item 13.1 anterior, desde que satisfeitas as 

seguintes condições: 

13.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do 

Município, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer 

elemento da obra. 

13.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à 

falta de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de 

encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, 

ainda, de prestadores de serviços empregados na edificação. 

13.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 

Seguridade Social, CREA e FGTS; 

13.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo 

número de vias, assinado e distribuído de forma idêntica à estabelecida no 

subitem 13.1.1 para o recebimento provisório. 

14 – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 – Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou 

convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e 

fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à 

multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

14.2 – Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à Contratada as penalidades 

elencadas nas Cláusulas XI e XII da Minuta de Contrato (Anexo VIII), 

resguardado o direito de recurso nos termos do Art. 109 da Lei n.º 

8.666/93. 

15 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES 

15.1 - Da aplicação das penalidades previstas neste edital, referentes às 

sanções contratuais, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

intimação do ato, à Autoridade Superior (Prefeito Municipal), o qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso. 

15.2 – Da aplicação das penalidades previstas no Contrato caberá 

recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, à 

Autoridade Superior (Prefeito Municipal), o qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 

recurso. 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 – A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, 

avaliação e fiscalização por equipe técnica e administrativa designada 

pelo Município de Capim Branco - MG.  

16.1.1 – O Município definirá a Assessoria Técnica tão logo se inicia a 

obra. 

16.2 – A fiscalização, exercida no interesse do Município, não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por 

qualquer dano que venha a causar ao Município ou a terceiros. 
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16.3 – Quaisquer exigências da Assessoria Técnica do Município, sendo 

pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da 

Contratada, deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, 

sem ônus para o Município. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela 

elaboração e/ou apresentação de documentos e propostas relativos ao 

presente certame. 

17.2 – A rubrica aposta nos documentos apresentados não implicará 

reconhecimento de validade e regularidade de seu conteúdo, mas apenas 

de sua existência física. 

17.3 – É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, 

caso julgue necessário, suspender a sessão, de habilitação ou de 

classificação e julgamento das propostas, para melhor analisar o conteúdo 

dos envelopes e, posteriormente, proferir sua decisão. 

17.4 – De todas as reuniões realizadas serão lavradas Atas que 

circunstanciarão as principais ocorrências, inclusive eventuais 

manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas a termo, 

devidamente assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

licitantes presentes. 

17.5 – Somente poderão promover impugnações, interpor recursos e 

assinar as atas, no decorrer das sessões públicas, os respectivos 

representantes legais das licitantes, devidamente credenciados junto à 

Comissão de Licitação. 

17.6 – Poderão os representantes legais das empresas participantes do 

certame renunciar, expressamente, ao prazo recursal, ou desistir do 

recurso eventualmente interposto. 

17.7 – É facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação por parte da 

licitante que deveria constar originariamente na proposta. 

17.8 – É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais 

de uma empresa licitante, sendo que a não-observância dessa exigência 

inabilitará as empresas envolvidas. 

17.9 – O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e 

local oportunamente agendados, mediante convocação para esse fim, ou 

através da publicação no Diário Oficial do Município de Capim Branco e 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.  

17.10 – Havendo quaisquer divergências entre o contrato e o memorial 

descritivo, prevalecerá o disposto no contrato. 

17.11 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será 

referencial, podendo ser substituída por similares. 

17.12 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do presente edital, deverão ser dirigidas, por escrito, em 

forma de “Pedido de Esclarecimento”, ao Presidente da Comissão de 

Licitação, pelo e-mail:, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da 

data limite para o recebimento dos envelopes, podendo ainda ser 

encaminhadas ao seguinte endereço: Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20 – 

Centro, em dias úteis, das 08h às 18h00. 

17.13 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com 

relação à presente Tomada de Preços encontrar-se-ão à disposição de 

todos os interessados na Prefeitura Municipal e divulgados também no 

quadro de avisos do Município de Capim Branco - MG. 

17.14 – O licitante é obrigado a fazer vistoria no local onde será executada 

a obra objeto deste edital, que será devidamente atestada pelo Município.  

17.15 – Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 

constantes deste edital serão transferidas, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados. 

17.16 – Para celeridade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 

constar em sua documentação endereço, números de telefone, fax, 

correio eletrônico, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

17.17 – Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Planta e Desenho Gráfico; 

Anexo II– Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo III–Memorial Descritivo (Especificações Técnicas); 

Anexo IV–Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V–Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo VI–Declaração de Cumprimento do Disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da CF/88; 

Anexo VII– Declaração de Responsabilidade Técnica; 

Anexo VIII– Minuta de Contrato; 

Anexo IX – Documentos para cadastro. 

17.18 – Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pela Comissão de 

Licitação do Município de Capim Branco, no endereço: Praça Jorge 

Ferreira Pinto, 20 – Centro, no horário das 08h às 18h00, de segunda a 

sexta-feira. 

17.19 – Fica eleito o Foro da Comarca de Matozinhos/MG, para dirimir 

quaisquer questões oriundas desta licitação, por mais privilegiado que 

outro possa parecer. 

Capim Branco, 10 de Junho de 2014. 

 

Grazielle Carolina de Almeida 
Presidente da Comissão 

 
Isabella Gonçalves Leal 
Procurador Municipal
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2014 

ANEXO I 

PLANTAS E DESENHOS GRÁFICOS 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 11/2014. 

ANEXO II 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2014 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

Memorial Descritivo 

Pavimentação em Poliédrico, Drenagem Pluvial, Meio-Fio e Acessibilidade: 
Rua Maria Vicente Alves de Deus; Bairro Jardim Planalto.  

 

ÁREA TOTAL: 1.474,0m2,  

Programa BDMG Urbaniza 

 

                                                      ---------------------------------------------------- 

    RESPONSÁVEL TÉCNICO:        Engenheira Cássia Cristina Silva 

                                                         CREA/MG 85304/D 

                                                         Prefeitura Municipal de Capim 

Branco/MG 

  

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Consiste na Pavimentação em Poliédrico no Bairro: Jardim Planalto em 
Capim Branco/MG, para melhorias de infra-estrutura urbana, além de 
viabilizar melhor acesso aos veículos de saúde e segurança pública nessa 
localidade. 

JUSTIFICATIVA: 

A elaboração do referido projeto se dá para atender a necessidade da 

população e melhorias no acesso ao Bairro e minimização das ocorrências 

devido ao período chuvoso que contribui para o carreamento de materiais 

suspensos para o curso de água a jusante do Bairro e degradação das vias 

próximas do empreendimento. 

POPULAÇÃO ATENDIDA: 

 A população diretamente atendida é de 15 famílias após execução das 

obras. 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1  Instalação de Placa de Obra: 

As placas de identificação da CONTRATADA (executadas de acordo com as 

exigências da Resolução CREA nº 407/96, que "regula o tipo e o uso de 

placas de identificação do exercício profissional em obras, instalações e 

serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia" e de eventuais 

CONSULTORES e FIRMAS ESPECIALIZADAS, bem como da 

municipalidade local, deverão ter suas dimensões 3,00 x 1,50 m padrão 

SETOP, além disso ficará a cargo da Secretaria de Obras a determinação do 

posicionamento da placa no canteiro de serviços. 

1.2 Materiais e execução 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com as seguintes 

especificações: 

• Painel 

– Placa em chapa galvanizada nº 24, pré-pintada com fundo supergalvite; 

– Fixação da estrutura com rebite em estrutura de metalon 20x30mm, chapa 

8 USG (@1,27 mm), estaiadas com peças 8x4cm nas peças de sustentação, 

cantoneira de chapa dobrada 2 1/2”x10 USG (3,6mm), furos Ф 5/16”; 

• Estrutura de sustentação 

– Peças de madeira (paraju ou goiabão) 12x8cm, inclusive 

contraventamento; 

– Escoramento com peças 8x4cm, entre as peças de sustentação, e outras 

duas peças de 12x8cm fixadas no solo, 50cm acima do mesmo; 

– Pintura em esmalte acetinado branco sobre todas as peças; 

• Fixação da placa na estrutura de sustentação. 

– Cantoneiras verticais de 2 ½”x3,6mm, e parafuso galvanizado 10cmx1/4” 

com porcas e arruelas; 

A CONTRATADA é responsável pela manutenção geral da placa, na 

ocorrência de algum tipo de dano. 

Todas as placas instaladas deverão ser recolhidas, pela CONTRATADA, em 

um prazo máximo de 90 (noventa) dias após conclusão da obra, quando 

será emitido o termo de recebimento definitivo. 

1.3       Mobilização e Desmobilização de equipamentos: 

1.3.1 Condições Gerais 

Ficará sob responsabilidade da contratada o mobiliário, aparelhos e 

equipamentos necessários ao canteiro de serviços, que será de 

responsabilidade da mesma. 

1.4 Limpeza e transporte material de qualquer natureza com 

bota fora: 

1.4.1 Condições gerais 

Os serviços de limpeza serão rigorosamente executadas no decorrer da 

obra. 

ANEXO III 
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Durante o desenvolvimento de cada serviço, conforme recomendado em 

cada item específico, a limpeza será efetuada paralelamente, de modo que 

cada serviço seja concluído e recebido pela SUPERVISÃO com a limpeza já 

concluída. O canteiro de obras será mantido em perfeita ordem. 

Os entulhos deverão ser removidos diariamente, mantendo os locais de 

trabalho, acessos, enfim, toda a obra o mais organizada e limpa possível no 

decorrer do dia. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

A limpeza final abrangerá a completa remoção dos materiais provenientes 

de resíduos e/ou entulhos resultantes da limpeza final da obra. 

1.4.2 Condições específicas 

1.4.2.1 Equipamentos 

Para o transporte e descarga dos materiais relacionados no item anterior, 

serão usados, preferencialmente, caminhões basculantes em número e 

capacidade adequada, que possibilitem a execução do serviço com a 

produtividade requerida. 

1.4.2.2 Materiais 

Os materiais transportados e descarregados serão aqueles utilizados na 

execução das diversas camadas do pavimento bem como materiais retirados 

do canteiro de obra 

1.4.2.3  Execução 

O carregamento é feito por pás carregadeiras ou escavadeiras trabalhando 

em cortes, empréstimos ou ocorrências de material destinados às diversas 

camadas do pavimento. 

O caminho de percurso, tanto no caso de cortes como de empréstimos e 

jazidas, deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada 

ao equipamento transportador, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Especialmente para o caso de empréstimos ou jazidas, os 

caminhos de percurso deverão ser, quando necessário, umedecidos e 

drenados com a finalidade de evitar excesso de poeira ou formação de 

atoleiros. 

O material deverá estar distribuído na báscula, de modo a não haver 

derramamento pelas bordas laterais ou traseira durante o transporte. 

A descarga do material será efetuada nas áreas e locais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO com DMT máximo de 3 Km, seja na constituição dos 

aterros, seja nos locais de bota-fora ou depósito para futura utilização, seja 

na pista para confecção das diversas camadas do pavimento.Sendo a 

execução por conta da Prefeitura Municipal. 

1.4.2.4 Controle 

Deverão ser providenciados meios para o controle das viagens do 

equipamento transportador, a fim de se evitar que o material transportado 

não apresente as características exigidas no projeto para emprego nas 

diversas camadas constituintes do pavimento. 

2 Abertura de Caixa e regularização de solo: 

2.1 Objetivo 

Consiste-se em corrigir algumas falhas da superfície, pois, no final da 

terraplanagem, a superfície já deve apresentar bom acabamento. 

2.2 Definição 

A Regularização resume-se a corrigir algumas falhas da superfície 

terraplenada, pois, no final da terraplenagem, a superfície já deve apresentar 

bom acabamento. As operações devem compreender até 20cm de 

espessura, onde, o que exceder esta altura será considerado como 

terraplenagem.  

2.3 Condições específicas 

2.4 Equipamentos 

• Para a execução da regularização, poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos: 

• Motoniveladora pesada, com escarificador; 

• Carro-tanque distribuidor de água; 

• Rolos compactadores dos tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e 

pneumático, rebocados ou autopropulsores; 

• Grade de discos; 

• Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de 

conformidade com o tipo de material empregado na regularização. 

Sendo inviável o uso de equipamento convencional, poderão ser utilizados 

os seguintes: 

• Placas vibratórias, sapos mecânicos ou rolos compactadores de pequeno 

porte para a compactação; 

• Ferramentas manuais para a regularização, aeração e/ou umedecimento 

do material. 

2.5 Materiais 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

subleito. No caso de substituição ou adição de material, este deverá ser 

proveniente de ocorrências indicadas no projeto, devendo satisfazer as 

seguintes exigências: 

• Ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; 

• Ter um índice de suporte Califórnia, determinado com a energia de 

compactação do método DNERME 049/94 Solos – Determinação do Índice 

de Suporte Califórnia utilizando amostras não trabalhadas (Proctor Normal) 

igual ou superior ao do material empregado no dimensionamento do 

pavimento, como representativo do trecho em causa; 

• Ter expansão inferior a 2%. 

2.6 Execução 
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A regularização do subleito deverá ser executada de acordo com os perfis 

transversais e longitudinais indicados no projeto, e a compactação será 

realizada com o equipamento apropriado: 

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da via, 

serão removidos previamente. 

Após a execução de cortes ou aterros, operações necessárias para atingir o 

greide de projeto, será realizado uma escarificação geral na profundidade de 

20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou aeração, compactação e 

acabamento. 

No caso de cortes em rocha ou de material inservível para subleito, deverá 

ser executado o rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e 

substituição desse material. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa 

específica aparente seca máxima obtida no ensaio DNER-ME 47-64 (Proctor 

Normal) e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado 

2%. 

Quando se tratar de serviços de recomposição de valas de drenagem ou de 

execução de remendos em pavimentos já existentes, será admitido o uso de 

equipamentos de menor porte para a compactação do subleito, desde que a 

área da vala ou do remendo a ser trabalhado não permita o uso dos 

equipamentos usuais, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

Esta especificação aplica-se também a situações em que não há 

possibilidade do emprego de equipamentos convencionais, em razão dos 

locais de acentuada declividade, espaços exíguos para operação dos 

mesmos e ainda pequenas áreas a serem trabalhadas, como os entornos de 

poços de visita, caixas de boca-de-lobo e outros eventuais obstáculos à 

operação de equipamento pesado. 

2.7 Controle tecnológico 

d.1.1. Ensaios 

• Determinação de massa específica aparente, “in situ”, com espaçamento 

máximo de 100 m na pista, nos pontos onde forem coletadas as amostras 

para os ensaios de compactação. 

• Uma determinação do teor de umidade a cada 100 m, imediatamente antes 

da operação de compactação; 

• Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e 

granulometria, usando-se, respectivamente, os métodos DNER-ME 122/94, 

DNER-ME 082/94 e DNER-ME 051/94), com espaçamento máximo de 250 

m de pista; 

• Um ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com a energia de compactação 

do método DNER-ME 049/94 – Solos – Determinação do Índice de Suporte 

Califórnia utilizando amostras não trabalhadas (Proctor Normal), com 

espaçamento máximo de 500 m de pista; 

• Um ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129/94 – Solos 

– Compactação utilizando amostras não trabalhadas e DNER-ME 162/94 – 

Solos – Ensaio de compactação utilizando amostras trabalhadas (Proctor 

Normal), para determinação da massa específica aparente seca máxima, 

com espaçamento máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em 

pontos obedecendo sempre a ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, 

eixo, bordo direito etc., a 60 cm do bordo ou a 30 cm do meio-fio; 

• O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se 

verifique a homogeneidade do material, ficando a critério da SUPERVISÃO. 

A amostragem (conjunto de ensaios para a determinação do valor 

estatístico) deverá ser feita na mesma frente de trabalho e não em frentes de 

trabalho separadas. 

2.8 Controle geométrico 

Após a execução da regularização do subleito, será realizado a relocação e 

o nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

• 2 cm em relação às cotas do projeto; 

• + 20 cm, para cada lado, quanto à largura de projeto, não se tolerando 

medida a menos; 

• Até 20% em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta. 

3 Execução de base em bica corrida, incluindo fornecimento, carga e 

descarga, espalhamento e compactação do material: 

3.1. Definição 

Sub-base é a camada complementar à base, quando, por circunstâncias 

técnicas não for aconselhável construir a base diretamente sobre a 

regularização ou reforço do subleito. 

3.2 Condições Específicas 

a. Equipamentos 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução de sub-

bases: 

• Motoniveladora pesada com escarificador; 

• Carro tanque distribuidor de água; 

• Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, 

rebocados ou autopropulsores; 

• Grade de disco; 

• Pulvi-misturador. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que aceitos 

pela SUPERVISÃO. 

b. Materiais 

Os materiais a serem empregados devem apresentar índice de suporte 

Califórnia igual ou superior a 20% e expansão máxima de 1%, determinados 

segundo o método DNER-ME 49-64 e com a energia de compactação 

correspondente ao método do DNER-ME 48-64 (Proctor Intermediário) ou 

correspondente ao ensaio T-180-57 da AASHTO (Proctor Modificado), 

conforme indicação do projeto. 

O índice de grupo deverá ser igual a zero. 

O agregado retido na peneira n° 10 deve ser constituído de partículas duras 

e duráveis, isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isento de 

matéria vegetal ou outras substâncias prejudiciais. 
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O diâmetro máximo dos elementos da sub-base deverá ser, no máximo, 

igual a 5 cm (2”), devendo-se reduzir este diâmetro, sempre que possível. 

3.3 Execução 

Compreende as operações de espalhamento, pulverização, umedecimento 

ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, 

realizadas na pista devidamente preparada na largura desejada, nas 

quantidades que permitam após a compactação, atingir a espessura 

constante do projeto. 

Quando houver necessidade de se executar camadas de sub-base com 

espessura final superior a 20 cm, elas deverão ser subdivididas em camadas 

parciais, sempre com espessura máxima de 20 cm e mínima de 10 cm, após 

a compactação. 

O grau de compactação deverá ser, conforme determinação do projeto: 

• No mínimo 100% em relação à massa específica aparente seca máxima, 

obtida no ensaio DNER-ME 48-64 (Proctor normal), ou; 

• No mínimo 100% em relação à massa específica aparente seca máxima, 

obtida no ensaio T-180-57 da AASHTO (Proctor Modificado). 

A determinação do desvio máximo de umidade admissível será estabelecido 

pelo projeto ou pela SUPERVISÃO, em função das características do 

material a ser empregado. 

3.1 Controle tecnológico 

a.1.1. Ensaios a serem procedidos 

• Determinação de massa específica aparente, “in situ”, com espaçamento 

máximo de 100 m na pista, nos pontos onde forem coletadas as amostras 

para os ensaios de compactação, a profundidade do furo será igual à 

espessura da camada compactada; 

• Uma determinação do teor de umidade a cada 100 m, imediatamente antes 

da compactação, com peso mínimo da amostra de 500 g; 

• Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e 

granulometria, usando-se, respectivamente, os métodos DNER-ME 122/94, 

DNER-ME 082/94 e DNER-ME 051/94), com espaçamento máximo de 150 

m de pista, sendo as amostras coletadas do material espalhado na pista, 

imediatamente antes da compactação da camada; 

• Um ensaio do índice de suporte Califórnia, de acordo com o método 

DNER-ME 049-94, com a energia de compactação do método DNER-ME 48-

64 ou com energia de compactação do método T- 180-57 da AASHTO, com 

espaçamento máximo de 300 m de pista. Para o caso de solos lateríticos, o 

material deve ser moldado logo após a coleta da amostra, sem alteração da 

umidade da pista; 

• Um ensaio de compactação segundo o método DNER-ME 48-64 (Proctor 

intermediário) ou segundo T-180-57 da AASHTO (Proctor Modificado), para 

determinação da massa específica aparente seca máxima, com 

espaçamento máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em 

pontos, obedecendo sempre a ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, 

eixo, bordo direito e assim sucessivamente, a 60 cm do bordo ou a 30 cm do 

meio-fio. As amostras devem ser coletadas do material espalhado na pista, 

imediatamente antes da compactação da camada; 

• O número de ensaios de caracterização física e mecânica poderá ser 

reduzido, desde que se verifique a homogeneidade do material, ficando a 

critério da FISCALIZAÇÃO; 

• A amostragem deve sempre ser recolhida numa camada constituída de 

materiais da mesma ocorrência (jazida). 

3.2 Condições Gerais 

O Material de Base deverá ser transportado, desde a jazida de fornecimento 

até o canteiro da obra local de execução, através de equipamentos 

transportadores, perfazendo uma distância máxima de 10 Km. 

4.  Execução de pavimentação em poliédrico  

4.1. Preparo do subleito 

a) Quando necessária a conformação do subleito, dentro dos perfis 

transversais, greides e alinhamentos previstos no projeto, esta deverá ser 

feita, preferencialmente pelo aporte de material, ou pela escarificação, 

patrolagem e compactação do subleito existente, evitando-se cortes. 

b) Onde o subleito não apresentar condições favoráveis à compactação 

como: baixo suporte, material saturado, etc., este deverá ser removido e 

substituído por material selecionado de modo a se obter um bom suporte. 

c) O perfil transversal do subleito deverá conformar rampas de 4% para 

greide (perfil projeto longitudinal) de até 3%. Para greide acima de 3% essa 

inclinação transversal poderá ser reduzida para 3%. 

4.2 Execução do colchão de assentamento em pó calcário 

Concluída a contenção lateral, será espalhada sobre o subleito compactado, 

uma camada de solo argiloso devendo ser executada como segue: 

a) Esta camada será espalhada manualmente e deve atingir uma espessura 

mínima de 0,15 m, coincidente com a superfície de projeto do calçamento. 

b) O colchão de solo argiloso terá espessura variável entre 0,15 m e 0,20 m, 

com 

finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

c) O material deverá ser obtido nas proximidades, devendo ser material 

limpo, sem 

matéria orgânica ou mistura qualquer. 

4.3 Assentamento da pedra irregular 

a) Sobre o colchão de pó calcário o encarregado fará o piqueteamento dos 

panos, com espaçamento de 1 metro no sentido transversal e de 4 a 5 

metros no sentido longitudinal, de modo a conformar o perfil projetado. 

Assim, as linhas mestras formam um retículado facilitando o trabalho de 

assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. 

Nessa marcação o encarregado verifica a declividade transversal e 

longitudinal e, o caso das curvas, a superelevação. 

b) Concluída a marcação segue-se o assentamento das pedras que é feito 

pôr cravação, com faces de rolamento planas, cuidadosamente escolhidas. 

Na cravação, feita com auxílio de martelo, as pedras deverão ficar bem 

entrelaçadas e unidas, de modo que coincidam as juntas vizinhas e se 

garanta um perfeito travamento. Não são admissíveis pedras soltas, sem 
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contato direto com as adjacentes, nem travamento feito com lascas, que 

terão apenas a função de preencher os vazios entre as pedras já travadas. 

4.4 Rejuntamento 

Concluído o assentamento das pedras, processa-se o rejuntamento. Para 

isso, espana-se manualmente sobre a superfície do calçamento uma 

camada de aproximadamente 3,0 cm de argila vermelha. Após seca, com o 

auxílio de rodos e vassouras, movimenta-se o material, de forma a facilitar a 

penetração entre os vazios, removendo-se o excesso. 

4.5 Compactação 

Após a conclusão do rejuntamento, inicia-se a compactação com rolo 

compressor liso de 3 rodas ou do tipo tandem de porte médio, com peso 

mínimo de 10 t, ou ainda rolo vibratório.  

a) O revestimento deve ser executado em pista inteira, sendo vedado 

executá-lo em meia pista. Não deve haver qualquer circulação de veículos 

sobre o mesmo durante a obra, sendo imprescindível à existência de desvios 

que permitam a passagem fora das pistas. Somente após a rolagem final ele 

estará apto a receber tráfego, tanto de animais como de veículos 

automotores. 

b) A rolagem deverá ser uniforme, progredindo dos bordos para o eixo nos 

trechos em tangente, e dos bordos interno para externo nos trechos em 

curvas.  

c) A rolagem deverá ser uniforme, progredindo de modo que cada passada 

sobreponha metade de faixa já rolada até a completa fixação do calçamento, 

ou seja, que não se observe nenhuma movimentação das pedras pela 

passagem do rolo. 

d) Quaisquer irregularidade ou depressões que venham a surgir durante a 

compactação, deverão ser corrigidas renovando ou recolocando as pedras, 

com maior ou menor adição de material no colchão e em quantidades 

adequadas à completa correção do defeito. 

e) Na ocorrência individualizada de pedras soltas, essas deverão ser 

substituídas pôr peças maiores, cravadas com auxílio de soquete manual. 

f) Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a 

superfície do rolamento, nova camada de material de rejuntamento de 

aproximadamente 3 cm para a rolagem final. O material que ficar pôr 

excesso será retirado pela ação do trajeto e das chuvas. 

5 Fornecimento e assentamento de meio-fio e sarjeta 

travessão de acabamento 

5.1. Definições 

Meio-fio e sarjeta conjugado de concreto utilizada para separar a faixa de 

pavimentação da faixa do passeio ou separador do canteiro central, 

limitando a sarjeta longitudinalmente. 

Os meios-fios e sarjetas serão moldados in loco, em função da indicação do 

projeto, 15 MPA 30cm base e 26cm de altura. 

5.2 Condições específicas 

a. Equipamentos 

Serão utilizadas ferramentas manuais como alavancas de aço, carrinho de 

mão, colher de pedreiro, pás de corte, pás de concha, soquete manual com 

peso aproximado de 4 kg e área de contato com um diâmetro de 6 a 8 cm, 

fio de nylon etc. 

b. Materiais 

O concreto deve ser constituído por cimento Portland, agregados e água, 

com resistência mínima de 15 MPa, e deve atender às especificações 

contidas no Capítulo 6 – “Estruturas de Concreto”, deste caderno. 

O cimento deve ser de alta resistência inicial, devendo satisfazer, 

respectivamente, a NBR 5732 e NBR 5733. 

Os agregados devem satisfazer a NBR 7211. 

A água deve ser límpida, isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, 

álcalis e substâncias orgânicas. 

O concreto para constituição do meio-fio moldado “in loco” deve ter slump 

baixo, compatível com o uso de equipamento extrusor. Após a passagem da 

máquina, deverão ser induzidas juntas de retração pelo enfraquecimento da 

seção com espaçamento de 5,00 m, através do uso de vergalhão DN 12,5 

mm, produzindo sulco de 2,00 cm. 

As peças pré-moldadas de concreto devem ter as dimensões e formas 

estabelecidas na Figura 1, e devem ser produzidas com o uso de formas 

metálicas, de modo a apresentarem bom acabamento. 

Em qualquer situação, os meios-fios deverão ser escorados por solo 

compactado e revestido ou não por passeio, nas dimensões indicadas na 

Figura 1. 

A argamassa será composta de cimento e areia no traço volumétrico 1:3. 

Cimento e areia deverão obedecer às especificações e serem submetidos 

aos ensaios previstos na ABNT. 

 

5.3. Execução 

O meio-fio e sarjeta serão moldados in loco com as seguintes dimensões: 

30x26cm.. 

Apiloar o fundo da cava de assentamento. 

Não será utilizado pedras ou pedaços de alvenaria sob a base da peça para 

ajustar o assentamento, por causar esforços concentrados e conseqüente 

recalque, desalinhamento e retrabalho no serviço em execução. 

Não empregar pedaços de tijolos embutidos na junção do meio-fio com a 

cantoneira de boca de lobo. 
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Reforçar as curvaturas de raios mínimos, em canteiros centrais de vias.   

As faces externas do meio-fio (topo e espelho) devem estar isentas de 

pequenas cavidades e bolhas. 

Empregar areia fina na argamassa para rejuntamento dos meios-fios pré-

moldados. 

Acrescentar acelerador de cura na argamassa de rejuntamento das peças 

assentadas. 

Limpar o espelho do meio-fio de eventuais rescaldos de concreto advindos 

da execução da sarjeta. 

Em casos de reassentamento de meio-fio de pedra, proceder ao 

alinhamento pela face de topo, desprezando as irregularidades da face 

espelho. 

Nas entradas de garagens, deverão ser rebaixados o equivalente a 4 

(quatro) meios-fios (= 3,20 m), podendo chegar até 4,80 m. Os meios-fios da 

extremidade do rebaixo deverão ser assentados inclinados, permitindo que, 

quando da execução do passeio, se forme uma rampa no sentido 

longitudinal do mesmo, na entrada da garagem. 

Meio-fio é a guia de concreto utilizada para separar a faixa de pavimentação 

da faixa do passeio ou separador do canteiro central, limitando a sarjeta 

longitudinalmente. 

QUADRO RESUMO – MEIO-FIO 

 

a. Especificações Técnicas 

O concreto deve ser constituído por cimento Portland, agregados 

e água, com resistência mínima de 18 MPa. 

O cimento deve ser de alta resistência inicial, devendo satisfazer, 

respectivamente, à norma específica. 

Os agregados devem satisfazer a NBR-7211. 

A água deve ser límpida, isenta de teores prejudiciais de sais, 

óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgânicas. 

As peças pré-moldadas de concreto devem ter as dimensões e 

formas estabelecidas, e devem ser produzidas com usos de formas 

metálicas, de modo a apresentarem bom acabamento. 

Em qualquer situação os meios-fios deverão ser escorados por 

solo compactado e revestido ou não por passeio. 

b.  Execução 

A execução de meio-fio na Rua Maria Vicente Alves de Deus será executado 

uma extensão de 536,00 m. 

 c. Controle 

d. Tecnológico 

Os controles tecnológicos serão realizados como descritos abaixo: 

• Nos materiais utilizados como apoio dos meios-fios, os quais não poderão 

apresentar valores de ISC a 10% dos valores especificados; 

• O concreto empregado deverá ser submetidos aos ensaios prescritos nas 

normas da ABNT; 

• Nas peças pré-moldadas deverão ser procedidos ensaios de esclerometria, 

conforme a NBR 7584; 

• Na compactação dos reaterros colocados como apoio interno aos meios-

fios, o grau de compactação, quando verificado, não poderá apresentar 

valores inferiores a 80% do grau de compactação obtido em função do 

ensaio normal de compactação. 

e.  Geométrico 

Para efeito de aceitação ou rejeição do serviço, será considerada uma 

tolerância de 10 mm nas cotas de projetos, sendo que, nos alinhamentos 

horizontais ou verticais, serão tolerados valores inferiores a 5 mm, através 

de uma régua de 3,00 m de comprimento instalada nos trechos retos em 

ambos os planos do meio-fio. 

f. Execução de travessão de concreto  

Será instalados travessão de concreto como acabamento nos encontros da 

via: Rua Maria Alves de serão executados pela Secretária Municipal de 

Obras. 

 

 

RUAS COMPRIMENTO (m) 
MEIO-FIO A 

EXECUTAR(m) 

Maria Vicente Alves de Deus 268,00 536,00 

   

TOTAL  268,00 536,00 
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6 Sarjeta de concreto não estrutural usinado 

6.1. Definição 

O preparo do terreno de fundação das sarjetas abrangerá uma faixa de 50 

cm do meio-fio. 

A compactação deverá ser efetuada cuidadosamente e de modo uniforme 

com auxílio de soquetes manuais ou mecânicos com peso mínimo de 10 

quilos e seção não superior a 20 x 20 centímetros, quando manuais. 

Concluída a compactação do terreno de fundação das guia se sarjetas, a 

superfície deverá ser devidamente regularizada de acordo com a secção 

transversal do projeto e de forma a apresentar-se lisa e isenta de partes 

soltas ou sulcadas. 

As sarjetas serão moldadas “in loco”, utilizando para isso extrusora de 

sarjetas, sendo o seu “perfil”, acompanhando o alinhamento determinado em 

projeto. 

O concreto a ser utilizado, deverá ter resistência mínima d e 210 kg / cm³ ou 

20 mpa, E = 8 cm, L = 40 cm, determinado através de ensaios à compressão 

simples de acordo com os métodos da A.B.N.T.. 

O concreto de ver á ter plasticidade e umidade tais que possa ser facilmente 

lançado nas formas, onde, convenientemente adensado e alisado, deverá 

constituir uma massa compacta e homogênea . 

Após o adensamento, a superfície de sarjetas, deverá ser modelada com 

gabarito e acabada com auxílio de desempenadeira de madeira, até 

apresentar uma superfície lisa e uniforme. 

A aresta da sarjeta deverá ser chanfrada num plano formando um ângulo de 

45º graus com a superfície. 

A altura das juntas deverá estar compreendida entre 1/3 e 1/4 da espessura 

da sarjeta e sua largura não deverá exceder a 1 cm. 

Os corpos de prova durante a concretagem deverão ser moldados e 

ensaiados de acordo com as normas da A.B.N.T., cujos resultados deverão 

ser apresentados à fiscalização. 

6.2 Execução de Sarjeta 

 

RUAS COMPRIMENTO (m) 
SARJETA A 

EXECUTAR (m) 

Maria Vicente Alves de 

Deus 
268,00 536,00 

   

TOTAL  268,00 536,00 

 

a. DESCRIÇÃO: 

Compreende o fornecimento do material e execução da sarjeta que é um 

dispositivo de saída d’água no canteiro central de rodovias e vias urbanas. 

Podendo ser 8,00 cm de espessura por 50,00 cm de largura.  

b. APLICAÇÃO: 

Em obras de drenagem em rodovias e vias urbanas. 

c. EXECUÇÃO: 

• A sarjeta deve ser iniciada após a conclusão de todas as operações de 

pavimentação que envolva atividades na faixa anexa. 

• Deverá ser moldada in loco. 

• O preparo e a regularização da superfície de assentamento são 

executados com operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de 

forma a atingir a geometria projetada para o dispositivo. 

• A superfície de assentamento deve ser firme e bem desempenada. 

• Para marcação das sarjetas, utilizar gabaritos constituídos de guias de 

madeiras servindo de referencia para a concretagem, cuja seção transversal 

corresponde as dimensões e forma de cada dispositivo, espaçando estes 

gabaritos em 2 m no maximo. Especial atenção deve ser dada a 

uniformidade da escavação entre guias, de forma a garantir igual espessura 

do revestimento em qualquer seção. 

• A concretagem deverá respeitar o plano executivo, prevendo lançamento 

em panos alternados. 

• O espalhamento e acabamento do concreto será feito com apoio da régua 

de desempeno no próprio concreto dos panos adjacentes. 

• As saídas de água da sarjeta devem ser executadas de forma idêntica as 

próprias sarjetas, sendo prolongadas por cerca de 10 metros a partir do final 

do corte, com deflexão que propicie o seu afastamento do bordo da 

plataforma.   

• A execução das sarjetas será apenas em um lado da via, tendo uma 

inclinação mínima de 8% 

MEDIÇÃO: 

• Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

NORMAS: 
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• NBR 6118 – Projeto de Estruturas de Concreto. 

7 .DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS  

7.1 DESCRIÇÃO: 

Compreende o fornecimento do material e execução dos sumidouros ao 

longo das vias para contribuir na captação de águas pluviais junto ao meio 

fio e sarjeta sendo um dispositivo para amortecer o fluxo e a força d’água em 

declividades.que será executado pela Municipalidade. 

7.2. APLICAÇÃO: 

Em obras de drenagem em rodovias e vias urbanas. 

7.3.EXECUÇÃO: 

• Deve ser iniciada após a conclusão de todas as operações de 

pavimentação que envolva atividades na faixa anexa. 

• Deverá ser moldado in loco em concreto usinado. 

8. Rampa de acesso para portadores de necessidades especiais 

8.1. Definição 

As calçadas devem ser rebaixadas junto às travessias de pedestres 

sinalizadas com faixa. 

Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e a via 

pavimentada. 

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de 

pedestres. A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33%. 

A largura dos rebaixamentos deve ser igual à largura das faixas de travessia 

de pedestres, quando o fluxo de pedestres calculado ou estimado for 

superior a 25 pedestres/min/m. 

Quando a faixa de pedestres estiver alinhada com a calçada da via 

transversal, admite-se o rebaixamento total da calçada na esquina. 

Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem 

estar alinhados entre si. 

Deve ser garantida uma faixa livre no passeio, além do espaço ocupado pelo 

rebaixamento, de no mínimo 0,80m, sendo recomendável 1,20m. 

As abas laterais dos rebaixamentos devem ter projeção horizontal mínima de 

0,50m e compor planos inclinados de acomodação A inclinação máxima 

recomendada é de 10%. 

Quando a superfície imediatamente ao lado dos rebaixamentos contiver 

obstáculos, as abas laterais podem ser dispensadas. Neste caso, deve ser 

garantida faixa livre de no mínimo 1,20m, sendo o recomendável 1,50m. 

8.2  Limpeza geral da obra: 

 

8.2.1. Considerações Gerais 

A contratada fica com a responsabilidade de entregar a obra e suas 

adjacências toda limpa, sem entulhos, restos de materiais, ou qualquer 

sujeira de qualquer natureza, sendo removidos para o devido bota-fora. 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

Capim Branco, 7 de abril de 2014. 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2014 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PROPOSTA COMERCIAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 11/2014 

01 – Nome da empresa 

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: Cidade/UF CEP 

06 – Fone: Fax: E-mail 

07 – Nome para contato 

08 - Condições de pagamento: conforme Edital 

09- Valor global da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por 

extenso (Observado os limites máximos dos preços unitários constantes 

da planilha de quantitativos e os preços unitários constantes na planilha 

de preços anexa.) 

 

10 -Validade da proposta: (...) 

diasObs2.: Mínima de 60 

(sessenta) dias, a partir da 

apresentação (data limite para 

entrega dos envelopes). 

 

11 -Prazo para entrega: conforme 

Edital 

 

12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento 

definitivo. 

13- Conta corrente n°: 14- Nome e 15-Nome e número da 
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 número do banco 

 

Agência 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas 

as condições contidas no Edital desta TOMADA DE PREÇOS, bem como 

verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam 

parte, e que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa 

à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade 

pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 

formulário proposta, como em seus anexos. 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Carimbo padronizado do CNPJ 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 11/2014 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

(NOME DA EMPRESA) (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), sediada na 

(endereço completo) (...), por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

(...), portador(a) da cédula de identidade RG n° (...) e inscrito(a) no CPF sob 

o n° (...), DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação na presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo padronizado do CNPJ 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 11/2014 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CF/88 

(NOME DA EMPRESA) (...), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (...), sediada na 

(endereço completo) (...), por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

(...), portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º (...) e inscrito(a) no CPF sob 

o n.º (...), DECLARA, para fins do disposto no artigo 27, inciso V, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Ressalva: (__) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior) 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 11/2014 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº .../2014, 

DECLARO, que é(são) responsável(eis) técnico(s) pela execução da Obra 

(...............) e pela adequação do projeto, objeto do certame em referência, 

o(s) profissional(ais) abaixo indicado(s): 

 

Nome(s)/CREA n.º(s):                                                              Assinatura RT: 

Carimbo padronizado do CNPJ 
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(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2014 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA – CONTRATO N° ...../2014 

Contrato de empresa especializada 

para execução de Pavimentação 

Poliédrica, drenagem pluvial, meio fio e 

acessibilidade na Rua Maria Vicente 

Alves de Deus, bairro Planalto no 

Município de Capim Branco/MG, que 

entre si celebram o MUNICIPIO DE 

CAPIM BRANCO e a empresa 

...................... 

 

Gestor do Contrato: .................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO, inscrito no CNPJ sob o nº 

??????????????????, com sede na Rua?????????????, ???, ????????, 

na cidade Capim Branco/MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipais - MG, Senhor   ??????????????, residente e domiciliado nesta 

cidade, adiante denominado CONTRATANTE, e  de outro lado, a empresa 

..........................................., com sede na (endereço completo) 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ...................... 

..............., registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de (...) – CREA/... sob o n° ......................, que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo seu 

(cargo) ........................, (nome completo) ................., (nacionalidade) 

.............., (estado civil) ............, portador da Cédula de Identidade RG n° 

............ . e inscrito no CPF/MF sob o n° .................................., domiciliado na 

(endereço completo) .............., doravante denominado CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato, oriundo de certame licitatório, na modalidade 

Tomada de Preços, do tipo menor preço, com regime de execução 

empreitada por preço global, estando de acordo com o Edital de Licitação 

respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que dispõe a 

Lei n° 8.666/93, com autorização para lavratura do presente instrumento por 

meio de ato do representante da CONTRATANTE constante no Processo 

Administrativo n° (...), sujeitando-se as partes às determinações da 

legislação supra e suas posteriores alterações, bem como às seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada 

execução de Pavimentação Poliédrica, drenagem pluvial, meio fio e 

acessibilidade na Rua Maria Vicente Alves de Deus, bairro Planalto no 

Município de Capim Branco/MG, conforme especificações constantes no 

Projeto Básico, Anexos I a III, incluindo o fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão- de- obra. 

1.2 – O presente objeto deverá ser executado, em 60 dias contado do 1º dia 

útil após o recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 – A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de execução de 

Pavimentação Poliédrica, drenagem pluvial, meio fio e acessibilidade na Rua 

Maria Vicente Alves de Deus, bairro Planalto no Município de Capim 

Branco/MG, de acordo com o preço, prazo e demais condições estipuladas 

em sua Proposta Comercial, bem como nas descrições e especificações 

constantes dos Projetos Básico, que faz parte deste Contrato, com zelo e 

diligência, e em estrita observância à melhor técnica vigente, enquadrando-

se os trabalhos às Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e vinculada tal obrigação à Cláusula 

IX – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO. 

2.2 – Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução 

dos serviços contratados, de acordo com o Projeto Executivo, adquiridos 

pela Contratada, deverão ser de primeira qualidade e dentro das 

especificações técnicas estipuladas nos memoriais, assumindo a 

CONTRATADA as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e 

movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e 

fora do canteiro de obras, ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive 

os mal executados, não sendo aceitos complementos com outras 

características. 

2.2.1 – Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 

nos serviços antes da sua execução. 

2.2.2 – No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos nas 

Especificações Técnicas, sempre que a Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE julgar necessário, a CONTRATADA deverá providenciar, 

às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. 

2.3 – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, 

nem caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, 

sob pena de rescisão contratual, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

2.4 – A CONTRATADA deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, 

em caso de possíveis omissões, divergências, vícios e/ou defeitos 

resultantes do confronto entre o Projeto Executivo e os Memoriais 

fornecidos, uma vez que é considerada altamente especializada na obra e 

Carimbo padronizado do CNPJ 
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serviços em questão, estando incluídas, no valor global da proposta 

apresentada, eventuais complementações e acréscimos de materiais e 

acessórios por acaso omitido no Projeto Executivo, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, 

máquinas, equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou incorporados 

ao imóvel, desde que não representem parcelas relevantes da obra ou 

impliquem em alteração qualitativa do empreendimento. 

2.5 – A CONTRATADA deverá permitir livre acesso, à Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE e àqueles a quem o Município formalmente 

indicar, às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo 

estocados materiais relacionados com o objeto desta contratação, 

responsabilizando-se, sem qualquer ônus adicional, por todas as demolições 

e remoções necessárias, recomposições de fora das especificações ou com 

vícios e/ou defeitos, regularmente apontadas como necessárias pela Equipe 

de Fiscalização da CONTRATANTE, na forma da Cláusula XVIII deste 

Contrato. 

2.6 – A CONTRATADA se obriga a: 

2.6.1 – Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA e demais órgãos 

envolvidos, em até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do 

Contrato, arcando com todas as taxas e emolumentos, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

2.6.2 – Providenciar a inscrição da obra junto aos órgãos e repartições 

competentes, sem ônus para a CONTRATANTE; 

2.6.3 – Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita 

consecução dos serviços, em observância a todas as leis, regulamentos e 

posturas referentes à obra e à segurança pública, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

2.6.4 – Contratar seguro de responsabilidade civil; 

2.6.5 – Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, comerciais e 

previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 

maquinarias, seguros, licenças e dentre outros; 

2.6.6 – Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente 

aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em 

consequência de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive 

aquelas que, por efeito legal, sejam impostas à CONTRATANTE; 

2.6.7 – Realizar as instalações provisórias, alojamentos, refeitórios, 

depósitos, escritório para fiscalização e escritório para administração, e 

todas as ligações provisórias, mantendo-os em perfeito estado de 

funcionamento e conservação, responsabilizando-se pelo pagamento das 

despesas decorrentes da prestação desses serviços pelas concessionárias 

locais, inclusive as provenientes de testes das instalações/equipamentos, 

até a entrega definitiva da obra; 

2.6.8 – Manter no local da obra, em caráter permanente, equipe 

convenientemente dimensionada, dirigida pelo(s) Responsável(eis) 

Técnico(os) devidamente habilitado(s), com autonomia para tomar decisões 

no canteiro de obra, responsabilizando-se pelo livro “Diário de Obra”, com 

folhas triplas devidamente numeradas, onde serão feitas, por parte da 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, as anotações diárias sobre o 

andamento dos trabalhos, relacionando indicações técnicas, início e término 

dos serviços, condições meteorológicas e demais informações que se façam 

necessárias, servindo tal livro como documento base indispensável para 

dirimir dúvidas e quaisquer reivindicações futuras; 

a) A CONTRATADA deverá manter, permanentemente, no canteiro de 

obras, 01 (um) engenheiro residente, pertencente ao quadro da empresa, 

responsável pela execução dos serviços contratados, o qual será o elemento 

de contato entre a CONTRATADA e a Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE. Em sua ausência, a CONTRATADA deverá indicar outro 

engenheiro, que passará a responder pelos serviços, desde que aprovado 

pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE; 

b) Qualquer alteração na composição da equipe elencada na Declaração de 

Responsabilidade Técnica apresentada pela CONTRATADA deverá ser 

submetida à análise e aprovação prévia do Corpo Técnico do Município de 

Capim Branco - MG;  

c) A Contratada para executar os serviços objeto desta Tomada de Preços 

deverá manter preposto ou escritório na Cidade de Capim Branco - MG, cujo 

responsável legal seja formalmente designado com poderes para deliberar 

sobre quaisquer assuntos pertinentes à obra. 

2.6.9 – Manter na obra um jogo de projetos atualizados para consulta a 

qualquer tempo; 

2.6.10 – Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem 

como todos os recursos materiais necessários à execução dos serviços; 

2.6.11 – Fornecer nome completo e número dos documentos pessoais (RG 

ou CTPS e CPF/MF) de todos os profissionais envolvidos na execução dos 

serviços, com cópia dos comprovantes de habilitação profissional, até 24 

(vinte e quatro) horas antes do início da obra; 

2.6.12 – Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade 

devidamente trajados e identificados, com utilização de crachás; 

2.6.13 – Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 

2.6.14 – Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e 

Segurança do Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento de 

Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em 

Eletricidade), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 

da Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 

Trabalho); 

2.6.15 – Obedecer estritamente às Normas Brasileiras Registradas – NBR 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, principalmente a 

NBR-7678 (Segurança na Execução de Obras em Serviços de Construção); 

2.6.16 – Fornecer, a seu quadro funcional, de todo o Equipamento de 

Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC, 

conforme legislação de regência; 

2.6.17 – Estabelecer, a seu quadro funcional, carga horária laboral, de 

acordo com a legislação vigente; 

2.6.18 – Responsabilizar-se pela execução, coordenação e orientação geral 

nos cálculos e projetos que se fizerem necessários; 
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2.6.19 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de 

execução da obra e serviços contratados, uso de patentes registradas e, 

ainda, resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou 

danificação da obra em construção, até definitiva aceitação dela pela 

CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a serem 

devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que 

ocorridos na via pública, em conformidade com a Cláusula XV deste 

Contrato; 

2.6.22 – Contratar e manter, durante o prazo de execução da obra, seguro 

de acidentes do trabalho de todos os operários e empregados em serviço, 

bem como visitantes e fornecedores que adentrarem ao canteiro de obras; 

2.6.23 – Fornecer, colocar e manter, no canteiro de obra, placa de 

identificação da obra, conforme padrão estabelecido pela CONTRATANTE, 

além das exigidas pelos órgãos locais de fiscalização e licenciamento; 

2.6.24 – Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, profissional 

cuja atuação, permanência ou comportamento for julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do serviço; 

2.6.25 – Manter vigilância diurna e noturna da obra, sendo de sua 

responsabilidade, independentemente de culpa, toda e qualquer perda de 

materiais, equipamentos etc., resultante de roubo, furto, atos de vandalismo 

ou qualquer outro fato de natureza semelhante que venha a ocorrer no 

canteiro de obras; 

2.6.26 – Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na 

execução dos serviços, durante a integral execução da obra, devendo ser 

mantidas limpas todas as instalações do canteiro de obras; 

2.6.27 – Realizar todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 

todos os serviços envolvidos na obra, que deverão estar em perfeito estado 

de funcionamento, nos termos da Cláusula 10.1.2; 

2.6.28 – Apresentar folha de pagamento individualizada, relativa à mão-de-

obra alocada para a obra, objeto da presente contratação, destacando o 

pessoal administrativo daqueles que trabalham diretamente no canteiro, 

vencida até a data de apresentação da documentação de cobrança mensal; 

2.6.29 – Apresentar cópias das Guias da Previdência Social – GPS 

devidamente quitadas, vencidas até a data de apresentação do documento 

de cobrança mensal, observando-se que deverão ser emitidas GPS’s 

distintas, uma para o pessoal alocado no canteiro e outra para o pessoal 

administrativo; 

2.6.30 – Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, 

conforme previsto neste Contrato, sem interrupções, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, falta ao serviço, greve ou demissão de 

empregados; 

2.6.31 – Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE os 

comprovantes de pagamentos dos empregados e do recolhimento dos 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução da obra; 

2.6.32 – Entregar à CONTRATANTE, ao término da obra ou antes, desde 

que solicitados, os comprovantes de aprovação, autorização, registro e 

recolhimento de taxas e emolumentos, referidos nos itens 2.6.1, 2.6.2 e 

2.6.3; 

2.6.33 – Responsabilizar-se pela garantia, durante os prazos consignados 

na Cláusula XV deste Contrato, dos serviços realizados, materiais utilizados 

e equipamentos, máquinas e demais acessórios fornecidos ou incorporados 

ao imóvel; 

a) A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia de qualquer 

equipamento, máquinas e demais acessórios, porventura fornecidos ou 

incorporados ao imóvel; e 

b) A garantia dos equipamentos, máquinas e acessórios incluirá mão-de-

obra e substituição de peças ou materiais, transporte e hospedagem, desde 

que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário. 

2.7 – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 

trabalhistas e previdenciários de sua competência não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

Município de Capim Branco - MG, de obrigação resultante da execução 

deste Contrato. 

2.8 – É vedado à CONTRATADA: 

2.8.1 – Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato; 

2.8.2 – Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

2.8.3 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada 

de Preços, sendo permitida a subcontratação parcial dos serviços, quando 

previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas do objeto 

para as quais se exige qualificação técnica, que não poderão ser 

subcontratadas. 

2.8.3.1 – A subcontratação, quando autorizada, fica limitada a 20% do valor 

total do contrato. 

2.9 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução dos 

serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste Contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 – A CONTRATANTE se obriga a: 

3.1.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato, 

por meio de sua Equipe de Fiscalização; 

3.1.2 – Emitir, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste 

instrumento contratual, a Ordem de Serviço; 

3.1.3 – Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem 

como permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para realização 

dos levantamentos e apontamentos necessários à execução dos serviços. 
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3.1.4 – Efetuar os pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazo 

estabelecidos neste Contrato. 

3.2 – A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as 

facilidades necessárias à boa execução dos serviços deste Contrato, e 

designará representantes para acompanhar o andamento dos serviços e 

dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas. 

3.2.1 – A CONTRATANTE fornecerá qualquer outra informação ou dirimirá 

qualquer dúvida que a sua Equipe de Fiscalização não logre elidir, por 

intermédio da Secretaria de Administração do Município de Capim Branco – 

MG. 

3.3 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função do 

presente Contrato estritamente de acordo com o disposto nas Cláusulas IX e 

com o disposto no Cronograma Físico-financeiro em anexo. 

CLÁUSULA IV – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 – O prazo de execução do objeto ora contratado será de, no máximo, 30 

(trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de 

Serviço, ressalvando-se o disposto na Cláusula 4.3 deste Contrato. 

4.2 – A CONTRATADA poderá dar início à obra em até 5 (cinco) dias 

corridos da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE, sem que tal fato configure retardamento injustificado para 

o início da obra. 

4.2.1 – A Ordem de Serviço será emitida, pela CONTRATANTE, em até 10 

(dez) dias corridos, a contar da assinatura deste Contrato, conforme 

obrigação assumida no item 3.1.2. 

4.3 – No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 4.1, serão excluídos os 

atrasos decorrentes de caso fortuito e força maior, devidamente 

reconhecidos pela CONTRATANTE, que venham a paralisar ou dificultar a 

execução dos serviços contratados. 

4.3.1 – Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA 

como danoso e prejudicial à regular execução deste Contrato, só irá eximi-la 

da responsabilidade contratual a que está sujeita, após ter a 

CONTRATANTE analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível à 

álea contratual, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, de caso fortuito e força 

maior. 

4.3.2 – Caberá exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda 

documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 

mencionados no item anterior, a ser apreciada pela CONTRATANTE. 

4.3.3 – Incumbe à Contratada consultar com antecedência seus 

fornecedores quanto aos prazos de entrega dos materiais especificados a 

serem utilizados, não cabendo, portanto, a justificativa do atraso da obra 

devido ao não cumprimento dos prazos de entrega de materiais por parte 

dos fornecedores. 

4.4 – O cronograma poderá ser atualizado, ainda, sempre que se verificar 

qualquer dos fatos abaixo: 

4.4.1 – Falta de elementos técnicos para o início ou prosseguimento dos 

serviços quando seu fornecimento depender da CONTRATANTE; 

4.4.2 – Ordem escrita da CONTRATANTE para paralisar ou diminuir o ritmo 

dos serviços; 

4.4.3 – Alteração do objeto para sua melhor adequação técnica, com o 

consequente realinhamento de etapas; 

4.4.4 – Adiantamento da execução financeira do cronograma, em 

decorrência da execução antecipada, devidamente autorizada pela 

CONTRATANTE, de etapas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA V – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 – A garantia dada em cumprimento das obrigações ora assumidas, na 

modalidade de (...), com vigência até o recebimento definitivo da obra, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, na 

importância de R$ (...) será atualizável da mesma forma que o principal, na 

forma do artigo 56, § 2°, da Lei n° 8 .666/93. A garantia será levantada após 

o cumprimento fiel e integral deste Contrato. 

5.1.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter a garantia, bem 

como dela descontar as importâncias necessárias a reparar, corrigir, 

remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções nos termos apontados pela sua Equipe de 

Fiscalização, através de Relatório Circunstanciado, sempre que a 

CONTRATADA não atender as suas determinações, nos termos da Cláusula 

XVIII. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada 

dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela CONTRATANTE. 

5.1.2 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter da garantia e dos 

pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA as importâncias 

necessárias à satisfação das contribuições e tributos devidos pela 

CONTRATADA, e que tenham reflexo junto à 

CONTRATANTE. 

5.1.3 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir da CONTRATADA a 

atualização e/ou reforço do valor da garantia inicial, visando a manter o valor 

real da mesma na proporção idêntica à da data da assinatura do presente 

Contrato, tendo como base o índice apresentado no subitem 9.4.1 da 

Cláusula IX. 

5.1.4 – A garantia adicional terá o mesmo disciplinamento dado à garantia 

contratual principal. 

CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e 

publicação no Diário Oficial do Município de Capim Branco e no Diário Oficial 

do Estado de Minas Gerais. 

6.2 – Os prazos de execução das etapas dos serviços obedecerão ao 

Cronograma Físico-financeiro que integra este Contrato. 

6.3 – O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a 

CONTRATADA notificar a CONTRATANTE sobre a conclusão do objeto e, 

desde que a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE concorde que a 

obra esteja em condições de ser recebida provisoriamente. 
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CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas 

com os recursos assim consignados:  

Fonte de recursos financeiros 

Nota de autorização (NAF) n° (...), de ...../...../... .., a qual será 

oportunamente reforçada; e, para os exercícios subsequentes, à conta de 

dotações próprias para atender despesas de mesma natureza 

.CLÁUSULA VIII – DO PREÇO 

8.1 – A CONTRATADA realizará a obra e serviços objeto deste Contrato 

pelo preço global de R$ _____,__ (...), de acordo com o Cronograma Físico-

financeiro, em anexo. 

8.1.1 – O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os 

encargos e despesas com mão-de-obra, material, tributos, serviços de 

terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e previdenciárias, 

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, 

licenças, cópias dos projetos, entre outros. 

CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

9.1 – A CONTRATADA emitirá Relatório Mensal dos itens do Cronograma 

Físico-financeiro executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE. Esta equipe, após análise e aprovação do 

Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, enviando Relatório 

Conclusivo à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis. A 

Fiscalização da CONTRATANTE, em acordando com os dados e 

informações apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de 

até 03 (três) dias úteis. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em 

parcelas mensais, conforme o Cronograma Físico-financeiro apresentado, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal pela 

Fiscalização da CONTRATANTE . 

9.2.1 – As faturas deverão ser entregues no Departamento de 

Contabilidade/tesouraria, no endereço dantes especificado. 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no 

prazo estipulado na Cláusula 9.2, porém, a contar da apresentação da fatura 

corrigida. 

b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo 

com a documentação apresentada para a habilitação na pertinente Tomada 

de Preços, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e número do banco, o 

nome e número da agência, e o número da contracorrente da 

CONTRATADA. 

9.2.2 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data 

de apresentação do primeiro faturamento, as apólices de seguro de 

responsabilidade civil, bem como os comprovantes de registro da obra no 

CREA/MG, matrícula da obra no INSS, e relação de empregados – RE. 

9.2.3 – É defeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos 

emitidos em razão dele, seja qual for a natureza jurídica da cártula. A 

CONTRATANTE não reconhecerá, em hipótese alguma, a sua solidariedade 

à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste Contrato. 

9.2.4 – Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais 

atestadas pelo Corpo Técnico da CONTRATANTE. 

9.2.5 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência 

de  acréscimos, reduções ou modificações do projeto, serão previamente 

aprovados e visados pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, 

ouvido o Corpo Técnico da CONTRATANTE, devendo ser formalizados 

mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas 

mediante notas fiscais suplementares, apresentadas à CONTRATANTE, na 

forma disciplinada pela presente Cláusula. 

9.2.6 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado 

pela aplicação dos preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na 

eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será regulado 

pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, de 

acordo com o estabelecido no mercado, incluídos encargos sociais, e mais o 

BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais 

despesas legais, tributos, administração central, benefício, lucro e demais 

encargos, excluída a administração local. 

9.2.7 – Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da 

planilha orçamentária nem a apropriação de custos, os acréscimos e/ou 

modificações e possíveis aditivos serão objeto de orçamento a ser 

submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da CONTRATANTE. 

Também nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida no item 9.2.6 

supra, quanto ao BDI. 

9.2.8 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem 

antecipação, nos termos do item 4.4.4, deverão ser cobradas através de 

nota fiscal suplementar. 

9.3 – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP – onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

9.3.1 – A presente disposição não será aplicável se o atraso verificado 

decorrer de fatos imputáveis à CONTRATADA ou oriundos de álea 

extraordinária, alheios à vontade e/ou controle da CONTRATANTE. A 

atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 
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9.4 – Decorrido um ano da data-limite para apresentação das propostas 

relativas à Tomada de Preços n.º 092014, ou, se for o caso, da apropriação 

de custo prevista na Cláusula 9.2.6 deste Contrato, ou do orçamento 

mencionado na Cláusula 12.2.7 do Edital, será aplicado sobre os valores 

correspondentes às etapas remanescentes da obra nesta data, o índice de 

reajustamento, a ser apurado conforme segue: 

R= V (I – Io) 

 Io 

 

Onde: 

R= Valor do reajuste procurado; 

V= Valor constante da proposta; 

I= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

I0= Índice relativo ao mês da proposta. 

9.4.1 – O índice de reajuste aplicável é o Índice Nacional de Custo da 

Construção – INCC da Coluna 35 divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 

por meio da revista Conjuntura Econômica. 

9.4.2 – No caso de atraso ou não divulgação do índice indicado no subitem 

anterior, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância devida a 

título de reajuste calculada pela aplicação do último índice conhecido, sendo 

que a liquidação da diferença correspondente ocorrerá tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

9.4.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em 

substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.4.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

9.4.5 – Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.4.6 – O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas que 

se encontrem em atraso, conforme o Cronograma Físico-financeiro 

apresentado, imputável à CONTRATADA. 

CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

10.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os 

termos contratuais, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de 

acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 8.666/93, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) 

vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes do Município 

de Capim Branco - MG  e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

10.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório, encaminhando-o ao Município de Capim Branco - MG para as 

providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder 

da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 

10.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 

seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 

todos os serviços envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a 

reduções, acréscimos e modificações; 

c) Assessoria Técnica do Município de Capim Branco - MG realizará o 

levantamento de eventuais pendências executivas da obra a serem 

satisfeitas pela Contratada. 

10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados 

será lavrado de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da 

Lei n.º 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, referido 

no item 10.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

10.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do 

Município de Capim Branco - MG, referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em qualquer elemento da obra; 

10.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta 

de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos 

sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 

prestadores de serviços empregados na edificação; 

10.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 

Seguridade Social, CREA e/ FGTS; 

10.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número 

de vias, assinado e distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 

10.1.1 para o recebimento provisório. 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a 

CONTRATADA à penalidade de multa, a ser recolhida, conforme o caso, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, após 

regular procedimento administrativo em que seja garantida à CONTRATADA 

oportunidade de ampla defesa e exercício do contraditório, observados os 

seguintes critérios: 

11.1.1 – O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicação de multa 

moratória diária de 0,01% (um centésimo por cento), limitado a 5% (cinco 

por cento), sobre o valor total do contrato; 

11.1.2 – O atraso injustificado na conclusão da obra ensejará aplicação de 

multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, até o máximo de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total da obrigação em atraso; 

11.1.3 – O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicação 

de multa moratória diária de 0,2% (dois décimos por cento), limitado a 10% 
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(doze por cento), sobre o valor da parcela em atraso, por dia de excesso 

que, eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos parciais 

estabelecidos no Cronograma Físico financeiro apresentado pela 

CONTRATADA; 

11.2 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa em regular procedimento 

administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 – Advertência; 

11.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 

no caso de inexecução parcial ou total do objeto contratado, a ser recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato; 

11.2.3 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigação, pelo 

não cumprimento de obrigação acessória constante deste Contrato, a ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do 

ato; 

11.2.4 – Multa moratória diária de 0,01% (um centésimo por cento), limitado 

a 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de não-

atendimento ao disposto na Cláusula 18.2.1, alínea “b”; 

11.2.5 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

11.2.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrer o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.3 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 

estará sujeita às penalidades tratadas nesta Cláusula: 

11.3.1 – Recusa injustificada em assinar o contrato; 

11.3.2 – Retardamento injustificado para o início da obra; 

11.3.3 – Atraso injustificado na conclusão dos serviços; 

11.3.4 – Não-apresentação da garantia de que trata a Cláusula Quinta; 

11.3.5 – Descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos no 

Cronograma Físico financeiro; 

11.3.6 – Recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio 

eventualmente empregado na execução da obra, regularmente rejeitado pela 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada essa recusa se a 

substituição não ocorrer no prazo máximo fixado no subitem 18.2.1 deste 

contrato; 

11.3.7 – Recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada a recusa se a 

medida não se efetivar também no mesmo prazo referido na alínea anterior; 

11.3.8 – Descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas nos 

subitens 2.6 e 2.9 ou das vedações de que trata o subitem 2.8. deste 

contrato, bem assim os prazos aqui estipulados e na proposta comercial da 

CONTRATADA. 

11.4 – Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como 

os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 

"caput", da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA XII – OUTRAS SANÇÕES 

12.1 – De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada em 

face da CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais, as sanções previstas nos subitens 11.2.5 e 11.2.6 supra, em 

razão de: 12.1.1 – Sofrer condenação definitiva por praticar, por meios 

dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.1.2 – Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

12.1.3 – Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA XIII – DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

13.1 – Se a CONTRATADA não recolher a multa junto ao Banco XXXXXX 

S/A, em conta previamente indicada pela Administração, será descontada 

do(s) próximo(s) pagamento(s) a que vier a fazer jus, ou, na impossibilidade 

de tal desconto, da garantia prestada. 

13.1.1 – Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 

cobrada judicialmente, acrescida dos índices estabelecidos para os débitos 

fiscais e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre 

o valor da multa. 

CLÁUSULA XIV – DOS RECURSOS 

14.1 – Da aplicação das sanções definidas nos subitens de cláusula anterior, 

referentes à advertência, multa e suspensão, caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da intimação do ato, a autoridade competente, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso. 

14.2 – No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.2.6, 

caberá pedido de reconsideração, ao Diretor Jurídico, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis da intimação do ato. 

CLÁUSULA XV – DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

15.1 – Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de 

Recebimento Definitivo da Obra, a CONTRATADA responderá pela solidez e 
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segurança do objeto ora contratado, assim em razão dos materiais, como do 

solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil. 

15.1.1 – Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena 

de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em 

licitação, deverá a CONTRATADA atender aos chamados da 

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação do problema. 

15.1.2 – A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou 

materiais, transporte e hospedagem. 

15.2 – Responderá, igualmente, a CONTRATADA: 

15.2.1 – Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela 

adquiridos à execução da obra, ainda que depositados no canteiro de obras, 

até o Recebimento Provisório do objeto; 

15.2.2 – Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, 

bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados ao longo da 

execução do objeto; 

15.2.3 – Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à 

mão-de obra, material, tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas 

e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 

maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligações provisórias, 

entre outros, decorrentes e necessários à execução do presente 

empreendimento; 

15.2.4 – Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não 

relacionados com a segurança e solidez da obra, tais como trincas, 

rachaduras, fissuras, infiltrações etc., pelo período de: 

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de 

vícios aparentes e de fácil constatação; 

b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios 

ocultos. 

15.2.5 – Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação 

do dano. 

15.3 – O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, 

ressalvadas as hipóteses do subitem 15.2.4, será definida pela 

CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade 

de risco dos prejuízos ocorridos. 

 

CLÁUSULA XVI – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

16.1 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano 

pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao Patrimônio 

da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste 

Contrato. 

16.1.1 – A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável para reparação do 

dano causado. 

16.2 – Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento 

que integre o presente Contrato serão executados sob responsabilidade 

direta da CONTRATADA, que se responsabiliza, também, pelos riscos e 

prejuízos advindos de casos fortuitos. 

CLÁUSULA XVII – DA EQUIPE TÉCNICA 

17.1 – A CONTRATADA designará o(s) Engenheiro(s) Civil(is), Sr.(a) (...) 

residente em (...) , CREA n.º (...) e CPF/MF n° (...), como responsável( is) 

técnico(s) pela execução da obra de execução de Calçamento Poliédrico.. 

17.2 – A CONTRATADA designará Engenheiro Civil, em até 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do contrato, o qual será denominado 

“engenheiro residente” e que deverá estar alocado permanentemente na 

obra e será o responsável pela coordenação diária dos serviços. 

17.3 – A aceitação desses profissionais deverá ser submetida à apreciação 

do Corpo Técnico da CONTRATANTE. 

17.4 – Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por 

outro(s) de igual ou superior capacitação técnico-profissional, desde que 

acolhidas pela CONTRATANTE as justificativas apresentadas. 

17.5 – Constitui obrigação da CONTRATADA informar à Administração, os 

profissionais de engenharia indicados como RT e RESIDENTE.  

17.6 – Constitui obrigação da CONTRATADA providenciar os meios e 

facilitar os trabalhos de fiscalização do técnico (engenheiro), designada pela 

mesma para acompanhamento das obras. 

CLÁUSULA XVIII – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 – A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, 

fiscalização e avaliação por parte da CONTRATANTE, por meio de 

representantes com atribuição específica para tal, e através de técnicos 

(engenheiros), os quais terão livre acesso e autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de orientação geral e controle. 

18.2 – A fiscalização de que trata o item anterior será exercida no interesse 

da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

18.2.1 – A Fiscalização terá poderes para: 

a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária; 

b) recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de 

atributos compatíveis com a obra a que se destina. No caso de material 

rejeitado, a CONTRATADA deverá retirá-lo da obra no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de incidir na multa diária fixada na 

Cláusula 11.2.4. Quanto aos serviços não aceitos pela Fiscalização, os 

mesmos deverão ser desmanchados e refeitos pela CONTRATADA sem 

ônus à CONTRATANTE e sem que caiba direito à dilação dos prazos 

parciais previstos no Cronograma Físico-financeiro, bem como do prazo 

global. 

18.2.2 – No Diário de Obra que a CONTRATADA deve manter, consoante 

subitem 2.6.8 deste Contrato, serão anotadas pela Equipe de Fiscalização 

da CONTRATANTE todas as ocorrências, conclusão e início de etapas, 
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atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que a 

critério das partes devam ser objeto de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas serão 

numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) 

vias, e rubricadas pela Fiscalização. 

b) Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento 

diário. 

c) Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE que, após efetuar no Diário as anotações 

pertinentes, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e 

arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, 

ficando a terceira via no próprio Diário. 

d) Ao final da obra, o referido Diário será de propriedade da 

CONTRATANTE.  

18.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA XIX – DA ALTERAÇÃO 

19.1 – Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 – No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial da 

obra, objeto deste Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93 

19.2.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

19.2.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido neste item, salvo as supressões que resultem de acordo 

celebrado entre as partes contratantes. 

19.3 – Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE 

redundarem acréscimo no objeto ajustado, aplicar-se-á os critérios previstos 

nos subitens 9.2.6 e 9.2.7 deste Contrato. 

19.4 – Ocorrendo alterações que redundem em decréscimos do objeto 

ajustado, o preço global a ser pago pelos serviços sofrerá a diminuição 

correspondente. 

19.5 – Não será considerada alteração contratual, para fins de observância 

da limitação a que se refere o item 19.2 desta Cláusula, as alterações 

empreendidas no projeto que não redundarem aumento ou diminuição do 

valor global ajustado. 

19.6 – Na eventualidade de serem executados serviços complementares de 

grande monta, as partes repactuarão o prazo ajustado para conclusão dos 

serviços contratados, conforme previsão do subitem 4.4.3 deste Contrato. 

19.7 – Em caso de supressão de parte da obra, se a CONTRATADA já 

houver adquirido os materiais correspondentes às etapas suprimidas e estes 

não puderem ser utilizados em outra etapa posterior, os mesmos deverão 

ser pagos pela CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente corrigidos, cabendo indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

CLÁUSULA XX – DA SUSPENSÃO 

20.1 – Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, 

de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que esteja subordinado a 

CONTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere 

o Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que 

haja conveniência para a Administração. 

20.2 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

período. 

CLÁUSULA XXI – DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

21.2.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias corridos; 

a) Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes consequências, sem 

prejuízo das demais sanções previstas em Lei: 

a.1) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

a.2) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 

pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do artigo 58, inciso V, da Lei n° 8.666/93; 

a.3) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, 

e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

a.4) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

b) A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a.1)” e “a.2)” anteriores, 

fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 

serviço por execução direta ou indireta. 

c) É permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial 

ou extrajudicial) da CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o 

controle de determinadas atividades, a seu critério de conveniência e 

oportunidade. 
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d) Na hipótese da alínea “a.2)” anterior, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa da autoridade competente, conforme o caso. 

21.2.2 – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste 

Contrato, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; ou, ainda 

21.2.3 – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

21.4 – De conformidade com o artigo 79, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, quando a 

rescisão ocorrer com base no artigo 78, incisos XII a XVII, da mesma Lei, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados, que houver sofrido tendo ainda direito a: 

21.4.1 – Devolução da garantia; 

21.4.2 – Pagamento pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 

21.4.3 – Pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA XXII – DA CLÁUSULA PENAL 

22.1 – Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigação da 

CONTRATADA, perderá esta a garantia recolhida na forma da CLÁUSULA V 

do presente Contrato, para ressarcir eventuais danos sofridos pela 

Administração, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações 

a ela devidos, de acordo com a previsão do artigo 80, inciso III, da Lei n° 

8.666/93. 

22.2 – Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas 

na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

23.2 – Este Contrato somente terá eficácia depois de publicado seu extrato 

no Diário Oficial do Município de Capim Branco e no Diário Oficial do Estado 

de Minas Gerais. 

23.2.1 – Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo estipulado na Lei nº 

8.666/93, a publicação do extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos no 

Diário Oficial do Município de Capim Branco e no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais. 

23.3 – Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial 

descritivo, prevalecerá o disposto no Contrato. 

23.4 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, 

podendo ser substituída por similares. 

23.5 – Integram este Contrato as cópias da Proposta Comercial e do 

Cronograma Físico- financeiro apresentados pela CONTRATADA, e a 

documentação constante dos Anexos I, II e III da Tomada de Preços 

nº..../2.014. 

CLÁUSULA XXIV – DO FORO 

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Capim Branco/MG, para dirimir 

questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado que outro possa 

parecer. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data. 

 

Capim Branco/MG, ____ de ____________ de 2014. 

 

___________________________________ 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _________________________________________________ 

 

CPF: ______________________________________________ 

 

2) ________________________________________________ 

 

CPF: ______________________________________________ 

 

 

ANEXO IX 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO 

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. Registro comercial no caso de empresa individual; 
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2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira e m funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

B – REGULARIDADE FISCAL 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) 

2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei; 

4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 

5. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho CNDT 

6. alvará de localização e funcionamento. 

C - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da 
jurisdição da licitante, na qual conste objetivo social compatível 
com a execução do objeto do presente Edital, conforme 
disciplinado na Lei n° 5.194/66; 

Informações para cadastro: 

Para participação nesta tomada de preços, os interessados deverão 

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Capim Branco, situada na 

Praça Jorge Ferreira Pinto nº 20 – Centro, no período correspondente à data 

da publicação deste instrumento convocatório até o 3º (terceiro) dia 

anterior a data de abertura do mesmo, sendo de segunda à sexta-feira de 

08h às 12h e das 14h às 18h, munidos dos documentos descritos acima ou 

enviados via postal desde que observado o descrito abaixo: 

 

 O licitante que desejar enviar a documentação para o 
cadastro via postal poderá fazê-lo, preferencialmente 
através de cópias autenticadas, pois a Prefeitura não se 
responsabiliza por documentos originais de empresas 
cujos representantes não se façam presentes. É de 

inteira responsabilidade do licitante que tais 
documentos cheguem dentro do prazo, e que o 
envelope esteja endereçado ao setor de licitações com 
os dizeres: DOCUMENTAÇÃO PARA 
CADASTRAMENTO. 

Os documentos deverão ser apresentados com suas respectivas vigências 

válidos até, pelo menos, a data de abertura dos envelopes desta tomada de 

preços. 

Apresentados os documentos, será emitido por servidor ou Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Capim Branco, devidamente designada, 

um protocolo para retirada do COMPROVANTE CADASTRAL inerente a 

esta Tomada de Preços. 

O protocolo emitido pela Prefeitura Municipal de Capim Branco não 

substitui em hipótese alguma, o Comprovante Cadastral no momento 

no certame, sendo imprescindível que o interessado em participar faça 

a retirada do mesmo no Setor de Licitações.  

OBS: O comprovante cadastral deverá constar no envelope de 

habilitação. 

 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG - TORNA PÚBLICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº39/2014, TOMADA DE PREÇO Nº12/2014, 

REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM PMF NA RUA 

GERALDO GOMES LISBOA, NO BAIRRO BOA VISTA NO MUNICÍPIO DE 

CAPIM BRANCO/MG. ABERTURA NO DIA 03/07/2014 ÀS 14H30MIN. 

MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS PELO EMAIL: 

LICITACAO@CAPIMBRANCO.MG.GOV.BR OU PELO SITE 

WWW.CAPIMBRANCO.MG.GOV.BR OU PELO TELEFONE (31)3713-1420.  

CAPIM BRANCO, EM 10 DE JUNHO DE 2014.   

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2014 - TOMADA DE PREÇO Nº 12/2014 

 

Modalidade  Tomada de Preços nº 12/2014 

Tipo Menor preço Global 

Dotação 

Orçamentária nº  

02.07.01. 26.782.2601.1033  Pavim./Reforma 
Ruas/Aven. e Estradas 
4.4.90.51.00  Ficha: 318  Obras e Instalações     

Fonte de Recurso: 1.24.00 Transf. Conv. Não Rel. 
Educ. Saúde A. Social 

Data limite para 

cadastramento da empresa 

conforme art. 22 §2º da Lei 

8.666/93 

27/06/2014 

http://www.capimbranco.mg.gov.br/
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O MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO - MG, através de sua Comissão de 

Licitação nomeada através da Portaria nº 02/2014, torna público que fará 

realizar, na sede da Prefeitura Municipal de Capim Branco - MG, situada na 

Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20 – Centro, nesta cidade, licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, com 

o objetivo de contratar empresa especializada para realizar serviços de 

Pavimentação Asfáltica em PMF na Rua Geraldo Gomes Lisboa, no bairro 

Boa Vista no Município de Capim Branco/MG, conforme projeto básico 

anexo a este edital. A licitação será deflagrada e realizada mediante as 

determinações da Lei nº 8.666/93.  

Os envelopes n° 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e n° 02 – 

PROPOSTA COMERCIAL, conforme item 2 deste Edital, serão recebidos a 

partir da publicação deste edital até 03/07/2014  na Sala de licitações da 

Prefeitura Municipal de Capim Branco,  situada na Praça Jorge Ferreira 

Pinto, nº20 – Centro. A sessão publica inaugural terá inicio às 14:30h. 

DA VISITA TÉCNICA é obrigatória e poderá ser realizada no período 

compreendido entre os dias 26 a 30 de junho de 2014, mediante 

agendamento prévio junto à Comissão de Licitação. A empresa interessada 

deverá outorgar formalmente ao representante nomeado para fazer a visita 

técnica poderes inerentes à visita técnica. Juntamente com o documento de 

outorga deverá ser apresentado o contrato social da empresa (ultima 

alteração) para verificação pela Comissão de Licitação da legitimidade do 

subscritor. 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Tomada de Preço tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação 
Asfáltica em PMF na Rua Geraldo Gomes Lisboa, no bairro Boa Vista 
no Município de Capim Branco/MG, conforme projeto básico, parte 
integrante deste edital.  

1.3 – Prazo de execução 30 dias. 

2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo objetivo social 

seja compatível com o objeto deste edital (empresa de engenharia), 

devidamente cadastrados até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observadas a necessária qualificação 

conforme art. 22 §2º da Lei 8.666/93. 

2.2 – Para participação no certame, a licitante deve apresentar sua 

documentação para habilitação e proposta comercial em envelopes distintos, 

lacrados e ostentando, a seguinte identificação: 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO- MG 

ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  .../2014 

TOMADA DE PREÇOS N° .../2014 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

CNPJ 

 
 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO- MG 

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  .../2014 

TOMADA DE PREÇOS N° .../2014 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

CNPJ 

 
2.3 – Com o objetivo de dar celeridade aos trabalhos da Comissão de 

Licitação durante a sessão publica, os documentos devem ser apresentados 

organizados em ordem conforme edital, numerados e com índice. 

1ª Sessão Pública 03/07/2014 às 14:30h, Prefeitura 

Municipal de Capim Branco, sala de 

licitações, situada na Praça Jorge 

Ferreira Pinto, nº20 – Centro. 

Data limite para entrega dos 

envelopes 

03/07/2014 às 14:15. 

Objeto 
Pavimentação Asfáltica em PMF na Rua Geraldo 
Gomes Lisboa, no bairro Boa Vista no Município 
de Capim Branco/MG. 

Valor Global Estimado  R$ 101.561,86 (cento e um mil 

quinhentos e sessenta e um reais e 

oitenta e seis centavos).  

Informações Todas as informações podem ser obtidas com 

a Comissão de Licitação de Capim Branco, 

pessoalmente, na Praça Jorge Ferreira Pinto, 

nº 20 - Centro, no horário de 8h às 12h e 14h às 

18h, de segunda a sexta feira. O contato por 

telefone poderá ser feito através do numero 

(31) 3713-1420.  

Edital O edital esta disponível para download no sitio 

www.capimbranco.mg.gov.br. Pode se obtida cópia 

diretamente com a Comissão de Licitação, na  Praça 

Jorge Ferreira Pinto, nº 20 - Centro, Capim Branco, no 

horário de 8h às 12h e 14h às 18h. O edital poderá ser 

fornecido através de e-mail. O interessado deverá 

encaminhar solicitação para 

licitação@capimbranco.mg.gov.br: NÃO haverá custo 

no fornecimento do edital. NÃO serão fornecidos 

editais por fac-símile e via postal. 

Visita Técnica A visita técnica é obrigatória a todos os 

interessados em participar desta 

licitação. A empresa deverá outorgar 

documento de representação a qualquer 

pessoal, maior de dezoito anos e capaz. 

A visita será realizada: nos dias 26, 27 e 

30 de junho. 
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2.4 – Será admitido apenas um representante por licitante, devidamente 

identificado e credenciado, mediante documento que o habilite a representar 

a empresa na presente Tomada de Preços, autorizado a intervir no 

procedimento licitatório e responder por sua representada, para todos os fins 

de direito. 

2.5 – Cada licitante deverá apresentar apenas uma proposta, sendo vedada 

a qualquer pretexto a participação na proposta de outra licitante. 

2.6 – Serão desconsiderados documentos ou propostas recebidas através 

fac-símile ou e-mail. As propostas encaminhadas por via postal serão 

regularmente aceitas. 

2.7 – Não poderão participar da presente licitação as empresas: 

2.7.1 – Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas estrangeiras que 

não funcionem no país e aquelas que estejam temporariamente suspensas 

de participar em licitação e impedidas de contratar com o Município de 

Capim Branco - MG, ou, ainda, que tenham sido declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com Administração Pública. 

a) Em decorrência desta condição, as licitantes deverão firmar declaração de 

que não existe, até o momento da apresentação da proposta, fato impeditivo 

de sua habilitação no certame, conforme modelo constante do Anexo IV e, 

atestar sua regularidade para contratar com Administração Publica.  

2.7.2 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

2.8 – A participação da licitante na presente Tomada de Preços implica na 

plena aceitação das exigências contidas neste edital: 

2.8.1 – Estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer 

quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Capim Branco - MG; 

2.8.2 – Estar ciente de que o prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 

60 (sessenta) dias contados da data estipulada para sua entrega. 

3 – DO REPRESENTANTE DA LICITANTE NA LICITAÇÃO 

3.1 – Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante, o qual, 

após regular comprovação dessa condição, munido de credencial e de 

documento de identidade de fé pública, poderá, se for o caso, deliberar em 

nome da licitante, como também intervir nas diversas fases do procedimento 

licitatório, respondendo por sua representada para todos os efeitos. Nenhum 

representante legal poderá representar mais de uma empresa nesta 

licitação. 

3.2 – O documento de credenciamento deverá outorgar ao representante 

plenos poderes de representação, inclusive de renunciar a direito de 

recorrer. 

3.3 – Em se tratando de SÓCIO, o documento de credenciamento será 

desnecessário, cabendo ao representar comprovar sua condição mediante 

apresentação do contrato social ou outro documento, observada a natureza 

de constituição da empresa. 

4 – DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Serão considerados habilitados para a presente licitação os 

interessados que apresentarem em envelope fechado, denominado 

envelope nº 01, com prazo de validade não extinto, os seguintes 

documentos: 

4.1.1 - Documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

4.1.1.1. Cédula de identidade dos sócios; 

4.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

4.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

4.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

4.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

4.1.2- Documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em: 

4.1.2.1. Comprovante de inscrição no CNPJ 

4.1.2.2. Prova de regularidade com o INSS (seguridade social); 

4.1.2.3. Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de 

serviço); 

4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

4.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

4.1.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (tributos 

federais e dívida ativa da União); 

4.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho (CNDT). 

4.1.3 – Documentação relativa à qualificação técnica: 

4.1.3.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da jurisdição da 

licitante, na qual conste objetivo social compatível com a execução do objeto 

do presente Edital, conforme disciplinado na Lei n° 5.194/66; 

4.1.3.2. Comprovação mediante a apresentação de, no mínimo, um Atestado 

de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa, de direito público ou 

privado, devidamente registrada no CREA, o qual comprove que a empresa 

licitante executou serviços compatíveis, em quantidades e prazos com o 

objeto da licitação. 
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a) Os Atestados poderão ser apresentados com o nome e CNPJ/MF da 

matriz e/ou da(s) filial(is) da licitante. 

4.1.3.3. A Capacidade técnico-profissional será aferida mediante a 

comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, na data de abertura 

das propostas, pelo menos, 01 (um) Engenheiro Civil, detentor de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por 

aquele Conselho, que comprove(m) ter o profissional executado serviços 

relativos à execução de obra com características técnicas similares às do 

objeto da presente licitação. 

a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por 
meio da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), 
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional 
como sócio, ou de contrato de prestação de serviço, ou ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional responsável, 
com anuência deste; 

b) o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional deverá participar diretamente do 
serviço objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(s) 
emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração. 

4.1.3.4. Declaração de Responsabilidade Técnica deste Edital, na qual 

deverá constar o nome e a qualificação do responsável técnico pela 

execução da obra, assinada pelo profissional e pelo representante legal da 

licitante. 

4.1.3.5. Atestado de Visita Técnica que comprove que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.1.3.6. Certificado de Registro Cadastral no Município de Capim Branco. 

4.1.4 - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 

4.1.4.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.1.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida com data de até 60 (sessenta) dias corridos anterior a data 

definida para recebimento das propostas. 

4.1.4.3 - Documento assinado por profissional legalmente habilitado 

(contador) demonstrando que a empresa apresenta “Índice de Liquidez 

Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente 

(LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, 

calculado pela fórmula abaixo: 

ILC = AC 

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 

pela fórmula seguinte: 

     

SG =                    AT 

PC + PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado 

pela fórmula a seguir:                              

 

ILG= AC ARLP 

PC PELP 

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

 PC = Passivo Circulante 

 ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

 PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 AT = Ativo Total 

a) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as 
licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, 
desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, 
devidamente assinado pelo contador da licitante; 

c) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em 
apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

4.1.4.4. Exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 

inferior um nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 

Geral. Comprovação, na data de abertura da licitação, de PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional 

habilitado, de, no mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da obra.  

4.1.5 – Outras comprovações 

4.1.5.1. Declaração, emitida pela licitante, de que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos; 

4.1.5.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar 

com a Administração Pública; 

4.1.5.3. Alvará de localização e funcionamento vigente. 
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4.1.5 - Quanto aos documentos deve-se observar o seguinte: 

f. apresentados em originais ou cópias autenticadas em 
cartório; ou apresentados em cópias simples, 
acompanhados dos respectivos originais, para verificação e 
autenticação pelo Pregoeiro. 

g. Não serão aceitos documentos copiados ou 
transmitidos por fac-símile; 

h. estar em validade na data da apresentação, obrigando-se o 
adjudicatário a atualizá-los, caso suas validades tenham se 
esgotado no período compreendido entre a abertura da 
licitação e a do empenhamento; 

i. os documentos obtidos através internet terão a 
autenticidade aferida na sessão; 

j. os documentos que não mencionarem o prazo de validade 
serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, 
contados da data da emissão. 

4.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 

em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus 

Anexos. 

4.3 – Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 

deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

podendo ser autenticadas, ainda, por servidor público, inclusive pelos 

membros da Comissão de Licitação na própria sessão. 

4.4 – O resultado da habilitação poderá ser proclamado na própria sessão 

ou poderá ser designada nova sessão para este fim especifico, com a 

intimação dos presentes através da própria ata. 

4.5 - Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 

interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a 

Comissão de Licitação procederá a abertura das propostas de preços das 

licitantes habilitadas. 

4.6 - Após ser proferida a decisão final sobre os recursos eventualmente 

interpostos à fase de habilitação, serão restituídos pela Comissão de 

Licitação, mediante recibo, às licitantes inabilitadas, os envelopes n.º 02 

(proposta comercial), fechados, tais como recebidos. 

4.7 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação 

e das propostas de preços, nenhum documento adicional será aceito ou 

considerado no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, 

acréscimos ou retificações. 

4.8 - É facultado à Comissão de Licitação, de ofício ou mediante 

requerimento de interessado, em qualquer fase da licitação, realizar 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

5 – DA PROPOSTA  

5.1 – A proposta comercial deverá se digitada ou digitalizada em língua 

portuguesa, impressa e entregue em papel com timbre/carimbo de CNPJ da 

proponente, sem rasuras, ressalvas, emendas ou entrelinhas. Suas folhas 

devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, 

devendo constar: 

a) razão social completa da licitante e número de inscrição no 
CNPJ/MF, que serão os mesmos constantes da documentação 

de habilitação e das faturas apresentadas por ocasião dos 
pagamentos, caso seja/ vencedora do certame; 

b) preço global para a execução da obra, indicado em moeda 
corrente nacional, até duas casas decimais, expresso em 
algarismos e por extenso, devendo estar inclusas todas as 
despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 
maquinarias, seguros, licenças, ligações provisórias e demais 
despesas que se façam necessárias à execução completa, do 
objeto ora licitado; 

c) planilha orçamentária detalhada, contendo discriminação dos 
materiais e serviços a serem executados, com preços unitários, 
parciais e totais, obedecida a ordem sequencial dos itens 
apresentada, bem como a composição do BDI utilizado; 

d) prazo de execução do objeto ora licitado de 30 dias contar do 
primeiro dia útil após da data de recebimento da Ordem de 
Serviço, emitida pelo Município de Capim Branco - MG; 

e) prazo de garantia dos serviços a serem executados, que não 
poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, conforme artigo 618 do 
Código Civil; e 

f) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados da data prevista para a entrega das propostas, 
conforme artigo 64, § 3º, da Lei n.º 8.666/93. 

g) cronograma físico-financeiro, de acordo com as informações 
constantes no Anexo II, devendo observar: o prazo total da obra, 
as etapas de medição e os respectivos percentuais de 
desembolso. 

5.2 - A obra será executada em regime de empreitada por preço global, 

devendo ser observados, pelos licitantes, todos os itens constantes na 

Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico. 

5.3 – Caso haja omissão dos dados da empresa licitante referente aos 

prazos de garantia dos serviços e da validade da proposta, serão 

considerados os prazos estipulados neste edital. 

5.4 – Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas 

casas decimais. O preço total da proposta deverá ser expresso tanto em 

algarismos como por extenso. 

5.5. - A elaboração da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, 

não lhe cabendo desistência ultrapassada a fase de habilitação, segundo os 

termos do artigo 43, § 6º, da Lei n.º 8.666/93. 

6 – DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

E DAS PROPOSTAS 

6.1 – No dia, hora e local designados neste edital, a Comissão de Licitação, 

em sessão pública, receberá, em envelopes separados e lacrados, a 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL de 

cada licitante, apresentados conforme estabelecido no item 2 deste Edital. 

6.2 – Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima 

referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

Não serão permitidos adendos ou esclarecimentos sobre as propostas ou 

documentos que deveriam constar originalmente da habilitação e/ou da 

proposta, exceto para fins de esclarecer ou complementar o processo, nos 

termos do artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93. 

6.3 – As propostas das empresas habilitadas serão abertas e rubricadas 

pelos presentes, podendo a Comissão, julgá-las na mesma Sessão, ou, a 

seu critério, suspender a reunião. 
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6.4 – Ocorrendo a hipótese de suspensão da reunião sem o julgamento e 

classificação das propostas, a Comissão, reunir-se-á, posterior e 

oportunamente, para a realização desta tarefa. 

6.5 – Da reunião para recebimento, abertura e julgamento das propostas, 

será lavrada ata circunstanciada que mencionará todas as licitantes que 

participam do certame, as reclamações e impugnações feitas e as demais 

ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata 

ser assinada pelos membros da Comissão de Licitação, e por todas as 

licitantes presentes e legalmente representadas. 

6.6 - O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na mesma 

sessão ou posteriormente através de notificação aos interessados, sendo 

também publicado na imprensa oficial do Município de Capim Branco - MG. 

7 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

7.1 – No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante 

que apresentar o menor preço global, atendidas as especificações, 

cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

7.2 – O objeto desta Tomada de Preços será adjudicado à licitante cuja 

proposta comercial seja considerada vencedora. As demais propostas 

válidas serão classificadas em ordem crescente de preço. 

7.3 – Se duas ou mais propostas apresentarem o mesmo valor global, o 

desempate será por sorteio, em ato público. 

7.4 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas das licitantes que:  

7.4.1 – Não atendam a qualquer dos requisitos constantes neste edital. 

7.4.2 – Não atendam às especificações técnicas mínimas contidas nos 

projetos técnicos. 

7.4.3 – Apresentem preços unitários e totais superiores aos 

estabelecidos pela Administração no seu Projeto Básico. 

7.4.4 – Apresentem preço manifestamente inexequível (conforme artigo 48, 

inciso II, da Lei n° 8.666/93), assim consideradas aqueles cujo valor seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

7.4.5 – Apresentem ofertas de vantagens com base nas propostas das 

demais licitantes; 

7.4.6 – Contenham cláusulas de antecipação de pagamento; 

7.4.7 – Contenham preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os valores dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela 

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração; 

7.5 – Dos licitantes classificados com valor global da proposta inferior a 80% 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a)” e “b)” do 

subitem 7.4.4, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de 

garantia adicional, na forma artigo 48, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

7.6 – Se todas as licitantes forem inabilitadas ou se todas as propostas 

forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá conceder um prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 

outras propostas escoimadas das causas da inabilitação ou 

desclassificação. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 

(sessenta) dias consecutivos, será contado, por inteiro, a partir da nova data 

de entrega. 

7.7 – Poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação erros simples de 

aritmética (soma e/ou multiplicação) detectados nas planilhas que não 

prejudiquem a composição e compreensão das propostas. Caso o 

proponente não aceite a correção e se recuse apresentar nova planilha 

devidamente corrigida, terá sua proposta desclassificada. 

7.8 – Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá prevalência 

destes em detrimento daqueles. 

8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA LICITAÇÃO 

8.1 – Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam 

automaticamente à disposição dos interessados pelo prazo legal necessário 

à interposição de recursos. 

8.2 – É admissível recurso em qualquer fase da licitação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação/publicação do ato, de 

acordo com os preceitos previstos no artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

8.3 – Os recursos relativos à habilitação ou inabilitação dos licitantes e ao 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo. 

8.4 – O recurso será dirigido à autoridade superior (Prefeito Municipal), por 

intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

8.5 – As petições de recurso e de impugnação ao edital deverão ser 

apresentadas preferencialmente em papel timbrado do recorrente ou 

impugnante, digitado ou impresso mediante edição eletrônica de textos, 

contendo, obrigatoriamente, os fundamentos do recurso. 

8.6 – Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação ao edital 

cuja petição não cumpra os pressupostos de admissibilidade, em especial 

quanto ao cumprimento dos prazos. 

8.7 – O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á 

sempre em dias úteis e de expediente no Município de Capim Branco. 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA 

DESPESA 

9.1 – As despesas decorrentes da contratação objeto desta Tomada de 

Preços  

02.07.01. 26.782.2601.1033  Pavim./Reforma Ruas/Aven. e Estradas 

4.4.90.51.00  Ficha: 318  Obras e Instalações     
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Fonte de Recurso: 1.24.00 Transf. Conv. Não Rel. Educ. Saúde A. Social  

 9.2 – A Nota de Empenho será emitida 02 (dois) dias úteis a contar da data 

de homologação da licitação. 

9.3 – A licitante vencedora, por sua vez, terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

para acusar o recebimento da Nota de Empenho, contados da sua remessa, 

transmissão ou apresentação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

10 – DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA 

10.1 – A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o 

Município de Capim Branco - MG, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da 

data de recebimento da Nota de Empenho. O contrato incluirá as condições 

gerais estabelecidas neste edital e outras especiais necessárias à fiel 

execução do objeto da presente Tomada de Preços, nos termos da minuta 

contratual anexa, a qual integra o presente edital para todos os efeitos legais 

e/ou convencionais. 

10.2 – Atendidas as exigências legais, o Município de Capim Branco emitirá 

a Ordem de Serviço em até 10 (dez) dias a contar da assinatura do 

contrato/publicação. 

10.3 – A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e 

responsabilidade técnica, nos moldes da Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra 

no INSS, bem como promover sua inscrição junto à Prefeitura Municipal de 

Capim Branco - MG e apresentar lista de empregados alocados à obra, as 

devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no 

CREA/MG, condições essas que, juntamente com a prestação da garantia 

contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao pagamento 

da 1ª medição dos serviços realizados. 

10.4 – A execução da obra se fará sob a responsabilidade do Responsável 

Técnico indicado pela licitante vencedora, apresentado ao Município de 

Capim Branco na assinatura do contrato.  

a) o profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que 
englobam a gestão dos trabalhos, a interlocução entre a licitante 
vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica do Município 
ou quem por esta indicar, durante a execução do contrato e a 
integração de todos os serviços; 

b) a  empresa contratada deverá manter um profissional engenheiro 
civil permanentemente locado na obra, com a finalidade de 
supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos serviços 
objeto desta Licitação; e 

c) os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar 
habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, de acordo com a Lei n° 5.194/66, pelo 
tempo necessário para a consecução completa do objeto. 

10.4.1 – A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da 

Assessoria Técnica do Município. 

10.4.2 – Com arrimo no artigo 30, §10, da Lei n° 8.666/93, a substituição do 

profissional responsável será admitida desde que por profissionais de 

experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, sujeita à 

prévia aprovação da Assessoria Técnica do Município.  

10.5.- É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada 

de Preços. Ressalvadas as parcelas do objeto para as quais se exige 

capacitação técnico profissional, as quais não poderão ser subcontratadas, 

admite-se a subcontratação de atividades periféricas ao objeto contratado, 

limita a 20% do valor total contratado. 

10.6 – A empresa Contratada para executar os serviços objeto desta 

Tomada de Preços deverá manter preposto ou escritório na Cidade de 

Capim Branco, cujo responsável legal seja formalmente designado com 

poderes para deliberar sobre quaisquer assuntos pertinentes à obra. 

10.7 – A empresa contratada está obrigada ao cumprimento das Normas, 

Especificações Técnicas e Métodos da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) relacionadas direta ou indiretamente com obras, serviços e 

materiais. 

10.8 Deverá ser considerada a exigência de manter um engenheiro 

devidamente credenciado, constantemente nas obras, devendo a contratada 

indicá-lo à no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.  

10.9 A contratada obedecerá aos desenhos e detalhes constantes do Projeto 

Básico, bem como recomendações e demais esclarecimentos fornecidos 

pela FISCALIZAÇÃO.  

11 – DA GARANTIA 

11.1 – No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da Nota de Empenho, a licitante vencedora deverá apresentar, 

na modalidade escolhida de acordo com o artigo 56, § 1º, da Lei n° 8.666/93, 

a prestação de garantia para o cumprimento de todas as suas obrigações 

em favor do Município de Capim Branco - MG, no montante equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2 – Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida 

ou suprimida, conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

11.3 – A rescisão contratual ocorrida nos termos dos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93, a garantia contratual será retida pelo Município de 

Capim Branco para fazer face ao ressarcimento de eventuais danos sofridos 

pelo Município, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações 

a ela devidos, nos termos do que estabelece o artigo 80, inciso III, da Lei n° 

8.666/93. 

11.4 – A garantia prestada pela licitante vencedora será devolvida após o 

cumprimento fiel e integral do contrato, após o recebimento definitivo da 

obra. 

11.5 – Em sendo o caso, nos termos do artigo 48, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, 

será exigida garantia adicional deste Edital, a qual seguirá a regra da 

garantia principal, ou seja, constituirá condição para a assinatura do 

contrato. 

12 – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

12.1 – A contratada emitirá relatório mensal dos itens do cronograma físico-

financeiro executados, submetendo-o à apreciação do Município de Capim 

Branco. Após análise e aprovação do relatório, será autorizada a emissão 

das respectivas Notas Fiscais. 

 12.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante deposito/transferência 

bancária e em parcelas mensais, conforme o cronograma físico-financeiro 
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apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota 

Fiscal.  

12.2.1 – As notas fiscais, depois de aprovadas, serão entregues pela 

empresa contratada na Tesouraria Municipal. 

d) caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, porém, a contar da 
apresentação de Nota Fiscal escoima de vícios; 

e) na nota fiscal deverá, obrigatoriamente, constar o nome e o 
número do banco, o nome e o número da agência, e o número 
da conta da contratada para fins de pagamento. 

12.2.2 – Só terão validade jurídica, para fins de pagamento, as notas fiscais 

atestadas pela Fiscalização do Município.  

12.2.3. – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em 

decorrência de acréscimos, reduções ou modificações do projeto, serão 

previamente aprovados e visados pela Fiscalização pelo Município e 

Assessoria Técnica, e com a anuência do Ordenador de Despesa, devendo 

ser formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste 

financeiro. 

12.2.4 - As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas 

mediante notas fiscais suplementares, apresentadas ao Município na forma 

disciplinada pela presente cláusula. 

12.2.5 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado 

pela aplicação dos preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na 

eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será regulado 

pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, 

incluídos encargos sociais, e mais o BDI indicado na proposta da licitante 

sobre o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, administração 

central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a administração local, 

instalação de canteiro e acampamento, mobilizações e desmobilizações, e 

IRPJ e CSLL. 

12.2.6 – Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser 

submetido pela contratada à prévia aprovação do Município. Também nessa 

hipótese será respeitada a regra estabelecida quanto ao BDI. 

12.2.7 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem 

antecipação deverão observar o que reza o item 4.4.4, da Cláusula IV, do 

Contrato. 

12.3 – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP – onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

12.3.1 – A presente disposição não será aplicável se o atraso verificado 

decorrer de fatos imputáveis à Contratada ou oriundos de atos ou fatos 

extraordinários, alheios à vontade e/ou controle do Município. A atualização 

financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte 

ao da ocorrência. 

12.4 – Decorrido um ano da data-limite para apresentação das propostas 

relativas à Tomada de Preços nº 12/2014 ou, se for o caso, da apropriação 

de custo prevista na Cláusula 9.2.6 do Contrato, ou do orçamento 

mencionado na Cláusula 12.2.7 deste edital, será aplicado sobre os valores 

correspondentes às etapas remanescentes da obra em tal data, o índice de 

reajustamento, a ser apurado conforme segue: 

 

R= V (I – Io) 

 Io 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor constante da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Io = Índice relativo ao mês da proposta. 

12.4.1 – O índice de reajuste aplicável é o Índice Nacional da Construção 

Civil – INCC da Coluna 35 divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, por 

meio da revista Conjuntura Econômica. 

12.4.2 – No caso de atraso ou não divulgação do índice indicado no subitem 

anterior, o Município pagará à Contratada a importância devida a título de 

reajuste calculada pela aplicação do último índice conhecido, sendo que a 

liquidação da diferença correspondente ocorrerá tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

12.4.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em 

substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.4.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

12.4.5 – Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

12.4.6 – O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas que 

se encontrem em atraso, conforme o Cronograma Físico-financeiro 

apresentado, imputável à Contratada. 

13 – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

13.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os 

termos contratuais, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de 
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acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 8.666/93, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) 

vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes do Município, 

pelo Responsável Técnico da Contratada. 

13.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório, encaminhando-o ao Município para as providências cabíveis, 

ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante, 

destinando-se a terceira à Contratada. 

13.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 

seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 

todos os serviços envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a 

reduções, acréscimos e modificações; 

c) Assessoria Técnica do Município realizará o levantamento de eventuais 

pendências executivas da obra que deverão ser satisfeitas pela contratada e 

aprovadas pelo Município. 

3.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados 

será lavrado de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da 

Lei n.º 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, referido 

no item 13.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

13.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do 

Município, referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer 

elemento da obra. 

13.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta 

de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos 

sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 

prestadores de serviços empregados na edificação. 

13.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 

Seguridade Social, CREA e FGTS; 

13.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número 

de vias, assinado e distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 

13.1.1 para o recebimento provisório. 

14 – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 – Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou 

convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e 

fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à 

multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

14.2 – Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 8.666/93 

e suas alterações, serão aplicadas à Contratada as penalidades elencadas 

nas Cláusulas XI e XII da Minuta de Contrato (Anexo VIII), resguardado o 

direito de recurso nos termos do Art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

15 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS NA APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES 

15.1 - Da aplicação das penalidades previstas neste edital, referentes às 

sanções contratuais, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

intimação do ato, à Autoridade Superior (Prefeito Municipal), o qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso. 

15.2 – Da aplicação das penalidades previstas no Contrato caberá recurso, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, à Autoridade Superior 

(Prefeito Municipal), o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 – A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, 

avaliação e fiscalização por equipe técnica e administrativa designada pelo 

Município de Capim Branco - MG.  

16.1.1 – O Município definirá a Assessoria Técnica tão logo se inicia a obra. 

16.2 – A fiscalização, exercida no interesse do Município, não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por 

qualquer dano que venha a causar ao Município ou a terceiros. 

16.3 – Quaisquer exigências da Assessoria Técnica do Município, sendo 

pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, 

deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para 

o Município. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela 

elaboração e/ou apresentação de documentos e propostas relativos ao 

presente certame. 

17.2 – A rubrica aposta nos documentos apresentados não implicará 

reconhecimento de validade e regularidade de seu conteúdo, mas apenas de 

sua existência física. 

17.3 – É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, 

caso julgue necessário, suspender a sessão, de habilitação ou de 

classificação e julgamento das propostas, para melhor analisar o conteúdo 

dos envelopes e, posteriormente, proferir sua decisão. 

17.4 – De todas as reuniões realizadas serão lavradas Atas que 

circunstanciarão as principais ocorrências, inclusive eventuais manifestações 

dos interessados, por estes próprios reduzidas a termo, devidamente 

assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 

17.5 – Somente poderão promover impugnações, interpor recursos e assinar 

as atas, no decorrer das sessões públicas, os respectivos representantes 

legais das licitantes, devidamente credenciados junto à Comissão de 

Licitação. 

17.6 – Poderão os representantes legais das empresas participantes do 

certame renunciar, expressamente, ao prazo recursal, ou desistir do recurso 

eventualmente interposto. 

17.7 – É facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
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ou complementar a instrução do procedimento licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação por parte da licitante que deveria 

constar originariamente na proposta. 

17.8 – É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de 

uma empresa licitante, sendo que a não-observância dessa exigência 

inabilitará as empresas envolvidas. 

17.9 – O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e 

local oportunamente agendados, mediante convocação para esse fim, ou 

através da publicação no Diário Oficial do Município de Capim Branco e 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.  

17.10 – Havendo quaisquer divergências entre o contrato e o memorial 

descritivo, prevalecerá o disposto no contrato. 

17.11 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será 

referencial, podendo ser substituída por similares. 

17.12 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do presente edital, deverão ser dirigidas, por escrito, em forma 

de “Pedido de Esclarecimento”, ao Presidente da Comissão de Licitação, 

pelo e-mail:, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data limite para 

o recebimento dos envelopes, podendo ainda ser encaminhadas ao seguinte 

endereço: Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20 – Centro, em dias úteis, das 08h 

às 18h00. 

17.13 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com 

relação à presente Tomada de Preços encontrar-se-ão à disposição de 

todos os interessados na Prefeitura Municipal e divulgados também no 

quadro de avisos do Município de Capim Branco - MG. 

17.14 – O licitante é obrigado a fazer vistoria no local onde será executada a 

obra objeto deste edital, que será devidamente atestada pelo Município.  

17.15 – Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas 

constantes deste edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro 

dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados. 

17.16 – Para celeridade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 

constar em sua documentação endereço, números de telefone, fax, correio 

eletrônico, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

17.17 – Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Planta e Desenho Gráfico; 

Anexo II– Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo III–Memorial Descritivo (Especificações Técnicas); 

Anexo IV–Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo V–Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Anexo VI–Declaração de Cumprimento do Disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da CF/88; 

Anexo VII– Declaração de Responsabilidade Técnica; 

Anexo VIII– Minuta de Contrato; 

Anexo IX – Documentos para cadastro. 

17.18 – Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas pela Comissão de 

Licitação do Município de Capim Branco, no endereço: Praça Jorge Ferreira 

Pinto, 20 – Centro, no horário das 08h às 18h00, de segunda a sexta-feira. 

17.19 – Fica eleito o Foro da Comarca de Matozinhos/MG, para dirimir 

quaisquer questões oriundas desta licitação, por mais privilegiado que outro 

possa parecer. 

 

Capim Branco, 10 de Junho de 2014. 

 

 

Grazielle Carolina de Almeida 
Presidente da Comissão 

 

 

Isabella Gonçalves Leal 
Procurador Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2014 

 

ANEXO I 

 

PLANTAS E DESENHOS GRÁFICOS 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2014. 

 

ANEXO II 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2014 

 

ANEXO III 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

Memorial Descritivo 

Pavimentação Asfáltico PMF na Rua Geraldo Gomes Lisboa, Bairro Boa 
Vista, Capim Branco/MG. 

ÁREA TOTAL: 2.599,79m2 

 

          

                                                      ---------------------------------------------------- 

    RESPONSÁVEL TÉCNICO:     Engenheiro Cristiana Aparecida Soares  

                                                      CREA/MG 101386/D 

                                                     Prefeitura Municipal de Capim Branco/MG 

     

OBRA: Pavimentação asfáltico na Rua Geraldo Gomes Lisboa, Bairro Boa 
Vista. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Consiste na Pavimentação para melhorias de infra-estrutura urbana, 
além de viabilizar melhor acesso aos veículos de saúde e segurança pública 
nesse município. 

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

01 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

  

01.01  Instalação de Placa de Obra: 

As placas de identificação da CONTRATADA (executadas de acordo com as 

exigências da Resolução CREA nº 407/96, que "regula o tipo e o uso de 

placas de identificação do exercício profissional em obras, instalações e 

serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia" e de eventuais 

CONSULTORES e FIRMAS ESPECIALIZADAS, bem como da 

municipalidade local, deverão ter suas dimensões 3,00 x 1,50 m padrão 

Ministério do Turismo, além disso ficará a cargo da Secretaria de Obras a 

determinação do posicionamento de todas as placas no canteiro de serviços. 

a.1. Materiais e execução 

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com as seguintes 

especificações: 

• Painel 

– Placa em chapa galvanizada nº 24, pré-pintada com fundo supergalvite; 

– Fixação da estrutura com rebite em estrutura de metalon 20x30mm, chapa 

8 USG (@1,27 mm), estaiadas com peças 8x4cm nas peças de sustentação, 

cantoneira de chapa dobrada 2 1/2”x10 USG (3,6mm), furos Ф 5/16”; 

• Estrutura de sustentação 

– Peças de madeira (paraju ou goiabão) 12x8cm, inclusive 

contraventamento; 

– Escoramento com peças 8x4cm, entre as peças de sustentação, e outras 

duas peças de 12x8cm fixadas no solo, 50cm acima do mesmo; 

– Pintura em esmalte acetinado branco sobre todas as peças; 

• Fixação da placa na estrutura de sustentação. 

– Cantoneiras verticais de 2 ½”x3,6mm, e parafuso galvanizado 10cmx1/4” 

com porcas e arruelas; 

 

 Será instalado 01 ( uma) com recursos do repasse da SEGOV. 
 

 

A CONTRATADA é responsável pela manutenção geral da placa, na 

ocorrência de algum tipo de dano. 

Todas as placas instaladas deverão ser recolhidas, pela CONTRATADA, em 

um prazo máximo de 90 (noventa) dias após conclusão da obra, quando 

será emitido o termo de recebimento definitivo. 

 

01.02       Mobilização e Desmobilização de equipamentos: 

 

a.1. Condições Gerais 

Ficará sob responsabilidade da contratada o mobiliário, aparelhos e 

equipamentos necessários ao canteiro de serviços, que será de 

responsabilidade da mesma. 

 

01.03  Limpeza e transporte material de qualquer 

natureza com bota fora: 

a.1. Condições gerais 

Os serviços de limpeza serão rigorosamente executadas no decorrer da 

obra. 
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Durante o desenvolvimento de cada serviço, conforme recomendado em 

cada item específico, a limpeza será efetuada paralelamente, de modo que 

cada serviço seja concluído e recebido pela SUPERVISÃO com a limpeza já 

concluída. O canteiro de obras será mantido em perfeita ordem. 

Os entulhos deverão ser removidos diariamente, mantendo os locais de 

trabalho, acessos, enfim, toda a obra o mais organizada e limpa possível no 

decorrer do dia. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

A limpeza final abrangerá a completa remoção dos materiais provenientes 

de resíduos e/ou entulhos resultantes da limpeza final da obra. 

Condições específicas 

a.2. Equipamentos 

Para o transporte e descarga dos materiais relacionados no item anterior, 

serão usados, preferencialmente, caminhões basculantes em número e 

capacidade adequada, que possibilitem a execução do serviço com a 

produtividade requerida. 

a.3. Materiais 

Os materiais transportados e descarregados serão aqueles utilizados na 

execução das diversas camadas do pavimento bem como materiais retirados 

do canteiro de obra 

a.4. Execução 

O carregamento é feito por pás carregadeiras ou escavadeiras trabalhando 

em cortes, empréstimos ou ocorrências de material destinados às diversas 

camadas do pavimento. 

O caminho de percurso, tanto no caso de cortes como de empréstimos e 

jazidas, deverá ser mantido em condições de permitir velocidade adequada 

ao equipamento transportador, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Especialmente para o caso de empréstimos ou jazidas, os 

caminhos de percurso deverão ser, quando necessário, umedecidos e 

drenados com a finalidade de evitar excesso de poeira ou formação de 

atoleiros. 

O material deverá estar distribuído na báscula, de modo a não haver 

derramamento pelas bordas laterais ou traseira durante o transporte. 

A descarga do material será efetuada nas áreas e locais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO com DMT máximo de 3 Km, seja na constituição dos 

aterros, seja nos locais de bota-fora ou depósito para futura utilização, seja 

na pista para confecção das diversas camadas do pavimento.Sendo a 

execução por conta da Prefeitura Municipal. 

a.5. Controle 

Deverão ser providenciados meios para o controle das viagens do 

equipamento transportador, a fim de se evitar que o material transportado 

não apresente as características exigidas no projeto para emprego nas 

diversas camadas constituintes do pavimento. 

01.04  Regularização de pista: 

 

a.1. Objetivo 

Consiste-se em corrigir algumas falhas da superfície, pois, no final da 

regularização a superfície já deve apresentar bom acabamento. 

a.2. Definição 

A Regularização resume-se a corrigir algumas falhas da superfície 

pavimentada com poliédrico, pois, no final a superfície já deve apresentar 

bom acabamento. As operações devem compreender até 5cm de espessura.  

A regularização será executado com recurso da SEGOV. 

a.3. Condições específicas 

a. Equipamentos 

• Para a execução da regularização, poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos: 

• Motoniveladora pesada, com escarificador; 

• Carro-tanque distribuidor de água; 

• Rolos compactadores dos tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e 

pneumático, rebocados ou autopropulsores; 

• Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de 

conformidade com o tipo de material empregado na regularização. 

Sendo inviável o uso de equipamento convencional, poderão ser utilizados 

os seguintes: 

• Placas vibratórias, sapos mecânicos ou rolos compactadores de pequeno 

porte para a compactação; 

• Ferramentas manuais para a regularização, aeração e/ou umedecimento 

do material. 

b. Materiais 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

subleito. No caso de substituição ou adição de material, este deverá ser 

proveniente de ocorrências indicadas no projeto, devendo satisfazer as 

seguintes exigências: 

• Ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; 

• Ter um índice de suporte Califórnia, determinado com a energia de 

compactação do método DNERME 049/94 Solos – Determinação do Índice 

de Suporte Califórnia utilizando amostras não trabalhadas (Proctor Normal) 

igual ou superior ao do material empregado no dimensionamento do 

pavimento, como representativo do trecho em causa; 

• Ter expansão inferior a 2%. 

c. Execução 

A regularização do subleito deverá ser executada de acordo com os perfis 

transversais e longitudinais indicados no projeto, e a compactação será 

realizada com o equipamento apropriado: 

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da via, 

serão removidos previamente. 
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O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa 

específica aparente seca máxima obtida no ensaio DNER-ME 47-64 (Proctor 

Normal) e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado +-

2%. 

Quando se tratar de serviços de recomposição de valas de drenagem ou de 

execução de remendos em pavimentos já existentes, será admitido o uso de 

equipamentos de menor porte para a compactação do subleito, desde que a 

área da vala ou do remendo a ser trabalhado não permita o uso dos 

equipamentos usuais, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

Esta especificação aplica-se também a situações em que não há 

possibilidade do emprego de equipamentos convencionais, em razão dos 

locais de acentuada declividade, espaços exíguos para operação dos 

mesmos e ainda pequenas áreas a serem trabalhadas, como os entornos de 

poços de visita, caixas de boca-de-lobo e outros eventuais obstáculos à 

operação de equipamento pesado. 

a.4. Controle 

a. Controle tecnológico 

d.1.1. Ensaios 

• Determinação de massa específica aparente, “in situ”, com espaçamento 

máximo de 100 m na pista, nos pontos onde forem coletadas as amostras 

para os ensaios de compactação. 

• Uma determinação do teor de umidade a cada 100 m, imediatamente antes 

da operação de compactação; 

• Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e 

granulometria, usando-se, respectivamente, os métodos DNER-ME 122/94, 

DNER-ME 082/94 e DNER-ME 051/94), com espaçamento máximo de 250 

m de pista; 

• Um ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com a energia de compactação 

do método DNER-ME 049/94 – Solos – Determinação do Índice de Suporte 

Califórnia utilizando amostras não trabalhadas (Proctor Normal), com 

espaçamento máximo de 500 m de pista; 

• Um ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129/94 – Solos 

– Compactação utilizando amostras não trabalhadas e DNER-ME 162/94 – 

Solos – Ensaio de compactação utilizando amostras trabalhadas (Proctor 

Normal), para determinação da massa específica aparente seca máxima, 

com espaçamento máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em 

pontos obedecendo sempre a ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, 

eixo, bordo direito etc., a 60 cm do bordo ou a 30 cm do meio-fio; 

• O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se 

verifique a homogeneidade do material, ficando a critério da SUPERVISÃO. 

A amostragem (conjunto de ensaios para a determinação do valor 

estatístico) deverá ser feita na mesma frente de trabalho e não em frentes de 

trabalho separadas. 

b. Controle geométrico 

Após a execução da regularização do subleito, será realizado a relocação e 

o nivelamento do eixo e dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

• 2 cm em relação às cotas do projeto; 

• + 20 cm, para cada lado, quanto à largura de projeto, não se tolerando 

medida a menos; 

• Até 20% em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta. 

 

01.05  Execução de Imprimação com material 

betuminoso incluindo fornecimento e transporte do mesmo dentro do 

canteiro de obras: 

 

a.1. Definições 

Consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico, com ligante de 

baixa viscosidade, sobre a superfície de uma base concluída, antes da 

execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando o aumento 

da coesão na superfície da base, através da penetração do material 

asfáltico, promovendo condições de aderência entre a base e o 

revestimento. 

a.2. Condições Específicas 

a. Equipamentos 

Para a varredura da superfície da base usam-se, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, ou, a 

jato de ar comprimido. 

A distribuição do ligante deverá ser efetuada por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que 

permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com 

dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 

espalhamento do ligante. 

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e 

termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor 

manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do 

conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal, que possa 

armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em, pelo 

menos, um dia de trabalho. 

b. Materiais 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações em vigor e 

aprovadas pelo DNIT. 

b.1. Imprimação 

Podem ser empregados asfaltos diluídos (tipo CM-30), escolhido em função 

da textura do material de base. 

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 48 

horas, devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. A 

taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 l/m2, conforme o tipo e textura da base e 

do material betuminoso escolhido. 

a.3. Execução 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado pela SUPERVISÃO, devendo estar de acordo com esta 

especificação, sem o que não será dada a ordem para o início do serviço. 
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Após a perfeita conformação geométrica da base, será realizada a varredura 

da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existentes. 

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na quantidade certa e 

de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído 

quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de 

chuva, ou ainda, quando esta estiver iminente. A temperatura de aplicação 

do material betuminoso deverá ser fixada para cada tipo de ligante, em 

função da relação temperatura-viscosidade. Deverá ser escolhida a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 

faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento são: 

Para asfaltos diluídos: de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 

Para emulsões asfálticas: de 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se evitar a formação de poças de ligantes na superfície da base. Caso 

isto aconteça, o excesso de ligantes deve ser removido para não danificar o 

revestimento a ser colocado. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das 

aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversalmente na pista, de 

modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-

se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 

aplicação do material betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. 

Quando da utilização de distribuidores manuais (canetas ou similar), a 

uniformidade dependerá essencialmente da experiência do operador da 

mangueira. 

a. Imprimação 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível, fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, 

trabalhar-se-á em meia pista fazendo-se a imprimação da adjacente, assim 

que à primeira for permitida a abertura ao trânsito. 

O tempo de exposição da base imprimada ao trânsito será condicionado 

pelo comportamento da primeira, não devendo ultrapassar a 30 dias. 

Na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar 

levemente úmida para o uso do CM-30. 

a.4. Controle 

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à 

metodologia indicada pelo DNIT, e considerado de acordo com as 

especificações em vigor. 

a.4.1 Controle de temperatura 

A temperatura de aplicação deve ser estabelecida para o tipo de material 

betuminoso em uso. 

a.4.2. Controle da quantidade aplicada 

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da 

aplicação do material betuminoso. 

Não sendo possível a realização do controle por esse método, admite-se 

que seja efetuado por um dos modos seguintes: 

• Coloca-se, na pista, uma bandeja de peso e área conhecidos. Por uma 

simples pesada, após a passagem do carro distribuidor, tem-se a quantidade 

do material betuminoso usado; 

• Utilização de uma régua de madeira, pintada e graduada, que possa dar, 

diretamente, pela diferença de altura do material betuminoso no tanque do 

carro distribuidor, antes e depois da operação, a quantidade de material 

consumido. 

a.4.3. Controle de uniformidade de aplicação 

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se 

iniciar o serviço, deve ser realizada uma descarga de 15 a 30 segundos, 

para que se possa controlar a uniformidade de distribuição. 

Esta descarga poderá ser efetuada fora da pista, ou na própria pista, quando 

o carro distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo da barra 

distribuidora, para recolher o ligante betuminoso. 

 

01.08  Execução Pintura de ligação com material 

betuminoso incluindo fornecimento e transporte do material 

betuminoso dentro do canteiro de obras: 

a.1. Definições 

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material 

asfáltico sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes da 

execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando promover a 

aderência entre este revestimento e a camada subjacente. 

a.2. Condições Específicas 

a. Equipamentos 

Para a varredura da superfície da base usam-se, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, ou, a 

jato de ar comprimido. 

A distribuição do ligante deverá ser efetuada por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que 

permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com 

dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 

espalhamento do ligante. 

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e 

termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor 

manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado 

com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do 

conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal, que possa 

armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em, pelo 

menos, um dia de trabalho. 

b. Materiais 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações em vigor e 

aprovadas pelo DNIT. 

b.1. Pintura de ligação 

• Podem ser empregados os materiais betuminosos seguintes: 

• Emulsões asfálticas, tipo RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-2C e RL-1C, diluídas 

com água na razão de 1:1; 
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• Asfalto diluído CR-70, exceto para bases absorventes ou betuminosas, 

com taxa de aplicação em torno de 0,5 l / m2. 

a.3. Execução 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado pela SUPERVISÃO, devendo estar de acordo com esta 

especificação, sem o que não será dada a ordem para o início do serviço. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, será realizada a varredura 

da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existentes. 

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na quantidade certa e 

de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído 

quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de 

chuva, ou ainda, quando esta estiver iminente. A temperatura de aplicação 

do material betuminoso deverá ser fixada para cada tipo de ligante, em 

função da relação temperatura-viscosidade. Deverá ser escolhida a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 

faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento são: 

Para asfaltos diluídos: de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 

Para emulsões asfálticas: de 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se evitar a formação de poças de ligantes na superfície da base. Caso 

isto aconteça, o excesso de ligantes deve ser removido para não danificar o 

revestimento a ser colocado. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das 

aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversalmente na pista, de 

modo que o início e o término da aplicação do material betuminoso situem-

se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 

aplicação do material betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. 

Quando da utilização de distribuidores manuais (canetas ou similar), a 

uniformidade dependerá essencialmente da experiência do operador da 

mangueira. 

a Pintura de ligação 

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo-

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser irrigada, a fim de 

saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de água sobre a 

superfície. 

Quando o ligante betuminoso utilizado for emulsão asfáltica diluída, 

recomenda-se que a mistura (água – emulsão) seja preparada no mesmo 

turno de trabalho; deve-se evitar o estoque da mesma por prazo superior a 

12 horas. 

b.Execução de Camada de Regularização  

Antes da aplicação do concreto betuminoso sobre a via a ser recapeada 

será aplicado uma camada de regularização com espessura de 4cm.  

 

01.09  Transporte de PMF para conservação DMT 50km 

 

a.1. Considerações Gerais 

O concreto betuminoso usinado à quente – CBUQ, deverá ser transportado, 

desde a jazida de fornecimento até o canteiro da obra local de execução, 

através de equipamentos transportadores, perfazendo uma distância de 35 

KM. 

 

01.10  Execução de Concreto betuminoso usinado a frio 

(PMF) com material betuminoso incluindo fornecimento dos agregados  

e transporte do material betuminoso dentro do canteiro de obras 

(espessura 0,03cm) 

a.1. Definição 

Concreto betuminoso usinado a quente é o revestimento flexível resultante 

da mistura a quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, 

material de enchimento (filler) e material betuminoso, espalhado e 

comprimido a quente sobre a superfície imprimada e/ou pintada. 

a.2. Condições específicas 

a. Equipamentos 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado pela SUPERVISÃO que emitirá um laudo, autorizando a sua 

operação. 

a.2.1. Acabadora 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura 

no alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão 

ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente 

nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas 

com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura 

requerida, para colocação da mistura sem irregularidades. 

a.2.2. Equipamento para a compressão 

O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo 

metálico liso, tipo Tanden, ou outro equipamento aprovado pela 

SUPERVISÃO. Os rolos compressores, tipo Tanden, devem ter uma carga 

de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos auto-propulsores devem ser dotados de 

pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à 

densidade requerida, enquanto esta se encontrar em condições de 

trabalhabilidade. 

a.2.3. Caminhões para transporte da mistura 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto betuminoso, 

deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de 

cal, de modo a evitar a aderência de mistura às chapas. 

b. Materiais 

b.1.1. Cimentos asfálticos 

Apresentam propriedades aglutinantes e impermeabilizantes, possui 

características de flexibilidade, durabilidade e alta resistência à ação da 

maioria dos ácidos, sais e álcalis. Classificam-se de acordo com sua 

consistência, medida pela viscosidade dinâmica ou absoluta, isto é, o tempo 

necessário ao escoamento de um volume determinado de asfalto através de 
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um tubo capilar, com auxílio de vácuo. De acordo com as Especificações 

Brasileiras IBP/ABNT-EB-78 e Regulamento Técnico DNC 01/92 e revisão 1 

e 2, os cimentos asfálticos de petróleo são classificados em: 

• CAP 7; 

• CAP 20; 

• CAP 40. 

b.1.2. Agregado graúdo 

O agregado graúdo é constituído de pedra britada, escória britada, seixo 

rolado com pelo menos uma face britada, ou outro material indicado nas 

especificações complementares e previamente aprovado pela 

SUPERVISÃO, e deve obedecer às seguintes condições: 

• Fragmentos duráveis, sãos, de superfície rugosa e forma angular; 

• Inexistência de torrões de argila, matéria orgânica e substâncias nocivas; 

• Abrasão “Los Angeles” inferior a 50%; 

• Ter boa adesividade com o asfalto utilizado; 

• Quando submetido ao ensaio de durabilidade, com sulfato de sódio, não 

deve apresentar perda superior a 12%, em 5 ciclos; 

• Não ter, em excesso, pedras lamelares alongadas, a fim de não prejudicar 

a trabalhabilidade da mistura e a inalterabilidade da granulometria, limitando-

se assim o índice de lamelaridade inferior a 35%; 

• No caso de emprego de escória, esta deve ter uma massa específica 

aparente igual ou superior a 1100 kg/m3. 

b.1.3. Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser constituído de areia, pó de pedra ou mistura de 

ambos. Suas partículas individuais deverão ser resistentes, apresentar 

moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de substâncias 

nocivas.No método do Equivalente de Areia, deve apresentar um valor igual 

ou inferior a 55. 

B.1.4. Material de enchimento (Filler) 

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em 

relação aos demais componentes da mistura, não plásticos, tais como 

cimento, cal extinta, pós-de-pedra, de calcário, etc., que atendam à 

granulometria da Tabela 3: 

 
 

b.1.5. Composição da mistura 

A composição do concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do 

quadro seguinte. A faixa a ser usada deve ser aquela cujo diâmetro máximo 

seja igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada de revestimento, ou 

conforme indicação do projeto. 

 

 

 

a.3. Execução 

É competência da SUPERVISÃO autorizar ou não a execução da pintura de 

ligação nos casos onde tenha havido trânsito sobre a superfície imprimada, 

ou, ainda, tenha sido a imprimação recoberta com areia, pó de pedra, etc. 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para 

cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A 

temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma 
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viscosidade, situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos, Saybolt-Furol. 

Entretanto, não devem ser efetuadas misturas a temperaturas inferiores a 

107°C e nem superiores a 177°C. Os agregados devem ser aquecidos a 

temperatura de 10°C a 15°C, acima da temperatura do ligante betuminoso. 

O concreto betuminoso deverá ser transportado da usina ao ponto de 

aplicação, nos veículos basculantes e quando necessário, para que a 

mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada 

carregamento deverá ser coberto com lona ou material similar, para proteger 

a mistura com total segurança. 

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente através 

de máquinas acabadoras e quando a temperatura ambiente se encontrar 

acima de 10ºC e com tempo não chuvoso. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, as mesmas deverão 

ser sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse 

espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a 

rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada 

que a mistura betuminosa possa suportar, sendo recomendável, aquela na 

qual o ligante apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol, de 140° 15 

segundos, para o cimento asfáltico. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a 

rolagem com baixa pressão (60 lb/ pol2), aumenta-se em progressão 

aritmética, à medida que a mistura betuminosa suporte pressões mais 

elevadas. A pressão dos pneus deve variar a intervalos periódicos (60, 80, 

100, 120 lb/pol2), adequando um conveniente número de passadas, de 

forma a obter o grau de compactação especificado. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando 

em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a 

compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. 

Cada passada do rolo deverá ser recoberta pela seguinte, de, pelo menos, a 

metade da largura anterior. Em qualquer caso, a operação de rolagem 

perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marchas, nem estacionamento do equipamento sobre o 

revestimento recém compactado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Os revestimentos recém acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o 

seu completo resfriamento. 

Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a devida 

autorização prévia, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

a.4 Controle 

Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório, obedecendo à 

metodologia de ensaios indicada pelo DNIT. 

a.4.1. Controle da mistura 

A operação da usina e, consequentemente, o fornecimento da massa 

produzida por quaisquer empresas,estará condicionado ao funcionamento 

concomitante de um laboratório de asfalto em área contígua à usina,de 

forma a garantir a obtenção de massa asfáltica uniforme e dentro das 

características definidas na dosagem. 

O preparo da mistura requisita o conhecimento prévio da dosagem que 

deverá ser submetida à aprovação da PCB. Quando houver alterações dos 

agregados constituintes da mistura, torna-se indispensável proceder a novas 

dosagens para aprovação a priori da PCB. 

Serão efetuadas medidas de temperatura da mistura, no momento do 

espalhamento e no início da rolagem, na pista. 

Em cada caminhão, antes da descarga, será feita, pelo menos, uma leitura 

da temperatura. 

As temperaturas devem satisfazer aos limites especificados anteriormente. 

a.4.2. Controle das características Marshall da mistura 

Dois ensaios Marshall, com três corpos-de-prova cada, devem ser realizados 

por dia de produção da mistura. Os valores de estabilidade e de fluência 

deverão satisfazer ao especificado no item anterior. As amostras devem ser 

retiradas após a passagem da acabadora e antes da compressão. 

a.4.3. Controle de compressão 

O controle de compressão da mistura betuminosa deverá ser feito, 

preferencialmente, medindo-se a densidade aparente de corpos-de-prova 

extraídos da mistura comprimida na pista, por meios de brocas rotativas. 

Na impossibilidade de utilização deste equipamento, admite-se o processo 

do anel de aço. Para tanto, colocam-se sobre a base, antes do 

espalhamento da mistura, anéis de aço de 10 cm de diâmetro interno e de 

altura 5 mm inferior à espessura da camada comprimida. Após a 

compressão são retirados os anéis e medida a densidade dos corpos-de-

prova neles moldados. Deve ser uma determinação, a cada 150 m de meia 

pista, não sendo permitidas densidades inferiores a 96% da densidade do 

projeto. 

O controle de compressão poderá também ser feito, medindo-se as 

densidades aparentes dos corpos de prova extraídos da pista e 

comparando-as com as densidades aparentes de corpos-de-prova moldados 

no local. As amostras para moldagem destes corpos-de-prova deverão ser 

colhidas bem próximo do local, onde serão realizados os furos e antes de 

sua compressão. A relação entre estas duas densidades não deverá ser 

inferior a 100%. 

a.4.4. Controle de espessura 

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos-de-prova na 

pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes e depois do 

espalhamento e compressão da mistura. Será admitido variação de  10% da 

espessura de projeto, para pontos isolados, e até + 5% de variação da 

espessura, em 10 medidas sucessivas, não se admitindo reduções. 

a.4.5. Controle de acabamento da superfície 

Durante a execução, deverá ser feito o controle diariamente do acabamento 

da superfície de revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3 m e 

outra de 0,90 m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da via, 

respectivamente. A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de 

contato, não deve exceder a 0,5 cm, quando verificada com qualquer das 

réguas. 

Observar, constantemente, o acabamento do revestimento betuminoso na 

junção com a sarjeta, afim de assegurar a impermeabilização desejada. 
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QUADRO RESUMO – MEIO-FIO 

RUAS COMPRIMENTO (m) 
MEIO-FIO A 

EXECUTAR(m) 

 Rua Geraldo Gomes 

Lisboa 
436,94m 873,88m 

TOTAL  436,94m 873,88m 

d. Especificações Técnicas 

O concreto deve ser constituído por cimento Portland, agregados 

e água, com resistência mínima de 18 MPa. 

O cimento deve ser de alta resistência inicial, devendo satisfazer, 

respectivamente, à norma específica. 

Os agregados devem satisfazer a NBR-7211. 

A água deve ser límpida, isenta de teores prejudiciais de sais, 

óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgânicas. 

As peças pré-moldadas de concreto devem ter as dimensões e 

formas estabelecidas, e devem ser produzidas com usos de formas 

metálicas, de modo a apresentarem bom acabamento. 

Em qualquer situação os meios-fios deverão ser escorados por 

solo compactado e revestido ou não por passeio. 

e.  Execução 

A execução de meio-fio, será pré-moldado já descontados os existentes e os 

cruzamentos. 

 f. Controle 

f.1. Tecnológico 

Os controles tecnológicos serão realizados como descritos abaixo: 

• Nos materiais utilizados como apoio dos meios-fios, os quais não poderão 

apresentar valores de ISC a 10% dos valores especificados; 

• O concreto empregado deverá ser submetidos aos ensaios prescritos nas 

normas da ABNT; 

• Nas peças pré-moldadas deverão ser procedidos ensaios de esclerometria, 

conforme a NBR 7584; 

• Na compactação dos reaterros colocados como apoio interno aos meios-

fios, o grau de compactação, quando verificado, não poderá apresentar 

valores inferiores a 80% do grau de compactação obtido em função do 

ensaio normal de compactação. 

f.2. Geométrico 

Para efeito de aceitação ou rejeição do serviço, será considerada uma 

tolerância de 10 mm nas cotas de projetos, sendo que, nos alinhamentos 

horizontais ou verticais, serão tolerados valores inferiores a 5 mm, através 

de uma régua de 3,00 m de comprimento instalada nos trechos retos em 

ambos os planos do meio-fio. 

f.3. Execução de travessão de concreto  

Será instalados travessão de concreto como acabamento nos encontros das 

vias por iniciar ou terminar em vias sem pavimentação. 

 

  

Engenheiro Cássia Cristina Silva  

CREA/MG 85304/D 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

Capim Branco, 14 de maio de 2014. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2014 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PROPOSTA COMERCIAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 12/2014 

01 – Nome da empresa 

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: Cidade/UF CEP 

06 – Fone: Fax: E-mail 

07 – Nome para contato 

08 - Condições de pagamento: conforme Edital 

09- Valor global da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso 

(Observado os limites máximos dos preços unitários constantes da planilha de 

quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de preços anexa.) 

 

10 -Validade da proposta: (...) diasObs2.: 

Mínima de 60 (sessenta) dias, a partir da 

apresentação (data limite para entrega dos 

envelopes). 

 

11 -Prazo para entrega: 

conforme Edital 

 

12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento 

definitivo. 

13- Conta corrente n°: 

 

14- Nome e número do 

banco 

 

15-Nome e 

número da 

Agência 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 

condições contidas no Edital desta TOMADA DE PREÇOS, bem como 

verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância 

entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte, e que 

estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu 

objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos 

erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus 

anexos. 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Carimbo padronizado do CNPJ 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2014 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

 

(NOME DA EMPRESA) (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), sediada na 

(endereço completo) (...), por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

(...), portador(a) da cédula de identidade RG n° (...) e inscrito(a) no CPF sob 

o n° (...), DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação na presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo padronizado do CNPJ 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2014 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CF/88 
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(NOME DA EMPRESA) (...), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (...), sediada na 

(endereço completo) (...), por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

(...), portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º (...) e inscrito(a) no CPF sob 

o n.º (...), DECLARA, para fins do disposto no artigo 27, inciso V, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Ressalva: (__) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (Assinalar com um "X", em caso afirmativo, o campo anterior) 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2014 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº .../2014, 

DECLARO, que é(são) responsável(eis) técnico(s) pela execução da Obra 

(...............) e pela adequação do projeto, objeto do certame em referência, 

o(s) profissional(ais) abaixo indicado(s): 

 

Nome(s)/CREA n.º(s):                                                              Assinatura RT: 

 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2014. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2014 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA – CONTRATO N° ...../2014 

Contrato de empresa especializada 

para execução de Pavimentação 

Asfáltica em PMF na Rua Geraldo 

Gomes Lisboa, no bairro Boa Vista no 

Município de Capim Branco/MG, que 

entre si celebram o MUNICIPIO DE 

CAPIM BRANCO e a empresa 

...................... 

 

Gestor do Contrato: .................................................... 

O MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO, inscrito no CNPJ sob o nº 

??????????????????, com sede na Rua?????????????, ???, ????????, 

na cidade Capim Branco/MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipais - MG, Senhor   ??????????????, residente e domiciliado nesta 

cidade, adiante denominado CONTRATANTE, e  de outro lado, a empresa 

..........................................., com sede na (endereço completo) 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ...................... 

..............., registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de (...) – CREA/... sob o n° ......................, que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo seu 

(cargo) ........................, (nome completo) ................., (nacionalidade) 

.............., (estado civil) ............, portador da Cédula de Identidade RG n° 

............ . e inscrito no CPF/MF sob o n° .................................., domiciliado na 

(endereço completo) .............., doravante denominado CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato, oriundo de certame licitatório, na modalidade 

Tomada de Preços, do tipo menor preço, com regime de execução 

empreitada por preço global, estando de acordo com o Edital de Licitação 

respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que dispõe a 

Lei n° 8.666/93, com autorização para lavratura do presente instrumento por 

meio de ato do representante da CONTRATANTE constante no Processo 

Administrativo n° (...), sujeitando-se as partes às determinações da 

legislação supra e suas posteriores alterações, bem como às seguintes 

cláusulas: 

 

Carimbo padronizado do CNPJ 

 

Carimbo padronizado do CNPJ 
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CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada 

execução de Pavimentação Asfáltica em PMF na Rua Geraldo Gomes 

Lisboa, no bairro Boa Vista no Município de Capim Branco/MG, conforme 

especificações constantes no Projeto Básico, Anexos I a III, incluindo o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão- de- obra. 

1.2 – O presente objeto deverá ser executado, 30 dias contado do 1º dia útil 

após o recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 – A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de execução de 

Pavimentação Asfáltica em PMF na Rua Geraldo Gomes Lisboa, no bairro 

Boa Vista no Município de Capim Branco/MG, de acordo com o preço, prazo 

e demais condições estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas 

descrições e especificações constantes dos Projetos Básico, que faz parte 

deste Contrato, com zelo e diligência, e em estrita observância à melhor 

técnica vigente, enquadrando-se os trabalhos às Normas Brasileiras 

Registradas – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

vinculada tal obrigação à Cláusula IX – DO PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO. 

2.2 – Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução 

dos serviços contratados, de acordo com o Projeto Executivo, adquiridos 

pela Contratada, deverão ser de primeira qualidade e dentro das 

especificações técnicas estipuladas nos memoriais, assumindo a 

CONTRATADA as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e 

movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e 

fora do canteiro de obras, ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive 

os mal executados, não sendo aceitos complementos com outras 

características. 

2.2.1 – Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 

nos serviços antes da sua execução. 

2.2.2 – No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos nas 

Especificações Técnicas, sempre que a Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE julgar necessário, a CONTRATADA deverá providenciar, 

às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. 

2.3 – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, 

nem caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, 

sob pena de rescisão contratual, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

2.4 – A CONTRATADA deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, 

em caso de possíveis omissões, divergências, vícios e/ou defeitos 

resultantes do confronto entre o Projeto Executivo e os Memoriais 

fornecidos, uma vez que é considerada altamente especializada na obra e 

serviços em questão, estando incluídas, no valor global da proposta 

apresentada, eventuais complementações e acréscimos de materiais e 

acessórios por acaso omitido no Projeto Executivo, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, 

máquinas, equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou incorporados 

ao imóvel, desde que não representem parcelas relevantes da obra ou 

impliquem em alteração qualitativa do empreendimento. 

2.5 – A CONTRATADA deverá permitir livre acesso, à Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE e àqueles a quem o Município formalmente 

indicar, às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo 

estocados materiais relacionados com o objeto desta contratação, 

responsabilizando-se, sem qualquer ônus adicional, por todas as demolições 

e remoções necessárias, recomposições de fora das especificações ou com 

vícios e/ou defeitos, regularmente apontadas como necessárias pela Equipe 

de Fiscalização da CONTRATANTE, na forma da Cláusula XVIII deste 

Contrato. 

2.6 – A CONTRATADA se obriga a: 

2.6.1 – Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA e demais órgãos 

envolvidos, em até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do 

Contrato, arcando com todas as taxas e emolumentos, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

2.6.2 – Providenciar a inscrição da obra junto aos órgãos e repartições 

competentes, sem ônus para a CONTRATANTE; 

2.6.3 – Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita 

consecução dos serviços, em observância a todas as leis, regulamentos e 

posturas referentes à obra e à segurança pública, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

2.6.4 – Contratar seguro de responsabilidade civil; 

2.6.5 – Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, comerciais e 

previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 

maquinarias, seguros, licenças e dentre outros; 

2.6.6 – Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente 

aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em 

consequência de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive 

aquelas que, por efeito legal, sejam impostas à CONTRATANTE; 

2.6.7 – Realizar as instalações provisórias, alojamentos, refeitórios, 

depósitos, escritório para fiscalização e escritório para administração, e 

todas as ligações provisórias, mantendo-os em perfeito estado de 

funcionamento e conservação, responsabilizando-se pelo pagamento das 

despesas decorrentes da prestação desses serviços pelas concessionárias 

locais, inclusive as provenientes de testes das instalações/equipamentos, 

até a entrega definitiva da obra; 

2.6.8 – Manter no local da obra, em caráter permanente, equipe 

convenientemente dimensionada, dirigida pelo(s) Responsável(eis) 

Técnico(os) devidamente habilitado(s), com autonomia para tomar decisões 

no canteiro de obra, responsabilizando-se pelo livro “Diário de Obra”, com 

folhas triplas devidamente numeradas, onde serão feitas, por parte da 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, as anotações diárias sobre o 

andamento dos trabalhos, relacionando indicações técnicas, início e término 

dos serviços, condições meteorológicas e demais informações que se façam 

necessárias, servindo tal livro como documento base indispensável para 

dirimir dúvidas e quaisquer reivindicações futuras; 

a) A CONTRATADA deverá manter, permanentemente, no canteiro de 

obras, 01 (um) engenheiro residente, pertencente ao quadro da empresa, 

responsável pela execução dos serviços contratados, o qual será o elemento 

de contato entre a CONTRATADA e a Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE. Em sua ausência, a CONTRATADA deverá indicar outro 

engenheiro, que passará a responder pelos serviços, desde que aprovado 

pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE; 
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b) Qualquer alteração na composição da equipe elencada na Declaração de 

Responsabilidade Técnica apresentada pela CONTRATADA deverá ser 

submetida à análise e aprovação prévia do Corpo Técnico do Município de 

Capim Branco - MG;  

c) A Contratada para executar os serviços objeto desta Tomada de Preços 

deverá manter preposto ou escritório na Cidade de Capim Branco - MG, cujo 

responsável legal seja formalmente designado com poderes para deliberar 

sobre quaisquer assuntos pertinentes à obra. 

2.6.9 – Manter na obra um jogo de projetos atualizados para consulta a 

qualquer tempo; 

2.6.10 – Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem 

como todos os recursos materiais necessários à execução dos serviços; 

2.6.11 – Fornecer nome completo e número dos documentos pessoais (RG 

ou CTPS e CPF/MF) de todos os profissionais envolvidos na execução dos 

serviços, com cópia dos comprovantes de habilitação profissional, até 24 

(vinte e quatro) horas antes do início da obra; 

2.6.12 – Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade 

devidamente trajados e identificados, com utilização de crachás; 

2.6.13 – Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 

2.6.14 – Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e 

Segurança do Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento de 

Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em 

Eletricidade), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 

da Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 

Trabalho); 

2.6.15 – Obedecer estritamente às Normas Brasileiras Registradas – NBR 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, principalmente a 

NBR-7678 (Segurança na Execução de Obras em Serviços de Construção); 

2.6.16 – Fornecer, a seu quadro funcional, de todo o Equipamento de 

Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC, 

conforme legislação de regência; 

2.6.17 – Estabelecer, a seu quadro funcional, carga horária laboral, de 

acordo com a legislação vigente; 

2.6.18 – Responsabilizar-se pela execução, coordenação e orientação geral 

nos cálculos e projetos que se fizerem necessários; 

2.6.19 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de 

execução da obra e serviços contratados, uso de patentes registradas e, 

ainda, resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou 

danificação da obra em construção, até definitiva aceitação dela pela 

CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a serem 

devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que 

ocorridos na via pública, em conformidade com a Cláusula XV deste 

Contrato; 

2.6.22 – Contratar e manter, durante o prazo de execução da obra, seguro 

de acidentes do trabalho de todos os operários e empregados em serviço, 

bem como visitantes e fornecedores que adentrarem ao canteiro de obras; 

2.6.23 – Fornecer, colocar e manter, no canteiro de obra, placa de 

identificação da obra, conforme padrão estabelecido pela CONTRATANTE, 

além das exigidas pelos órgãos locais de fiscalização e licenciamento; 

2.6.24 – Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, profissional 

cuja atuação, permanência ou comportamento for julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do serviço; 

2.6.25 – Manter vigilância diurna e noturna da obra, sendo de sua 

responsabilidade, independentemente de culpa, toda e qualquer perda de 

materiais, equipamentos etc., resultante de roubo, furto, atos de vandalismo 

ou qualquer outro fato de natureza semelhante que venha a ocorrer no 

canteiro de obras; 

2.6.26 – Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na 

execução dos serviços, durante a integral execução da obra, devendo ser 

mantidas limpas todas as instalações do canteiro de obras; 

2.6.27 – Realizar todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 

todos os serviços envolvidos na obra, que deverão estar em perfeito estado 

de funcionamento, nos termos da Cláusula 10.1.2; 

2.6.28 – Apresentar folha de pagamento individualizada, relativa à mão-de-

obra alocada para a obra, objeto da presente contratação, destacando o 

pessoal administrativo daqueles que trabalham diretamente no canteiro, 

vencida até a data de apresentação da documentação de cobrança mensal; 

2.6.29 – Apresentar cópias das Guias da Previdência Social – GPS 

devidamente quitadas, vencidas até a data de apresentação do documento 

de cobrança mensal, observando-se que deverão ser emitidas GPS’s 

distintas, uma para o pessoal alocado no canteiro e outra para o pessoal 

administrativo; 

2.6.30 – Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, 

conforme previsto neste Contrato, sem interrupções, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, falta ao serviço, greve ou demissão de 

empregados; 

2.6.31 – Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE os 

comprovantes de pagamentos dos empregados e do recolhimento dos 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução da obra; 

2.6.32 – Entregar à CONTRATANTE, ao término da obra ou antes, desde 

que solicitados, os comprovantes de aprovação, autorização, registro e 

recolhimento de taxas e emolumentos, referidos nos itens 2.6.1, 2.6.2 e 

2.6.3; 

2.6.33 – Responsabilizar-se pela garantia, durante os prazos consignados 

na Cláusula XV deste Contrato, dos serviços realizados, materiais utilizados 

e equipamentos, máquinas e demais acessórios fornecidos ou incorporados 

ao imóvel; 

a) A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garantia de qualquer 

equipamento, máquinas e demais acessórios, porventura fornecidos ou 

incorporados ao imóvel; e 

b) A garantia dos equipamentos, máquinas e acessórios incluirá mão-de-

obra e substituição de peças ou materiais, transporte e hospedagem, desde 

que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário. 

2.7 – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 

trabalhistas e previdenciários de sua competência não transfere a 
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responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

Município de Capim Branco - MG, de obrigação resultante da execução 

deste Contrato. 

2.8 – É vedado à CONTRATADA: 

2.8.1 – Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 

CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato; 

2.8.2 – Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

2.8.3 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada 

de Preços, sendo permitida a subcontratação parcial dos serviços, quando 

previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas do objeto 

para as quais se exige qualificação técnica, que não poderão ser 

subcontratadas. 

2.8.3.1 – A subcontratação, quando autorizada, fica limitada a 20% do valor 

total do contrato. 

2.9 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução dos 

serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste Contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção do presente ajuste. 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 – A CONTRATANTE se obriga a: 

3.1.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato, 

por meio de sua Equipe de Fiscalização; 

3.1.2 – Emitir, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste 

instrumento contratual, a Ordem de Serviço; 

3.1.3 – Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem 

como permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para realização 

dos levantamentos e apontamentos necessários à execução dos serviços. 

3.1.4 – Efetuar os pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazo 

estabelecidos neste Contrato. 

3.2 – A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as 

facilidades necessárias à boa execução dos serviços deste Contrato, e 

designará representantes para acompanhar o andamento dos serviços e 

dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas. 

3.2.1 – A CONTRATANTE fornecerá qualquer outra informação ou dirimirá 

qualquer dúvida que a sua Equipe de Fiscalização não logre elidir, por 

intermédio da Secretaria de Administração do Município de Capim Branco – 

MG. 

3.3 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos em função do 

presente Contrato estritamente de acordo com o disposto nas Cláusulas IX e 

com o disposto no Cronograma Físico-financeiro em anexo. 

 

CLÁUSULA IV – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1 – O prazo de execução do objeto ora contratado será de, no máximo, 30 

(trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de 

Serviço, ressalvando-se o disposto na Cláusula 4.3 deste Contrato. 

4.2 – A CONTRATADA poderá dar início à obra em até 5 (cinco) dias 

corridos da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE, sem que tal fato configure retardamento injustificado para 

o início da obra. 

4.2.1 – A Ordem de Serviço será emitida, pela CONTRATANTE, em até 10 

(dez) dias corridos, a contar da assinatura deste Contrato, conforme 

obrigação assumida no item 3.1.2. 

4.3 – No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 4.1, serão excluídos os 

atrasos decorrentes de caso fortuito e força maior, devidamente 

reconhecidos pela CONTRATANTE, que venham a paralisar ou dificultar a 

execução dos serviços contratados. 

4.3.1 – Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA 

como danoso e prejudicial à regular execução deste Contrato, só irá eximi-la 

da responsabilidade contratual a que está sujeita, após ter a 

CONTRATANTE analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível à 

álea contratual, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, de caso fortuito e força 

maior. 

4.3.2 – Caberá exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda 

documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 

mencionados no item anterior, a ser apreciada pela CONTRATANTE. 

4.3.3 – Incumbe à Contratada consultar com antecedência seus 

fornecedores quanto aos prazos de entrega dos materiais especificados a 

serem utilizados, não cabendo, portanto, a justificativa do atraso da obra 

devido ao não cumprimento dos prazos de entrega de materiais por parte 

dos fornecedores. 

4.4 – O cronograma poderá ser atualizado, ainda, sempre que se verificar 

qualquer dos fatos abaixo: 

4.4.1 – Falta de elementos técnicos para o início ou prosseguimento dos 

serviços quando seu fornecimento depender da CONTRATANTE; 

4.4.2 – Ordem escrita da CONTRATANTE para paralisar ou diminuir o ritmo 

dos serviços; 

4.4.3 – Alteração do objeto para sua melhor adequação técnica, com o 

consequente realinhamento de etapas; 

4.4.4 – Adiantamento da execução financeira do cronograma, em 

decorrência da execução antecipada, devidamente autorizada pela 

CONTRATANTE, de etapas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA V – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 – A garantia dada em cumprimento das obrigações ora assumidas, na 

modalidade de (...), com vigência até o recebimento definitivo da obra, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, na 

importância de R$ (...) será atualizável da mesma forma que o principal, na 

forma do artigo 56, § 2°, da Lei n° 8 .666/93. A garantia será levantada após 

o cumprimento fiel e integral deste Contrato. 
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5.1.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter a garantia, bem 

como dela descontar as importâncias necessárias a reparar, corrigir, 

remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções nos termos apontados pela sua Equipe de 

Fiscalização, através de Relatório Circunstanciado, sempre que a 

CONTRATADA não atender as suas determinações, nos termos da Cláusula 

XVIII. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada 

dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela CONTRATANTE. 

5.1.2 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de reter da garantia e dos 

pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA as importâncias 

necessárias à satisfação das contribuições e tributos devidos pela 

CONTRATADA, e que tenham reflexo junto à 

CONTRATANTE. 

5.1.3 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir da CONTRATADA a 

atualização e/ou reforço do valor da garantia inicial, visando a manter o valor 

real da mesma na proporção idêntica à da data da assinatura do presente 

Contrato, tendo como base o índice apresentado no subitem 9.4.1 da 

Cláusula IX. 

5.1.4 – A garantia adicional terá o mesmo disciplinamento dado à garantia 

contratual principal. 

CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e 

publicação no Diário Oficial do Município de Capim Branco e no Diário Oficial 

do Estado de Minas Gerais. 

6.2 – Os prazos de execução das etapas dos serviços obedecerão ao 

Cronograma Físico-financeiro que integra este Contrato. 

6.3 – O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a 

CONTRATADA notificar a CONTRATANTE sobre a conclusão do objeto e, 

desde que a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE concorde que a 

obra esteja em condições de ser recebida provisoriamente. 

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas 

com os recursos assim consignados:  

Fonte de recursos financeiros 

Nota de autorização (NAF) n° (...), de ...../...../... .., a qual será 

oportunamente reforçada; e, para os exercícios subsequentes, à conta de 

dotações próprias para atender despesas de mesma natureza 

.CLÁUSULA VIII – DO PREÇO 

8.1 – A CONTRATADA realizará a obra e serviços objeto deste Contrato 

pelo preço global de R$ _____,__ (...), de acordo com o Cronograma Físico-

financeiro, em anexo. 

8.1.1 – O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os 

encargos e despesas com mão-de-obra, material, tributos, serviços de 

terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e previdenciárias, 

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, 

licenças, cópias dos projetos, entre outros. 

CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

9.1 – A CONTRATADA emitirá Relatório Mensal dos itens do Cronograma 

Físico-financeiro executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE. Esta equipe, após análise e aprovação do 

Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, enviando Relatório 

Conclusivo à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis. A 

Fiscalização da CONTRATANTE, em acordando com os dados e 

informações apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de 

até 03 (três) dias úteis. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em 

parcelas mensais, conforme o Cronograma Físico-financeiro apresentado, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal pela 

Fiscalização da CONTRATANTE . 

9.2.1 – As faturas deverão ser entregues no Departamento de 

Contabilidade/tesouraria, no endereço dantes especificado. 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no 

prazo estipulado na Cláusula 9.2, porém, a contar da apresentação da fatura 

corrigida. 

b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo 

com a documentação apresentada para a habilitação na pertinente Tomada 

de Preços, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e número do banco, o 

nome e número da agência, e o número da contracorrente da 

CONTRATADA. 

9.2.2 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data 

de apresentação do primeiro faturamento, as apólices de seguro de 

responsabilidade civil, bem como os comprovantes de registro da obra no 

CREA/MG, matrícula da obra no INSS, e relação de empregados – RE. 

9.2.3 – É defeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos 

emitidos em razão dele, seja qual for a natureza jurídica da cártula. A 

CONTRATANTE não reconhecerá, em hipótese alguma, a sua solidariedade 

à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste Contrato. 

9.2.4 – Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais 

atestadas pelo Corpo Técnico da CONTRATANTE. 

9.2.5 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência 

de  acréscimos, reduções ou modificações do projeto, serão previamente 

aprovados e visados pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, 

ouvido o Corpo Técnico da CONTRATANTE, devendo ser formalizados 

mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas 

mediante notas fiscais suplementares, apresentadas à CONTRATANTE, na 

forma disciplinada pela presente Cláusula. 

9.2.6 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado 

pela aplicação dos preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na 

eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será regulado 

pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, de 

acordo com o estabelecido no mercado, incluídos encargos sociais, e mais o 

BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais 

despesas legais, tributos, administração central, benefício, lucro e demais 

encargos, excluída a administração local. 

9.2.7 – Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da 

planilha orçamentária nem a apropriação de custos, os acréscimos e/ou 
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modificações e possíveis aditivos serão objeto de orçamento a ser 

submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da CONTRATANTE. 

Também nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida no item 9.2.6 

supra, quanto ao BDI. 

9.2.8 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem 

antecipação, nos termos do item 4.4.4, deverão ser cobradas através de 

nota fiscal suplementar. 

9.3 – No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP – onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

9.3.1 – A presente disposição não será aplicável se o atraso verificado 

decorrer de fatos imputáveis à CONTRATADA ou oriundos de álea 

extraordinária, alheios à vontade e/ou controle da CONTRATANTE. A 

atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

9.4 – Decorrido um ano da data-limite para apresentação das propostas 

relativas à Tomada de Preços n.º 092014, ou, se for o caso, da apropriação 

de custo prevista na Cláusula 9.2.6 deste Contrato, ou do orçamento 

mencionado na Cláusula 12.2.7 do Edital, será aplicado sobre os valores 

correspondentes às etapas remanescentes da obra nesta data, o índice de 

reajustamento, a ser apurado conforme segue: 

R= V (I – Io) 

 Io 

 

Onde: 

R= Valor do reajuste procurado; 

V= Valor constante da proposta; 

I= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

I0= Índice relativo ao mês da proposta. 

9.4.1 – O índice de reajuste aplicável é o Índice Nacional de Custo da 

Construção – INCC da Coluna 35 divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 

por meio da revista Conjuntura Econômica. 

9.4.2 – No caso de atraso ou não divulgação do índice indicado no subitem 

anterior, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância devida a 

título de reajuste calculada pela aplicação do último índice conhecido, sendo 

que a liquidação da diferença correspondente ocorrerá tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

9.4.3 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em 

substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.4.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

9.4.5 – Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.4.6 – O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas que 

se encontrem em atraso, conforme o Cronograma Físico-financeiro 

apresentado, imputável à CONTRATADA. 

CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 

10.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os 

termos contratuais, será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de 

acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 8.666/93, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) 

vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes do Município 

de Capim Branco - MG  e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

10.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório, encaminhando-o ao Município de Capim Branco - MG para as 

providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder 

da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 

10.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 

seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 

todos os serviços envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a 

reduções, acréscimos e modificações; 

c) Assessoria Técnica do Município de Capim Branco - MG realizará o 

levantamento de eventuais pendências executivas da obra a serem 

satisfeitas pela Contratada. 

10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados 

será lavrado de acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da 

Lei n.º 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, referido 

no item 10.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

10.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do 

Município de Capim Branco - MG, referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em qualquer elemento da obra; 

10.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta 

de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos 

sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 

prestadores de serviços empregados na edificação; 

10.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 
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a) Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 

Seguridade Social, CREA e/ FGTS; 

10.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número 

de vias, assinado e distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 

10.1.1 para o recebimento provisório. 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a 

CONTRATADA à penalidade de multa, a ser recolhida, conforme o caso, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, após 

regular procedimento administrativo em que seja garantida à CONTRATADA 

oportunidade de ampla defesa e exercício do contraditório, observados os 

seguintes critérios: 

11.1.1 – O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicação de multa 

moratória diária de 0,01% (um centésimo por cento), limitado a 5% (cinco 

por cento), sobre o valor total do contrato; 

11.1.2 – O atraso injustificado na conclusão da obra ensejará aplicação de 

multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, até o máximo de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total da obrigação em atraso; 

11.1.3 – O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicação 

de multa moratória diária de 0,2% (dois décimos por cento), limitado a 10% 

(doze por cento), sobre o valor da parcela em atraso, por dia de excesso 

que, eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos parciais 

estabelecidos no Cronograma Físico financeiro apresentado pela 

CONTRATADA; 

11.2 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa em regular procedimento 

administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 – Advertência; 

11.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 

no caso de inexecução parcial ou total do objeto contratado, a ser recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato; 

11.2.3 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigação, pelo 

não cumprimento de obrigação acessória constante deste Contrato, a ser 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do 

ato; 

11.2.4 – Multa moratória diária de 0,01% (um centésimo por cento), limitado 

a 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de não-

atendimento ao disposto na Cláusula 18.2.1, alínea “b”; 

11.2.5 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

11.2.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrer o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.3 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA 

estará sujeita às penalidades tratadas nesta Cláusula: 

11.3.1 – Recusa injustificada em assinar o contrato; 

11.3.2 – Retardamento injustificado para o início da obra; 

11.3.3 – Atraso injustificado na conclusão dos serviços; 

11.3.4 – Não-apresentação da garantia de que trata a Cláusula Quinta; 

11.3.5 – Descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos no 

Cronograma Físico financeiro; 

11.3.6 – Recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio 

eventualmente empregado na execução da obra, regularmente rejeitado pela 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada essa recusa se a 

substituição não ocorrer no prazo máximo fixado no subitem 18.2.1 deste 

contrato; 

11.3.7 – Recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada a recusa se a 

medida não se efetivar também no mesmo prazo referido na alínea anterior; 

11.3.8 – Descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas nos 

subitens 2.6 e 2.9 ou das vedações de que trata o subitem 2.8. deste 

contrato, bem assim os prazos aqui estipulados e na proposta comercial da 

CONTRATADA. 

11.4 – Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como 

os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 

"caput", da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA XII – OUTRAS SANÇÕES 

12.1 – De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada em 

face da CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais, as sanções previstas nos subitens 11.2.5 e 11.2.6 supra, em 

razão de: 12.1.1 – Sofrer condenação definitiva por praticar, por meios 

dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.1.2 – Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

12.1.3 – Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA XIII – DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

13.1 – Se a CONTRATADA não recolher a multa junto ao Banco XXXXXX, 

em conta previamente indicada pela Administração, será descontada do(s) 

próximo(s) pagamento(s) a que vier a fazer jus, ou, na impossibilidade de tal 

desconto, da garantia prestada. 
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13.1.1 – Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 

cobrada judicialmente, acrescida dos índices estabelecidos para os débitos 

fiscais e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre 

o valor da multa. 

CLÁUSULA XIV – DOS RECURSOS 

14.1 – Da aplicação das sanções definidas nos subitens de cláusula anterior, 

referentes à advertência, multa e suspensão, caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da intimação do ato, a autoridade competente, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso. 

14.2 – No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.2.6, 

caberá pedido de reconsideração, ao Diretor Jurídico, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis da intimação do ato. 

CLÁUSULA XV – DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

15.1 – Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de 

Recebimento Definitivo da Obra, a CONTRATADA responderá pela solidez e 

segurança do objeto ora contratado, assim em razão dos materiais, como do 

solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil. 

15.1.1 – Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena 

de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em 

licitação, deverá a CONTRATADA atender aos chamados da 

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação do problema. 

15.1.2 – A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou 

materiais, transporte e hospedagem. 

15.2 – Responderá, igualmente, a CONTRATADA: 

15.2.1 – Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela 

adquiridos à execução da obra, ainda que depositados no canteiro de obras, 

até o Recebimento Provisório do objeto; 

15.2.2 – Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, 

bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados ao longo da 

execução do objeto; 

15.2.3 – Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à 

mão-de obra, material, tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas 

e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, 

maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligações provisórias, 

entre outros, decorrentes e necessários à execução do presente 

empreendimento; 

15.2.4 – Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não 

relacionados com a segurança e solidez da obra, tais como trincas, 

rachaduras, fissuras, infiltrações etc., pelo período de: 

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de 

vícios aparentes e de fácil constatação; 

b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios 

ocultos. 

15.2.5 – Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação 

do dano. 

15.3 – O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, 

ressalvadas as hipóteses do subitem 15.2.4, será definida pela 

CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade 

de risco dos prejuízos ocorridos. 

CLÁUSULA XVI – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

16.1 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano 

pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao Patrimônio 

da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste 

Contrato. 

16.1.1 – A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável para reparação do 

dano causado. 

16.2 – Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento 

que integre o presente Contrato serão executados sob responsabilidade 

direta da CONTRATADA, que se responsabiliza, também, pelos riscos e 

prejuízos advindos de casos fortuitos. 

CLÁUSULA XVII – DA EQUIPE TÉCNICA 

17.1 – A CONTRATADA designará o(s) Engenheiro(s) Civil(is), Sr.(a) (...) 

residente em (...) , CREA n.º (...) e CPF/MF n° (...), como responsável( is) 

técnico(s) pela execução da obra de execução de Calçamento Poliédrico.. 

17.2 – A CONTRATADA designará Engenheiro Civil, em até 10 (dez) dias 

úteis, a contar da assinatura do contrato, o qual será denominado 

“engenheiro residente” e que deverá estar alocado permanentemente na 

obra e será o responsável pela coordenação diária dos serviços. 

17.3 – A aceitação desses profissionais deverá ser submetida à apreciação 

do Corpo Técnico da CONTRATANTE. 

17.4 – Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por 

outro(s) de igual ou superior capacitação técnico-profissional, desde que 

acolhidas pela CONTRATANTE as justificativas apresentadas. 

17.5 – Constitui obrigação da CONTRATADA informar à Administração, os 

profissionais de engenharia indicados como RT e RESIDENTE.  

17.6 – Constitui obrigação da CONTRATADA providenciar os meios e 

facilitar os trabalhos de fiscalização do técnico (engenheiro), designada pela 

mesma para acompanhamento das obras. 

CLÁUSULA XVIII – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 – A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, 

fiscalização e avaliação por parte da CONTRATANTE, por meio de 

representantes com atribuição específica para tal, e através de técnicos 

(engenheiros), os quais terão livre acesso e autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de orientação geral e controle. 

18.2 – A fiscalização de que trata o item anterior será exercida no interesse 

da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

18.2.1 – A Fiscalização terá poderes para: 
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a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária; 

b) recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de 

atributos compatíveis com a obra a que se destina. No caso de material 

rejeitado, a CONTRATADA deverá retirá-lo da obra no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de incidir na multa diária fixada na 

Cláusula 11.2.4. Quanto aos serviços não aceitos pela Fiscalização, os 

mesmos deverão ser desmanchados e refeitos pela CONTRATADA sem 

ônus à CONTRATANTE e sem que caiba direito à dilação dos prazos 

parciais previstos no Cronograma Físico-financeiro, bem como do prazo 

global. 

18.2.2 – No Diário de Obra que a CONTRATADA deve manter, consoante 

subitem 2.6.8 deste Contrato, serão anotadas pela Equipe de Fiscalização 

da CONTRATANTE todas as ocorrências, conclusão e início de etapas, 

atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que a 

critério das partes devam ser objeto de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas serão 

numeradas em ordem sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) 

vias, e rubricadas pela Fiscalização. 

b) Caberá ao responsável técnico da CONTRATADA o seu preenchimento 

diário. 

c) Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE que, após efetuar no Diário as anotações 

pertinentes, destacará a primeira via de cada página, para seu controle e 

arquivo. A segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, 

ficando a terceira via no próprio Diário. 

d) Ao final da obra, o referido Diário será de propriedade da 

CONTRATANTE.  

18.3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA XIX – DA ALTERAÇÃO 

19.1 – Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

19.2 – No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial da 

obra, objeto deste Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93 

19.2.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

19.2.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido neste item, salvo as supressões que resultem de acordo 

celebrado entre as partes contratantes. 

19.3 – Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE 

redundarem acréscimo no objeto ajustado, aplicar-se-á os critérios previstos 

nos subitens 9.2.6 e 9.2.7 deste Contrato. 

19.4 – Ocorrendo alterações que redundem em decréscimos do objeto 

ajustado, o preço global a ser pago pelos serviços sofrerá a diminuição 

correspondente. 

19.5 – Não será considerada alteração contratual, para fins de observância 

da limitação a que se refere o item 19.2 desta Cláusula, as alterações 

empreendidas no projeto que não redundarem aumento ou diminuição do 

valor global ajustado. 

19.6 – Na eventualidade de serem executados serviços complementares de 

grande monta, as partes repactuarão o prazo ajustado para conclusão dos 

serviços contratados, conforme previsão do subitem 4.4.3 deste Contrato. 

19.7 – Em caso de supressão de parte da obra, se a CONTRATADA já 

houver adquirido os materiais correspondentes às etapas suprimidas e estes 

não puderem ser utilizados em outra etapa posterior, os mesmos deverão 

ser pagos pela CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente corrigidos, cabendo indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

CLÁUSULA XX – DA SUSPENSÃO 

20.1 – Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, 

de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que esteja subordinado a 

CONTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere 

o Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que 

haja conveniência para a Administração. 

20.2 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual 

período. 

CLÁUSULA XXI – DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 

21.2.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias corridos; 

a) Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes consequências, sem 

prejuízo das demais sanções previstas em Lei: 

a.1) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

a.2) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 

pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua 

continuidade, na forma do artigo 58, inciso V, da Lei n° 8.666/93; 

a.3) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, 

e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
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a.4) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração. 

b) A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a.1)” e “a.2)” anteriores, 

fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 

serviço por execução direta ou indireta. 

c) É permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial 

ou extrajudicial) da CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o 

controle de determinadas atividades, a seu critério de conveniência e 

oportunidade. 

d) Na hipótese da alínea “a.2)” anterior, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa da autoridade competente, conforme o caso. 

21.2.2 – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste 

Contrato, desde que haja conveniência para a Administração da 

CONTRATANTE; ou, ainda 

21.2.3 – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

21.4 – De conformidade com o artigo 79, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, quando a 

rescisão ocorrer com base no artigo 78, incisos XII a XVII, da mesma Lei, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados, que houver sofrido tendo ainda direito a: 

21.4.1 – Devolução da garantia; 

21.4.2 – Pagamento pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 

21.4.3 – Pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA XXII – DA CLÁUSULA PENAL 

22.1 – Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigação da 

CONTRATADA, perderá esta a garantia recolhida na forma da CLÁUSULA V 

do presente Contrato, para ressarcir eventuais danos sofridos pela 

Administração, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações 

a ela devidos, de acordo com a previsão do artigo 80, inciso III, da Lei n° 

8.666/93. 

22.2 – Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas 

na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

23.2 – Este Contrato somente terá eficácia depois de publicado seu extrato 

no Diário Oficial do Município de Capim Branco e no Diário Oficial do Estado 

de Minas Gerais. 

23.2.1 – Incumbirá à CONTRATANTE, no prazo estipulado na Lei nº 

8.666/93, a publicação do extrato deste Contrato e dos Termos Aditivos no 

Diário Oficial do Município de Capim Branco e no Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais. 

23.3 – Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial 

descritivo, prevalecerá o disposto no Contrato. 

23.4 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, 

podendo ser substituída por similares. 

23.5 – Integram este Contrato as cópias da Proposta Comercial e do 

Cronograma Físico- financeiro apresentados pela CONTRATADA, e a 

documentação constante dos Anexos I, II e III da Tomada de Preços 

nº..../2.014. 

CLÁUSULA XXIV – DO FORO 

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Capim Branco/MG, para dirimir 

questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado que outro possa 

parecer. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data. 

 

Capim Branco/MG, ____ de ____________ de 2014. 

 

 

___________________________________ 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _________________________________________________ 

 

CPF: ______________________________________________ 

 

2) ________________________________________________ 

 

CPF: ______________________________________________ 
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ANEXO IX 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO 

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1. Registro comercial no caso de empresa individual; 

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira e m funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

B – REGULARIDADE FISCAL 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) 

2.  prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei; 

4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 

5. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho CNDT 

6. alvará de localização e funcionamento. 

C - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho   
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da 
jurisdição da licitante, na qual conste objetivo social compatível 
com a execução do objeto do presente Edital, conforme 
disciplinado na Lei n° 5.194/66; 

Informações para cadastro: 

Para participação nesta tomada de preços, os interessados deverão 

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Capim Branco, situada na 

Praça Jorge Ferreira Pinto, nº 20 – Centro, no período correspondente à 

data da publicação deste instrumento convocatório até o 3º (terceiro) dia 

anterior a data de abertura do mesmo, sendo de segunda à sexta-feira de 

08h às 12h e das 14h às 18h, munidos dos documentos descritos acima ou 

enviados via postal desde que observado o descrito abaixo: 

 

 O licitante que desejar enviar a documentação para o 
cadastro via postal poderá fazê-lo, preferencialmente 

através de cópias autenticadas, pois a Prefeitura não se 
responsabiliza por documentos originais de empresas 
cujos representantes não se façam presentes. É de 
inteira responsabilidade do licitante que tais 
documentos cheguem dentro do prazo, e que o 
envelope esteja endereçado ao setor de licitações com 
os dizeres: DOCUMENTAÇÃO PARA 
CADASTRAMENTO. 

 

Os documentos deverão ser apresentados com suas respectivas vigências 

válidos até, pelo menos, a data de abertura dos envelopes desta tomada de 

preços. 

Apresentados os documentos, será emitido por servidor ou Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Capim Branco, devidamente designada, 

um protocolo para retirada do COMPROVANTE CADASTRAL inerente a 

esta Tomada de Preços. 

O protocolo emitido pela Prefeitura Municipal de Capim Branco não 

substitui em hipótese alguma, o Comprovante Cadastral no momento 

no certame, sendo imprescindível que o interessado em participar faça 

a retirada do mesmo no Setor de Licitações.  

OBS: O comprovante cadastral deverá constar no envelope de 

habilitação. 
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